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APRESENTAÇÃO 

 

O presente trabalho representa mais uma obra integrante da coletânea de 

consolidações desenvolvidas pela Secretaria de Assuntos Legislativos e Jurídicos da 

Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul. Desta vez, apresentamos a Consolidação 

das Leis Estaduais de Estrutura Administrativa e de Pessoal do Poder Legislativo de 

Mato Grosso do Sul.  

 

Esta consolidação alberga todas as leis ordinárias e complementares inerentes à 

legislação de pessoal e à estrutura administrativa da Alems, compreendendo a 

organização, as atribuições e a distribuição de competências no âmbito da Assembleia 

Legislativa de Mato Grosso do Sul.  

  

Sendo assim, a partir desta consolidação, o público, os parlamentares, os 

servidores públicos e os demais cidadãos interessados poderão se valer de um único 

documento digital para acessar, de forma sistematizada, todas as leis que regem este 

Poder Legislativo no que diz respeito à legislação de pessoal e à sua estrutura 

administrativa. 

 

Campo Grande (MS), junho de 2021. 

 

 

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente da ALEMS. 

 

 

 



  



 

 

NOTA DO COORDENADOR 

 

De modo semelhante ao que vimos nas demais publicações da coletânea de 

consolidações desenvolvidas pela Secretaria de Assuntos Legislativos e Jurídicos da 

Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul (Salj/Alems), deparamo-nos mais uma 

vez com um importante desafio: lançar nova versão que agrupasse as Leis Estaduais de 

Estrutura Administrativa e de Pessoal do Poder Legislativo de Mato Grosso do Sul. 

 

O princípio da separação de Poderes (art. 2º da Constituição Cidadã) está 

vinculado ao constitucionalismo e à base da estrutura organizacional do Estado 

Constitucional de Direito. A realidade complexa e dinâmica impõe coordenação e 

harmonia entre os Poderes, com isso, os órgãos detentores de parcela do poder estatal 

passaram a desempenhar não só as suas funções próprias, mas também, de modo 

secundário, funções que, em regra, seriam características de outrem. 

 

Nesse contexto, o Poder Legislativo possui atribuições específicas para o 

exercício de suas funções, aqui se referindo ao seu poder legiferante. Assim, o inciso II 

do art. 63 da Constituição Estadual confere à Assembleia Legislativa a iniciativa 

privativa para dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da 

respectiva remuneração. Observando, ainda que, por força do art. 73 da Carta Estadual, 

nas matérias de competência exclusiva da Assembleia, após sua aprovação final, a lei 

será promulgada pelo seu Presidente.  

 

Em complemento, a doutrina esclarece como será exercida a organização, o 

funcionamento das Casas Legislativas no âmbito federal – que podem ser transferidas 

para as Assembleias Legislativas - por intermédio de elucidativos exemplos: 

 
Outra competência privativa atribuída pela Constituição à Câmara dos 

Deputados vem expressa no inciso IV do art. 51 e compreende a autonomia dessa Casa 

no que concerne à sua organização, funcionamento, policiamento, assuntos de 

natureza administrativa e funcional. Tais atribuições são tratadas em resoluções 

específicas, entre as quais o próprio Regimento Interno, bem como em atos da Mesa 

Diretora, Atos do Presidente da Casa, Pareceres e “Atos Normativos”. A organização 

da Casa, por exemplo, se dá mediante a definição dos órgãos diretores e das 

respectivas competências, como a Presidência e a Mesa (composta pelo Presidente, 

dois Vice-Presidentes, quatro Secretários e respectivos Suplentes, de acordo com o 

art. 14 do Regimento Interno), o Colégio de Líderes (art. 20 do Regimento Interno), a 

Procuradoria Parlamentar (art. 21 do Regimento Interno), a Ouvidoria-Parlamentar 

(art. 21-A do Regimento Interno), as Comissões (art. 22 e seguintes do Regimento 

Interno). O funcionamento diz respeito não apenas à gestão administrativa dos 

servidores, forma de provimento de cargos e funções e remuneração, mas também à 

estrutura de apoio técnico-administrativa da Casa, envolvendo a Diretoria-Geral e a 

Secretaria-Geral da Mesa, a Diretoria Administrativa, a Diretoria de Recursos 

Humanos, a Diretoria Legislativa (no âmbito da qual se encontra a Consultoria 

Legislativa, órgão de Assessoramento institucional e legislativo, atuando na redação 

 



de proposições, estudos, no assessoramento do Plenário e das Comissões, sendo 

constituída por profissionais concursados das diversas áreas do conhecimento), a 

Secretaria de Controle Interno e a Secretaria de Comunicação Social (grifo nosso).1 

 

Dessa forma, a partir dessa consolidação, o público, os parlamentares, os 

membros e os servidores deste e dos demais Poderes, bem como os demais interessados, 

poderão se valer de um único documento com todas as leis estaduais da estrutura 

administrativa da Assembleia Legislativa. 

 

Por fim, agradeço a todos os servidores públicos da Salj que colaboraram, mais 

uma vez, com a confecção deste relevante trabalho em prol da organização e da 

sistematização das leis estaduais, em coletânea digital, que poderá ser acessada por todo 

o público geral, em especial, pela sociedade sul-mato-grossense. 

 

Parque dos Poderes, inverno de 2021. 

 

 

Luiz Henrique Volpe Camargo 

Secretário da SALJ/ALEMS 

 

 

 

 

 

 

 
1 AZEVEDO, Luiz Henrique Cascelli de. Comentários ao artigo 51, e 52, XIII, da CF. In: CANOTILHO, 

J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.). Comentários à 

Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013, p. 2217. 
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1. LEI Nº 5.366, DE 10 DE JULHO DE 2019 - 

Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria 

Incentivada no Poder Legislativo do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.940, de 11 de julho de 2019, página 17. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

decreta e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, com o 

objetivo de incentivar a aposentadoria dos servidores ocupantes de cargos efetivos do 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual em atividade, que já 

houver preenchido ou que vier a preencher todos os requisitos para aposentadoria 

voluntária integral até a data de 31 de dezembro de 2019, poderá aderir ao Programa 

de Aposentadoria Incentivada no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual em atividade, que já 

houver preenchido ou que vier a preencher todos os requisitos pra aposentadoria 

voluntária integral até a data de 31 de janeiro de 2020, poderá aderir ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

(redação dada pela Lei nº 5.464, de 18 de dezembro de 2019) 

Parágrafo único. O pagamento do incentivo está condicionado ao deferimento 

da aposentadoria e à respectiva publicação do Ato aposentatório. 

Art. 3º Será concedido, a título de indenização, o valor mensal bruto da 

remuneração do cargo que o servidor ocupa na ativa, igual à soma de 08 (oito) 

parcelas, a serem pagas em 08 (oito) meses, excluído o valor pago a título de Abono de 

Permanência. 

§1º As parcelas mensais referidas no caput deste artigo serão pagas após a 

publicação do Ato aposentatório, concomitantemente ao recebimento dos proventos de 

aposentadoria. 

§2º Conforme legislação federal vigente, tratando-se de verba de natureza 

indenizatória, não incidirá Imposto de Renda retido na fonte ou qualquer outro 

desconto, a nenhum título. 

§ 3º As despesas decorrentes da aplicação deste artigo correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 4º Fica expressamente vedada, pelo período de 2 (dois) anos, contados da 

publicação do ato da aposentadoria, a nomeação em cargo de comissão ou qualquer 

outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de 
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servidor beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de 

concurso público. 

Parágrafo único. Após o prazo estipulado no caput deste artigo, o servidor só 

poderá ser nomeado para cargos de confiança ou qualquer outra modalidade de 

contratação, esgotadas todas as convocações dos aprovados em concurso vigente. 

Art. 5º Fica autorizada a Secretaria de Recursos Humanos em parceria com a 

Secretaria de Finanças e Orçamentação adotar as providências necessárias para 

execução do programa. 

Art. 6º A qualquer tempo poderá a Mesa Diretora suspender as adesões ao 

programa por interesse da Administração. 

Art. 7º O prazo para adesão ao programa será de 30 (trinta) dias a contar da 

data da publicação desta Lei e poderá ser interrompido ou ampliado a critério da Mesa 

Diretora. 

Art. 8º A tramitação do processo de adesão ao programa, bem como o processo 

de aposentadoria, não poderá ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 10 de julho de 2019. 

 

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente 

 

 

 

2. LEI Nº 5.335, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - 

Dispõe sobre a Reposição Salarial de 

Vencimento dos Servidores do Poder 

Legislativo e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.893, de 2 de maio de 2019, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

decreta e eu promulgo, nos termos do Art. 73 da Constituição Estadual a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica concedida a Reposição Salarial de 2% (dois por cento) aos Servidores 

do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

do Sul, aos ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão a partir de 1º de 

abril de 2019. 

§ 1º A partir de 1º de outubro de 2019, fica concedido mais 1% (um por cento), 

aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão do Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 2º Aplica-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul os 
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mesmos percentuais a que se refere o caput deste artigo, em observância a paridade 

prevista em Lei. 

Art. 2º Com fundamento no Art. 69 e 71 da Lei nº 4.091 de 28 de setembro de 2011, 

concede o auxílio-alimentação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), aos servidores 

Ativos, Efetivos e Comissionados do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 3º O auxílio-transporte previsto no Art. 72 da Lei nº 4.091 de 28 de setembro 

de 2011, passa a ser atualizado conforme o valor do vale transporte vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 30 de abril de 2019. 

 

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente 

 

 

 

3. LEI Nº 5.300, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

- Fixa, para a Legislatura a iniciar-se em 1º de 

fevereiro de 2019, o subsídio dos Deputados 

Estaduais, e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.805, de 20 de dezembro de 2018, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

decreta: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso do Sul para a Legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 2019 é fixado, 

nos termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em 75% (setenta e 

cinco por cento) daquele estabelecido para os Deputados Federais. 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso do Sul - ALEMS, para a Legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 

2019 é fixado nos termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em R$ 

25.322,25 (vinte e cinco mil trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). 

(redação dada pela Lei nº 5.542, de 15 de julho de 2020, art. 1º) 

Art. 2º Atos próprios, editados pela Mesa Diretora, com observância das normas 

legais, diretrizes e decisões adotadas pela Câmara Federal, e o limite estabelecido no art. 

1º desta Lei, transformarão em valor nominal o subsídio mensal dos Deputados, bem 
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como fixarão o valor da ajuda de custo e das cotas e verbas que, eventualmente, forem 

destinadas aos parlamentares federais e respectivos gabinetes. 

Art. 2º Ato próprio, editado pela Mesa Diretora, fixará o valor da ajuda de custo 

e cotas eventualmente devidas aos Deputados da ALEMS. (redação dada pela Lei nº 

5.542, de 15 de julho de 2020, art. 1º) 

Art. 3º Aplicam-se aos membros da Mesa Diretora as disposições constantes do 

art. 3º da Resolução 08, de 22 de novembro de 1994. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 

n. 4.601, de 11 de dezembro de 2014. 

 

Campo Grande, 19 de dezembro de 2018. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

4. LEI Nº 5.170, DE 5 DE ABRIL DE 2018 - 

Dispõe sobre a Instituição do Programa de 

Aposentadoria Incentivada III - PAI III, no 

Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.630, de 6 de abril de 2018, páginas 1 e 2. 

Republicada no Diário Oficial nº 9.631, de 9 de abril de 2018, página 20. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

decreta e eu promulgo nos termos do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada III - PAI, com o 

objetivo de incentivar a aposentadoria dos Servidores ocupantes de cargos efetivos do 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual que se encontra em 

atividade, que já houver preenchido todos os requisitos para aposentadoria voluntária 

integral por tempo de contribuição nos termos da Lei nº 3.150/2005 até a data de 

31/01/2019, poderá aderir ao Programa de Aposentadoria Incentivada III. 

Art. 3º Será concedido, a título de indenização, o valor mensal bruto da 

remuneração do cargo que o servidor ocupa na atividade, igual a soma de 08 (oito) 

parcelas a serem pagas durante 08 (oito) meses, excluído o valor pago a título de Abono 
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de Permanência, sendo que sobre a verba de caráter indenizatório não incidirá qualquer 

desconto, a nenhum título. 

§ 1º As parcelas mensais referidas no caput deste artigo serão pagas conforme 

tabela contida no Anexo, concomitantemente com o recebimento dos proventos de 

aposentadoria. 

§ 2º Fica expressamente vedada a nomeação em cargo em comissão ou qualquer 

outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de servidor 

beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de concurso 

público. 

§ 2º Fica expressamente vedada nova nomeação em cargo em comissão, ou 

qualquer outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de 

servidor beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de 

concurso público de provas ou de provas e títulos. (redação dada pela Lei nº 5.574, de 1º 

de outubro de 2020, art. 3º) OBS: vigência desde 5 de abril de 2018. 

§ 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

§ 4º O servidor que, ao tempo da adesão de sua aposentadoria incentivada, 

cumulativamente estiver investido em cargo efetivo que gerar o direito à inatividade 

remunerada e em cargo comissionado declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 

poderá se manter em atividade no cargo em comissão, sem prejuízo de perceber as 

verbas de aposentadoria e da indenização prevista no caput deste artigo. (acrescentado 

pela Lei nº 5.574, de 1º de outubro de 2020, art. 3º) OBS: vigência desde 5 de abril de 2018. 

Art. 4º O prazo de adesão será de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta lei. 

Art. 5º Fica autorizada a Secretaria de Recursos Humanos em parceria com a 

Secretaria de Finanças e Orçamentação adotar as providências necessárias para execução 

do programa. 

Art. 6º A qualquer tempo poderá a Mesa Diretora suspender as adesões ao 

Programa por interesse da administração. 

Art. 7º A Tramitação do processo de adesão no programa, bem como o de 

aposentadoria, não poderá ultrapassar o prazo de 30(trinta) dias. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com vigência temporária até 31.01.2019. 

 

Campo Grande, 5 de abril de 2018. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

5. LEI Nº 5.169, DE 5 DE ABRIL DE 2018 - 

Dispõe sobre a Reposição Salarial e a 

Reformulação da Tabela de Vencimento dos 

Servidores do Poder Legislativo e dá outras 

providências. 
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Publicada no Diário Oficial nº 9.630, de 6 de abril de 2018, página 1. 

Republicada no Diário Oficial nº 9.632, de 10 de abril de 2018, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedida a Reposição Salarial de 3,04% (três vírgula zero quatro por 

cento) aos Servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul, ocupantes de cargos de provimento efetivo e em 

comissão, a partir de 1º de abril de 2018. 

Parágrafo único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul os mesmos percentuais a que se refere o caput deste artigo, em observância a 

paridade prevista em Lei. 

Art. 2º Fica estabelecida a nova Tabela de Vencimento para os Servidores 

ocupantes de cargos de provimento efetivo, ativos e inativos, do Quadro Permanente de 

Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Anexo I, 

desta Lei. 

Paragrafo único. Em atendimento ao disposto no art. 35, § 1º da Lei nº 4.090, de 

28 de setembro de 2011, fica atribuído à Tabela de Vencimento o valor resultante da 

aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre a referência do saldo anterior, a 

partir de 1º de julho de 2018, sendo que o índice necessário para atingir o salário mínimo 

vigente na tabela de nível elementar, será integralizado no exercício de 2019, dentro das 

possibilidades orçamentária e financeira, respeitando o limite da Lei de 

Responsabilidade Fiscal para gasto com pessoal. 

Parágrafo único. Em atendimento ao disposto no art. 35, § 1º da Lei nº 4.090, de 

28 de setembro de 2011, fica atribuído à Tabela de Vencimentos o valor resultante da 

aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre a referência do saldo anterior, à 

partir de 1º de junho de 2018. (redação dada pela Lei nº 5.462, de 17 de dezembro de 

2019) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 05 de abril de 2018. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

6. LEI Nº 5.018, DE 12 DE JULHO DE 2017 - 

Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria 

Incentivada II no Poder Legislativo do Estado 
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de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.449, de 13 de julho de 2017, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada II - PAI-II, com 

o objetivo de incentivar a aposentadoria dos Servidores ocupantes de cargos efetivos do 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

do Sul em atividade, convocados pelo Ato n. 012/2017 - Mesa Diretora, publicado no 

Diário Oficial da ALMS n. 1185, de 1 de junho de 2017, que cumpriram todos os 

requisitos para aposentadoria voluntária integral por tempo de contribuição, nos termos 

da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e que manifestaram sua intenção pela adesão 

ao Programa de Aposentadoria Incentivada II - PAI-II, da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. O pagamento do incentivo está condicionado ao deferimento da 

Aposentadoria e a respectiva publicação do Ato Aposentatório. 

Art. 3º Será concedido, a título de indenização, o valor mensal bruto da 

remuneração do cargo que o servidor ocupa na atividade, igual a soma de 08 (oito) 

parcelas, a serem pagas em 08 (oito) meses, excluído o valor pago a título de Abono de 

Permanência, sendo que sobre a verba de caráter indenizatório não incidirá qualquer 

desconto, a nenhum título. 

§ 1º As parcelas mensais referidas no caput deste artigo serão pagas após a 

publicação do Ato de Aposentadoria concomitante com o recebimento dos proventos de 

aposentadoria. 

§ 2º Fica vedada a nomeação em cargo em comissão, ou qualquer outra 

modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de servidor 

beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada II - PAI-II, exceto através de 

concurso público de provas e títulos. 

§ 2º Fica expressamente vedada nova nomeação em cargo em comissão, ou 

qualquer outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de 

servidor beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de 

concurso público de provas ou de provas e títulos. (redação dada pela Lei nº 5.574, de 1º 

de outubro de 2020, art. 2º) OBS: vigência desde 12 de julho de 2017. 

§ 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

§ 4º O servidor que, ao tempo da adesão de sua aposentadoria incentivada, 

cumulativamente estiver investido em cargo efetivo que gerar o direito à inatividade 

remunerada e em cargo comissionado declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
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poderá se manter em atividade no cargo em comissão, sem prejuízo de perceber as 

verbas de aposentadoria e da indenização prevista no caput deste artigo. (acrescentado 

pela Lei nº 5.574, de 1º de outubro de 2020, art. 2º) OBS: vigência desde 12 de julho de 

2017. 

Art. 4º O prazo de adesão corresponde ao período de 1º a 9 de junho de 2017, 

conforme constou no Ato n. 012/2017 - Mesa Diretora. 

Art. 5º Ficam autorizadas as Secretarias de Assuntos Legislativo e Jurídico, 

Recursos Humanos, e Finanças e Orçamentação, adotarem as providências necessárias 

para execução do Programa de Aposentadoria Incentivada II - PAI-II. 

Art. 6º A qualquer tempo poderá a Mesa Diretora suspender o Programa por 

interesse da administração. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 12 de julho de 2017. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

7. LEI Nº 5.003, DE 30 DE MAIO DE 2017 - 

Dispõe sobre a Reposição Salarial dos 

Servidores do Poder Legislativo e da outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.420, de 31 de maio de 2017, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

decreta e eu promulgo, nos termos do art.73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedida a Reposição Salarial de 4,95% (quatro virgula noventa e 

cinco) por cento aos servidores efetivo e comissionado do Quadro Permanente de 

Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de 

maio de 2017. 

Parágrafo único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato do Sul os 

mesmos percentuais a que se refere o caput deste artigo, em observância a paridade 

prevista em Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 30 de maio de 2017. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 
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Presidente 

 

 

 

8. LEI Nº 4.852, DE 27 DE ABRIL DE 2016 - 

Dispõe sobre a Reposição Salarial dos 

Servidores do Poder Legislativo e da outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 9.153, de 28 de abril de 2016, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, na forma do art. 73 da Constituição Estadual Lei: 

 

Art. 1º Fica concedida a Reposição Salarial de 5,55% (cinco vírgula cinquenta e 

cinco) por cento aos Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados e funções gratificadas 

do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

do Sul, a partir de 1º de abril de 2016. 

Art. 2º Para atender o índice de Reposição Salarial previsto no exercício de 

2015/2016 de 11,09% (onze vírgula zero nove) por cento, fica estabelecida a reposição do 

índice remanescente de 5,54% (cinco vírgula cinquenta e quatro) por cento, a partir de 1º 

de outubro de 2016, desde que respeitado o limite prudencial para folha de pagamento 

de pessoal previsto na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 3º Aplica-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul os 

mesmos percentuais a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei em observância a paridade. 

Art. 4º Fica reajustado o auxílio transporte para R$ 143,00 (cento e quarenta e três 

reais), correspondente a 44 (quarenta e quatro) passes de ônibus mensais exclusivamente 

para os servidores ativos deste Poder. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 27 de abril de 2016. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

9. LEI Nº 4.667, DE 30 DE ABRIL DE 2015 - 

Dispõe sobre a revisão Anual dos 

vencimentos dos Servidores do Poder 
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Legislativo, prevista no art. 49 da Lei nº 4.090, 

de 28 de setembro de 2011. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 8.911, de 4 de maio de 2015, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reajustados em 7,9% (sete ponto nove por cento) os valores dos 

vencimentos dos Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados e Funções Gratificadas 

do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 

do Sul, a partir de 1º de abril de 2015. 

Parágrafo único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas, pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o percentual a que se refere este artigo. 

Art. 2º As despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 30 de abril de 2015. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

10. LEI Nº 4.657, DE 23 DE ABRIL DE 2015 - 

Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria 

Incentivada no Poder Legislativo do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 8.906, de 24 de abril de 2015, página 1. 

Republicada no Diário Oficial nº 8.907, de 27 de abril de 2015, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, com o 

objetivo de incentivar a aposentadoria dos servidores ocupantes de cargos efetivos do 
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Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual que se encontra em 

atividade, que já houver preenchido ou que vier a preencher todos os requisitos para 

aposentadoria voluntária integral até a data de 15 de fevereiro de 2016, poderá aderir ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual que se encontra em 

atividade, que já houver preenchido ou que vier a preencher todos os requisitos para 

aposentadoria em qualquer das modalidades da Lei nº 3.150/2005 até a data de 31 de 

maio de 2016, poderá aderir ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI no Poder 

Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. (redação dada pela Lei nº 4.832, de 31 de 

março de 2016) 

Art. 2º O servidor efetivo do Poder Legislativo Estadual que se encontra em 

atividade, e já houver preenchido ou vier a preencher todos os requisitos para a 

aposentadoria, conforme dispõe a Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, até a data de 

31 de dezembro de 2016, poderá aderir ao Programa de Aposentadoria Incentivada 

(PAI), do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. (redação dada pela Lei nº 

4.879, de 13 de julho de 2016) 

§ 1º O pagamento do incentivo está condicionado ao deferimento da 

Aposentadoria e a respectiva publicação do Ato Aposentatório. 

§ 2º Conforme legislação Federal vigente, sobre as verbas de natureza 

indenizatória não incidirá Imposto de Renda retido na fonte. 

Art. 3º Será concedido, a título de indenização, o valor mensal bruto da 

remuneração do cargo que o servidor ocupa na ativa, igual a soma de 08 (oito) parcelas, 

a serem pagas em 08 (oito) meses, excluído o valor pago a título de Abono de 

Permanência, sendo que sobre a verba de caráter indenizatório não incidirá qualquer 

desconto, a nenhum título. 

§ 1º As parcelas mensais referidas no caput deste artigo serão pagas após a 

publicação do Ato Aposentatório, concomitante com o recebimento dos proventos de 

aposentadoria. 

§ 2º Fica expressamente vedada a nomeação em cargo em comissão, ou qualquer 

outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de servidor 

beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de concurso 

público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2º Fica expressamente vedada nova nomeação em cargo em comissão, ou 

qualquer outra modalidade de contratação, no âmbito do Poder Legislativo Estadual, de 

servidor beneficiado com o Programa de Aposentadoria Incentivada, exceto através de 

concurso público de provas ou de provas e títulos. (redação dada pela Lei nº 5.574, de 1º 

de outubro de 2020, art. 1º) OBS: vigência desde 23 de abril de 2015. 

§ 3º As despesas decorrentes da aplicação deste artigo correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

§ 4º O servidor que, ao tempo da adesão de sua aposentadoria incentivada, 

cumulativamente estiver investido em cargo efetivo que gerar o direito à inatividade 

remunerada e em cargo comissionado declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
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poderá se manter em atividade no cargo em comissão, sem prejuízo de perceber as 

verbas de aposentadoria e da indenização prevista no caput deste artigo. (acrescentado 

pela Lei nº 5.574, de 1º de outubro de 2020, art. 1º) OBS: vigência desde 23 de abril de 

2015. 

Art. 4º Fica autorizada a Diretoria Geral de Recursos Humanos em parceria com 

a Diretoria Geral de Finanças e Orçamentação adotar as providências necessárias para 

execução do programa. 

Art. 5º A qualquer tempo poderá a Mesa Diretora suspender as adesões ao 

programa por interesse da administração. 

Art. 6º O prazo para adesão ao programa será de 30(trinta) dias a contar da data 

da publicação desta Lei e poderá ser interrompido ou ampliado a critério da Mesa 

Diretora. 

Art. 6º O prazo para adesão ao programa será de 30 (trinta) dias iniciando-se no 

dia 07 de março de 2016 e encerrando-se no dia 07 de abril de 2016, admitindo-se a 

adesão do servidor que possua períodos a serem averbados devidamente comprovados 

por Certidão de tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência (INSS), até 

o prazo de encerramento do Programa. (redação dada pela Lei nº 4.832, de 31 de março 

de 2016) 

Art. 6º O prazo para adesão ao Programa será de 45 (quarenta e cinco) dias, 

iniciando-se a partir da publicação desta Lei, admitindo-se a adesão do servidor que 

possua períodos a serem averbados devidamente comprovados por Certidão de Tempo 

de Contribuição junto ao Regime Geral de Previdência (INSS), até o prazo de 

encerramento do Programa. (redação dada pela Lei nº 4.879, de 13 de julho de 2016) 

Art. 7º A Tramitação do processo de adesão no programa, bem como o de 

aposentadoria, não poderá ultrapassar o prazo de 30(trinta) dias. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 23 de abril de 2015. 

 

Deputado JUNIOR MOCHI 

Presidente 

 

 

 

11. LEI Nº 4.481, DE 3 DE ABRIL DE 2014 - 

Dispõe sobre a Revisão Anual dos Servidores 

do Poder Legislativo, prevista no art. 49 da 

Lei 4.090, de 28 de setembro de 2011. 

Publicada no Diário Oficial nº 8.650, de 4 de abril de 2014, página 9. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 
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Art. 1º Ficam reajustados em 6% (seis por cento) os valores dos salários dos 

Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados e Funções Gratificadas do Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, à 

partir de 1º de abril de 2014. 

Parágrafo Único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas, pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o percentual a que se refere este artigo. 

Art. 2º As despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 03 de abril de 2014. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

 

12. LEI Nº 4.453, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

-  Fixa o subsídio dos Agentes Políticos 

que menciona, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 8.580, de 19 de dezembro de 2013, página 2. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto no art. 28, § 2º da Constituição Federal c/c o disposto 

no art. 63, inciso VIII da Constituição Estadual, e considerando a deliberação do Plenário, 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica fixado o valor dos subsídios, a partir de janeiro de 2014, dos seguintes 

agentes políticos: 

I - Governador do Estado: R$ 26.589,67 (vinte seis mil, quinhentos e oitenta e nove 

reais e sessenta e sete centavos), resultante da aplicação do índice de revisão anual de 

4,5%; 

II - Vice-Governador do Estado: R$ 21.373,02 (vinte e um mil, trezentos e setenta 

e três reais e dois centavos), resultante da aplicação do índice de revisão anual de 5%; 

III - Secretário de Estado: R$ 21.373,02 (vinte e um mil, trezentos e setenta e três 

reais e dois centavos), resultante da aplicação do índice de revisão anual de 5%. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Campo Grande, 17 de dezembro de 2013 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

Deputado Arroyo 

1º Secretário 

 

Deputado Pedro Kemp 

2º Secretário 

  

 

 

13. LEI Nº 4.341, DE 30 DE ABRIL DE 2013 - 

Dispõe sobre a Revisão Anual dos Servidores 

do Poder Legislativo, prevista no art. 49 da 

Lei 4.090, de 28 de setembro de 2011. 

Publicada no Diário Oficial nº 8.424, de 2 de maio de 2013, página 1. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reajustados em 7,5% (sete e meio por cento) os valores dos salários 

dos Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados e Funções Gratificadas do Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, a 

partir de 1º de abril de 2013. 

Parágrafo Único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas, pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o percentual a que se refere este artigo. 

Art. 2º As despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande-MS, 30 de abril de 2013. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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14. LEI Nº 4.091, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 

- Consolida e atualiza a Lei nº 1.309/92, que 

institui o Estatuto dos Servidores do Poder 

Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul 

e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 8.042, de 29 de setembro de 2011, páginas 9 a 20. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição do Estado a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica consolidado e atualizado na forma desta Lei o Estatuto dos Servidores 

do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei nº 1.309, de 

03 de novembro de 1.992, com as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais 

nºs 19, de 05 de junho de 1.998; 20, de 16 de dezembro de 1.998; 41, de 31 de dezembro 

de 2.003 e 47, de 06 de julho de 2.005. 

Art. 2º Esta Lei dá nova redação e disciplina o Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 

Art. 4º Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas 

na estrutura organizacional que devem ser atribuídas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por Lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 

provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 5º A carreira será organizada em classes de cargos dispostos de acordo com 

a natureza profissional e a complexidade de suas atribuições, guardando correlação com 

a finalidade do Órgão. 

§ 1º Classe é a divisão básica da carreira, agrupando os cargos da mesma 

denominação, segundo o nível de atribuição e complexidade. 

§ 2º Quadro é o conjunto de cargos e funções pertencentes a estrutura 

organizacional da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 3º A carreira compreenderá classes de cargos do mesmo grupo profissional, 

reunidas em segmentos distintos, de acordo com a escolaridade exigida para ingresso 

nos níveis básico, médio e superior. 

Art. 6º Os cargos públicos do Quadro Permanente da Assembleia Legislativa são 

de provimento efetivo ou em comissão. 

§ 1º Os cargos de provimento efetivo serão organizados e providos em carreira. 
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§ 2º Os cargos em comissão são os que envolvem atividades de Direção e 

Assessoramento Superior ou Intermediário, bem como de Assistência Direta e são de 

livre nomeação, satisfeitos os requisitos de qualificação fixados em Lei ou regulamento. 

Art. 7º Função de Confiança é que envolve atividade de chefia intermediária, de 

livre designação e dispensa, satisfeitos os requisitos legais regulamentares. 

§ 1º As Funções de Confiança são criadas por Lei, observados os recursos 

orçamentários para esse fim. 

§ 2º Na escolha para o exercício da Função de Confiança será observada a 

correlação de atribuições do cargo efetivo do servidor e da função a ser exercida. 

Art. 8º A classificação de cargos e funções obedecerá ao Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo, conforme estabelecido em 

Lei. 

Art. 9º É vedado atribuir ao servidor atividades diversas das especificadas para 

a categoria funcional. 

Art. 10. É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo os casos previstos em 

Lei. 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO 

E DA SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11. São requisitos básicos para investidura em cargo público no Quadro 

Permanente da Assembleia Legislativa: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em Lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 

a deficiência de que são portadoras, às quais serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso. 

Art. 12. O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da autoridade 

competente. 

Art. 13. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 14. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - promoção; 
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III -readaptação; 

IV -aproveitamento; 

V - reintegração. 

 

SEÇAO II 

DA NOMEAÇÃO 

 

Art. 15. A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de classe inicial de carreira; 

II - em comissão, para cargo de confiança, de livre nomeação e exoneração. 

Art. 16. A nomeação para cargo de classe inicial de carreira dependerá de prévia 

habilitação em concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 

de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do 

servidor na carreira, mediante promoção serão estabelecidos pela Lei que fixar as 

diretrizes do Sistema de Carreira do Servidor Público do Poder Legislativo Estadual. 

 

SEÇÃO III 

DO CONCURSO PÚBLICO 

 

Art. 17. O concurso será de provas, ou de provas e títulos, podendo ser realizado 

em duas etapas, conforme dispuserem a Lei e o Regulamento do respectivo Plano de 

Carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 

quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele 

expressamente previstas. 

Art. 18. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período. 

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 

fixados em edital que será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul 

e em jornal diário de grande circulação, observado o princípio da publicidade. 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 

concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

 

SEÇÃO IV 

DA POSSE DO EXERCÍCIO 

 

Art. 19. A posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, deveres e 

responsabilidades inerentes ao cargo, com o compromisso de desempenhá-lo com 

probidade e obediência as normas legais e regulamentares, formalizado com a assinatura 

do termo pela autoridade competente e pelo empossado. 

§ 1º A posse ocorrerá no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 

publicação do ato de nomeação. 

§ 2º Em se tratando de servidor que esteja, na data de publicação do ato de 

provimento licenciado ou qualquer outro afastamento legal, o prazo será contado do 

término do impedimento. 
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§ 3º A posse poderá se dar mediante procuração específica com poderes especiais 

firmada por instrumento público. 

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação ou 

promoção. 

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração de bens e valores que 

constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 

emprego ou função pública. 

Art. 20. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, 

que deverá ocorrer antes do ato de nomeação do candidato ao cargo efetivo ou 

comissionado. 

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo. 

Art. 21. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de 

responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em Lei para investidura 

no cargo. 

Art. 22. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não se verificar no 

prazo estabelecido em Lei. 

Art. 23. São competentes para dar posse, o Presidente e o Primeiro Secretário da 

Mesa Diretora, aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos efetivos. 

 

SEÇÃO V 

DO EXERCÍCIO 

 

Art. 24. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da 

função de confiança. 

Parágrafo único. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício 

serão registrados no assentamento individual do servidor e todas as ocorrências 

pertinentes ao pacto laboral deverão ser comunicadas pelo chefe imediato em que o 

servidor estiver lotado à Diretoria Geral de Recursos Humanos mediante comunicação 

interna. 

Artigo 25. Ao entrar em exercício o servidor apresentará, à Diretoria Geral de 

Recursos Humanos, todos os documentos necessários ao seu assentamento individual, 

sem os quais não poderá entrar em exercício. 

Parágrafo único. O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito 

o ato de sua nomeação se não entrar em exercício nos prazos previstos nesta Lei. 

Art. 26. O chefe imediato do servidor é a autoridade competente para dar-lhe 

exercício. 

Parágrafo único. Entende-se por lotação o número de servidores da carreira e de 

cargos isolados que devam ter exercício em cada unidade da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 27. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados: 

I - da data da posse; 

II - da data da publicação oficial do ato, no caso de promoção, readaptação, 

aproveitamento e reintegração. 
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§ 1º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por 30 (trinta) dias, 

a requerimento do interessado, com justificação plausível, e a juízo da autoridade 

competente. 

§ 2º O início do exercício em função de confiança, coincidirá com a data de 

publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado 

por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o 

término do impedimento, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias da publicação. 

§ 3º O exercício em cargo efetivo, nos casos de reintegração e aproveitamento 

dependerá da prévia satisfação dos requisitos atinentes e capacidade física e sanidade 

mental, comprovados em inspeção médica oficial. 

§ 4º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 

designação para cargo ou função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos 

previstos neste artigo. 

Art. 28. A promoção não interrompe o tempo de exercício, devendo ser 

considerada a data de ingresso na carreira, para fins previdenciários, a data em que o 

servidor entrou em exercício no Órgão. 

Art. 29. Salvo os casos previstos nesta Lei, o servidor que interromper o exercício 

por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias intercalados injustificados 

durante um ano ficará sujeito à pena de demissão por abandono de cargo, observado o 

devido processo legal, onde lhe serão assegurados o contraditório e ampla defesa. 

Art. 30. Nenhum servidor poderá ter exercício em lotação diferente daquela em 

que estiver lotado, salvo nos casos previstos nesta Lei, ou mediante autorização expressa 

da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. 

Art. 31. O ocupante de cargo de provimento efetivo, integrante do sistema de 

carreira, está sujeito ao máximo de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, salvo 

quando Lei estabelecer duração diversa. 

§ 1º Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo em 

comissão exigirá, de seu ocupante, integral dedicação ao serviço, podendo ser 

convocado sempre que houver interesse da Administração. 

§ 2º Poderá a Mesa Diretora adotar normas de turno de expediente de 30 (trinta) 

horas semanais quando existir a conveniência do serviço público. 

 

SEÇÃO VI 

DA FREQUÊNCIA E DO HORÁRIO 

 

Art. 32. A frequência será apurada por meio eletrônico. 

§ 1º Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente, as entradas e saídas 

do servidor. 

§ 2º A falta justificada será considerada, para todos os efeitos, presença ao serviço. 

§ 3º Nos dias úteis somente por determinação do Presidente da Assembleia 

Legislativa poderá deixar de funcionar os serviços públicos, ou serem suspensos os 

trabalhos, no todo ou em parte. 

 

SEÇÃO VII 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
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Art. 33. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento 

efetivo, ficará sujeito a estágio probatório por período de 03 (três anos), a contar de sua 

entrada em exercício, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 

para o desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos: 

I - idoneidade moral; 

II - assiduidade e pontualidade; 

II - disciplina e aptidão para as atribuições do cargo; 

IV - capacidade de iniciativa e produtividade; 

V - eficiência e responsabilidade. 

Parágrafo único. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado 

ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado. 

 

SEÇÃO VIII 

DA ESTABILIDADE 

 

Art. 34. O servidor aprovado em concurso público e nomeado para cargo de 

carreira adquirirá estabilidade no serviço público após aprovação no estágio probatório. 

Parágrafo único. Durante o estágio probatório o servidor terá seu desempenho 

avaliado a cada 06 (seis) meses por uma Comissão, observando-se os critérios 

informados no artigo 33, I a V. 

Art. 35. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja 

assegurada ampla defesa. 

 

SEÇÃO IX 

DA READAPTAÇÃO 

 

Art. 36. A readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 

responsabilidades compatíveis com limitação que tenha sofrido em sua capacidade física 

ou mental verificada em inspeção médica oficial. 

§ 1º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 

habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese 

de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá as atribuições como excedente, até a 

ocorrência de vaga. 

§ 2º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 

 

SEÇÃO X 

DA REINTEGRAÇÃO 

 

Art. 37. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo 

anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando 

invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de 

todas as vantagens. 
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§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 

até o seu adequado aproveitamento. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido 

ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo, ou ainda, 

posto em disponibilidade. 

 

SEÇÃO XI 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

 

Art. 38. O retorno a atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 

aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 

anteriormente ocupado. 

§ 1º A Diretoria Geral de Recursos Humanos determinará o imediato 

aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a surgir no Quadro da 

Administração do Poder Legislativo Estadual. 

§ 2º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 

servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 

médica oficial. 

§ 3º O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível em cargo de natureza e 

padrão de vencimentos correspondentes ao que ocupava, não podendo ser feito em 

cargo ou padrão superior. 

§ 4º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade do 

servidor que, aproveitado, não entrar em exercício no prazo legal. 

§ 5º Será aposentado no cargo anteriormente ocupado, o servidor em 

disponibilidade que for julgado incapaz para o serviço público, em inspeção médica 

oficial. 

 

SEÇÃO XII 

DO ACESSO 

 

Art. 39. Acesso é a investidura de servidor em cargo em comissão e na função de 

direção, chefia, assessoramento e assistência, que não sejam de livre nomeação e 

exoneração, obedecidos os critérios previstos em Lei. 

 

SEÇÃO XIII 

DA PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Art. 40. Promoção por Tempo de Serviço é a movimentação do servidor do último 

padrão de vencimento de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente 

subseqüente da carreira. 

§ 1º Será de 03(três) anos na última referência da classe anterior o interstício 

mínimo para concorrer à promoção. 

§ 2º O interstício para a apuração do tempo de serviço de promoção será 

levantado em dias, considerando-se 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias como um ano. 
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SEÇÃO XIV 

DA PROMOÇÃO POR MERITOCRACIA 

 

Art. 41. A presente Lei institui a promoção meritória, que será adquirida através 

da obtenção de pontos, resultantes da avaliação do desempenho do servidor nas 

atribuições que são inerentes ao cargo e a qualificação profissional. 

Art. 42. Para concorrer à promoção meritória o servidor deverá obter, 

simultaneamente, no período aquisitivo, a seguinte pontuação: 

I - 51 pontos, no requisito avaliação individual de desempenho; 

II - 9 pontos, no requisito aprimoramento profissional; 

III - 20 pontos, no requisito setorial; 

IV - 20 pontos, na avaliação global desempenho. 

Art. 43. Para efeito de promoção, os cargos pertencentes às categorias funcionais 

do Quadro Permanente, serão compostos de 05(cinco) classes distintas. 

Art. 44. Para efeito de promoção, as disponibilidades dos cargos relativamente a 

fixação de lotação das respectivas classes, será estabelecida de acordo com os 

percentuais: 

I - Classe A – dez por cento; 

II - Classe B – dez por cento; 

III - Classe C – vinte por cento; 

IV - Classe D – cinqüenta por cento; 

V - Classe E – dez por cento. 

Parágrafo único. As promoções previstas nos artigos 15 e 16 desta Lei, resultantes 

da movimentação da classe A até a classe C e respectivas referências, serão concedidas 

mediante a computação do tempo de serviço. Da classe D à E, e respectivas referências, 

serão concedidas por tempo de serviço e promoção por mérito após a avaliação do 

desempenho no exercício do cargo, nos termos do Regulamento. 

 

CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

 

Art. 45. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - promoção; 

IV - readaptação; 

V - aposentadoria; 

VI - posse em outro cargo inacumulável; 

VII - falecimento. 

Art. 46. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II – quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 

estabelecido. 
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Art. 47. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança 

dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUICÃO 

 

SEÇÃO I 

DA REMOÇÃO 

 

Art. 48. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito 

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades 

de remoção: 

I – de ofício, no interesse da Administração Pública; 

II - a pedido, a critério da Administração; 

III - a pedido, para outra localidade, independente do interesse da 

Administração: 

1) Para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou 

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração. 

2) Por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro, ou dependente que 

viva as suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada a 

comprovação por junta médica oficial. 

3) Em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas 

pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados. 

 

SEÇÃO II 

DA REDISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 49. Redistribuição é a movimentação do servidor com o respectivo cargo 

para outra unidade da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadro de 

pessoal as necessidades dos serviços, nos casos de reorganização, extinção ou criação de 

nova diretoria. 

§ 2º Nos casos de extinção de Diretoria, os servidores que não puderem ser 

redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu 

aproveitamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 
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Art. 50. Haverá substituição, nos impedimentos ocasionais ou temporários, do 

ocupante do cargo em comissão, de direção superior ou de função de confiança. 

Art. 51. A substituição independe de posse e será automática ou dependerá de 

ato da Mesa Diretora, devendo recair sempre em servidor de carreira, do Poder 

Legislativo. 

§ 1º A substituição automática é estabelecida em Lei ou Regulamento e processar-

se-á independentemente de ato. 

§ 2º Quando depender de ato, se a substituição for indispensável, o substituto 

será designado por ato da Mesa Diretora. 

§ 3º A substituição remunerada dependerá de ato da Mesa Diretora, exceto nos 

casos previsto em Lei ou Regulamento. 

§ 4º Quando se tratar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 

o substituto fará jus somente à diferença de remuneração. 

 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO V 

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 

 

Art. 52. A promoção horizontal é a movimentação para o padrão de vencimento 

subseqüente na carreira de uma mesma classe, a cada período aquisitivo correspondente 

a 02(dois) anos civis, observados os requisitos e os critérios para o desenvolvimento na 

carreira que são os seguintes: 

I - Na classe inicial de cada carreira, a movimentação do servidor se dá para o 

primeiro padrão de vencimento subseqüente a aquele em que esteja posicionado na 

carreira, observado o último padrão de vencimento como parâmetro para a 

movimentação, cumprindo o interstício de 02(dois) anos para cada movimentação até o 

limite de 07 (sete) anos para mudança de classe. 

II - Poderá concorrer a promoção horizontal prevista neste artigo o servidor 

aprovado em estágio probatório, desde que atenda aos requisitos previstos em 

regulamento específico. 

Art. 53. Será de 02 (dois) anos de permanência efetiva na referência o interstício 

para promoção. 

Art. 54. Quando ocorrer empate, terá preferência, sucessivamente, o servidor de 

maior tempo. 

I - na classe; 

II - na categoria funcional; 

III - na Assembleia Legislativa; 

IV - o mais idoso. 

Parágrafo único. No caso de promoções na classe inicial, o primeiro desempate 

será determinado pela classificação obtida em concurso. 

 

TÍTULO IV 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
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CAPÍTULO I 

DOS VENCIMENTOS 

 

Art. 55. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo efetivo exercício de cargo 

público, conforme símbolos, padrões e referências fixadas em Lei. 

Art. 56. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens 

pecuniárias permanentes e temporárias estabelecidas em Lei. 

§ 1º O servidor investido em cargo em comissão será pago na forma prevista no 

art. 81, desta Lei. 

§ 2º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 

permanente, é irredutível e observará o princípio da isonomia. 

Art. 57. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 

remuneração, importância superior à soma dos valores fixados como remuneração, em 

espécie, a qualquer título, para Deputado Estadual, e nem inferior ao salário mínimo. 

Parágrafo único. Excluem-se dos limites fixados neste artigo o salário família, 

ajuda de custo, gratificação natalina, adicional de férias, gratificação por tempo de 

serviço, gratificação por serviços legislativos, as parcelas de caráter indenizatório e as 

vantagens relativas ao desempenho, por servidor efetivo, de função ou cargo cujo 

exercício é de caráter transitório. 

Art. 58. Perderá, temporariamente, os vencimentos do cargo efetivo o servidor: 

I - nomeado para cargo em comissão; 

II - à disposição de órgão ou entidade da União, ou de outro Estado, do Distrito 

Federal, de Território ou Município, bem como de outro Poder do Estado ou do Tribunal 

de Contas; 

III - quando afastado para prestar serviço em Empresa Pública, Sociedade de 

Economia Mista ou Fundação instituída pelo Poder Público; 

IV - durante o desempenho de mandato eletivo. 

§ 1º No caso do inciso I, o servidor fará jus às vantagens de caráter permanente 

inerentes ao cargo efetivo, cuja percepção cumulativa com os vencimentos do cargo em 

comissão seja prevista em Lei. 

§ 2º É facultado ao servidor, na hipótese do inciso I, optar pela retribuição do 

cargo em comissão. 

Art. 59. O servidor perderá os vencimentos do dia em que faltar ao serviço sem 

motivo justificado. 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas 

como de efetivo exercício. 

Art. 60. Salvo por imposição legal ou mandado judicial nenhum desconto incidirá 

sobre os vencimentos ou provento. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor poderá haver consignação em 

folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração e com reposição de 

custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 61. As reposições e indenizações ao Erário serão previamente comunicadas 

ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, podendo ser parceladas a pedido do interessado. 
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§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10 (dez) 

por cento dos vencimentos, provento ou pensão. 

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento de decisão 

liminar, de tutela antecipada ou de sentença que venha a ser revogada ou rescindida 

serão eles atualizados até a data da reposição. 

Art. 62. O servidor em débito com o Erário, que for demitido, exonerado ou tiver 

sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 

quitá-lo. 

Parágrafo único. O não pagamento do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa. 

Art. 63. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 

seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos, resultante de decisão 

judicial. 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 64. Além do vencimento poderão ser pagas ao servidor as seguintes 

vantagens: 

I - indenizações; 

II - auxílios pecuniários; 

III - gratificações; 

IV - adicionais. 

§ 1º As vantagens previstas nos incisos I e II não se incorporam ao vencimento 

ou provento para qualquer efeito. 

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento, ou provento, 

nos casos e condições indicados nesta Lei. 

Art. 65. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas para 

efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo 

título ou idêntico fundamento. 

 

SEÇÃO II 

DAS INDENIZAÇÕES 

 

Art. 66. Constituem indenizações devidas ao servidor: 

I – diárias; 

II - transporte. 

Art. 67. O servidor que, a serviço, se afastar da Capital, em caráter eventual ou 

transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a 
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passagens e diárias, destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com 

pousada, alimentação e locomoção urbana conforme dispuser em regulamento. 

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida, pela metade, 

quando o deslocamento não exigir pernoite fora da Capital. 

§ 2º Na hipótese do servidor retornar à Capital em prazo menor do que o previsto 

para o seu afastamento deverá restituir as diárias recebidas em excesso no prazo de 05 

(cinco) dias. 

§ 3º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente 

do cargo, o servidor não fará jus a diárias. 

§ 4º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma 

região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios 

limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com 

países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores 

brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipótese em 

que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território 

nacional. 

Art. 68. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 

externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em 

Regulamento. 

 

SEÇÃO III 

DOS AUXÍLIOS PECUNIÁRIOS 

 

Art. 69. Serão concedidos ao servidor, ou à sua família os seguintes auxílios 

pecuniários: 

I - salário família; 

II - alimentação; 

III - transporte; 

IV - educação; 

V - funeral. 

Art. 70. O auxílio-funeral será pago à família do servidor que falecer, ainda que 

aposentado ou em disponibilidade, e terá valor igual aos vencimentos ou provento 

correspondente ao mês em que ocorrer o óbito. 

§ 1º O auxílio-funeral terá processamento sumaríssimo e seu valor não será 

inferior, em nenhuma hipótese, ao dobro do vencimento da referência de menor valor 

do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Assembleia Legislativa. 

§ 2º Exigir-se-á do membro da família do servidor falecido, ou de terceiros, 

apenas a comprovação das despesas realizadas e o atestado de óbito do servidor 

falecido. 

Art. 71. O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo em determinadas 

situações de exercício, na forma e condições a serem fixadas em Regulamento. 

Art. 72. O auxílio-transporte será devido aos servidores em atividade na 

Assembleia Legislativa, para os deslocamentos da residência para o trabalho e do 

trabalho para a residência, na forma do Regulamento. 
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Art. 73. O salário-família é devido por dependente do servidor, ativo ou inativo, 

que enquadre-se nas disposições de baixa renda, prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que viver em sua companhia ou as suas 

expensas. (redação dada pela Lei n. 2122, de 14 de julho de 2000). 

§ 1º São dependentes do servidor para efeito deste artigo: 

I - o cônjuge, a companheira ou companheiro, desde que não seja aposentado, ou 

receba qualquer benefício da Previdência Social, ou de outro órgão de Assistência Social; 

II - os filhos de qualquer condição, inclusive os adotivos e os enteados, menores 

de dezoito anos ou, de qualquer idade, se inválido, desde que não possuam qualquer 

benefício da Previdência Social ou outro órgão de Assistência Social, ou pensão 

alimentícia; 

III - os ascendentes, se inválidos, desde que não percebam benefício da 

Previdência Social; 

IV - o curatelado por incapacidade civil definitiva, de quem o servidor seja 

nomeado curador, desde que não contemplado com benefício da Previdência Social; 

§ 2º Pelo filho inválido, o salário-família será pago em dobro, desde que não 

possua qualquer benefício da Previdência Social. 

Art. 74. Quando o pai e a mãe forem servidor, o salário-família será concedido: 

I - ao pai, se viverem em comum; 

II - ao que tiver os dependentes sob sua guarda, se separados; 

III - a ambos, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Art. 75. Em caso de falecimento do servidor que se enquadre na categoria “baixa 

renda” o salário-família será pago diretamente ao representante legal do dependente 

mediante comprovação dessa condição. 

Art. 76. Não será devido o salário-família quando o dependente for contribuinte 

da Previdência Social, exercer atividade remunerada ou perceber pensão, inclusive 

alimentícia, ou tiver qualquer rendimento. 

Art. 77. O salário-família não será sujeito a qualquer imposto, desconto ou 

contribuição, inclusive para Previdência Social. 

Art. 78. O valor do salário-família é fixado em 5% (cinco por cento) do 

vencimento base do servidor por dependente. 

Art. 79. O Auxílio Reclusão será pago aos dependentes do servidor recluso pelo 

Regime Próprio de Previdência Social na forma da Lei n. 3.150/2005, ficando seus 

vencimentos suspensos até que retorne ao trabalho. 

 

SEÇÃO IV 

DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS 

 

Art. 80. Além do vencimento e de outras vantagens previstas nesta Lei, poderão 

ser deferidos aos servidores: 

I – gratificação: pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento ou 

assistência, natalina e pela participação em órgão de deliberação coletiva; 

II – adicional: por tempo de serviço, por insalubridade e periculosidade, serviços 

extraordinários, férias, encargos especiais, realização de trabalho técnico-científico e 

meritocracia. 
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Parágrafo único. As gratificações e os adicionais previstos neste artigo serão 

disciplinados através de Ato da Mesa Diretora. 

 

SUBSEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, 

CHEFIA, ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA 

 

Art. 81. Ao ocupante de cargo de carreira, quando investido, em comissão, em 

função de direção, chefia, assessoramento ou assistência, é devida gratificação por esse 

exercício. 

§ 1º Os valores da gratificação correspondem a uma escala de índices, 

estabelecida em Lei, em ordem decrescente, a partir de vencimento de Deputado 

Estadual. 

§ 2º A gratificação a que se refere este artigo incorporar-se-á ao vencimento do 

servidor, na forma estabelecida neste Estatuto. 

§ 3º Quando nomeado para cargo em comissão, o servidor poderá optar pelo 

vencimento do cargo em comissão ou pela percepção do vencimento do seu cargo 

efetivo, acrescido de uma gratificação correspondente a 20% (vinte por cento), do valor 

fixado para o respectivo cargo em comissão e vantagens. 

 

SUBSEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

 

Art. 82. A gratificação natalina, que equivale ao décimo terceiro salário previsto 

na Constituição Federal, corresponde a um doze avos da remuneração, do provento ou 

de pensão por morte de funcionário, a que o servidor ativo, inativo ou pensionista fizer 

jus no mês de dezembro, por mês de exercício durante o ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, será considerada 

como mês integral, para efeito desta gratificação. 

Art. 83. A gratificação natalina será paga impreterivelmente até o dia 20 (vinte) 

do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. Juntamente com a remuneração de junho poderá ser paga, como 

adiantamento da gratificação natalina, metade da remuneração ou provento do mês 

anterior. 

Art. 84. O servidor exonerado receberá sua gratificação natalina 

proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, calculada sobre a remuneração do 

mês da exoneração. 

Art. 85. A gratificação natalina não será considerada para efeito de qualquer 

vantagem pecuniária. 

 

SUBSEÇÃO III 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
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Art. 86. A gratificação adicional por tempo de serviço, devida a cada anuênio de 

efetivo exercício, será de 1%(um por cento) sobre o vencimento-base do cargo efetivo 

ocupado pelo servidor, até o limite máximo de 40% (quarenta por cento). 

§ 1º O adicional por tempo de serviço é devido a partir do dia imediato àquele 

em que o servidor completar o anuênio e deverá ser automático. 

§ 2º O servidor investido no cargo em comissão, continuará a perceber o adicional 

por tempo de serviço, calculado sobre o vencimento base. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

 

Art. 87. Terá direito a gratificação de insalubridade ou de periculosidade, o 

servidor que esteja exposto a agentes nocivos à saúde ou perigo a sua integridade física 

durante sua jornada de trabalho, após laudo emitido pela perícia técnica, e o percentual 

será estabelecido através de regulamento. 

Parágrafo único. O direito ao adicional previsto neste artigo cessa com a 

eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

Art. 88. Terá direito a gratificação de horas extras o servidor que exercer atividade 

complementar a carga horária prevista para a jornada de trabalho. 

§ 1º Em se tratando de horas extras noturna o cálculo será acrescido de até 50% 

(cinqüenta por cento) do valor dia de trabalho. 

§ 2º A gratificação prevista neste Artigo será regulamentada através de Ato da 

Mesa Diretora. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

 

Art. 89. Independente de pedido, será pago ao servidor ao entrar em férias, um 

adicional de um terço a mais sobre a respectiva remuneração. 

§ 1º O adicional incidirá, sempre, sobre a remuneração de um mês, ainda que o 

servidor, por força de Lei, possa gozar férias em outro período. 

§ 2º No caso do servidor exercer função de direção, chefia, assessoramento ou 

assistência, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no 

cálculo do adicional de férias. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

 

Art. 90. O servidor gozará, anualmente, 30(trinta) dias consecutivos de férias, que 

podem ser acumuladas até 02 (dois) períodos, por necessidade de serviço, ressalvadas 

as hipóteses em que haja legislação específica. 
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§ 1º No caso de servidor que exerça função de direção, chefia ou assessoramento, 

ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do 

adicional de que trata este artigo. 

§ 2º A Diretoria Geral de Recursos Humanos, expedirá a Escala de férias e 

encaminhará a cada unidade para sua anuência. 

§ 3º Para cada período aquisitivo de férias serão exigidos 12(doze) meses de 

exercício. 

§ 4º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 5º Sempre que o interesse do serviço recomendar, poderá a Mesa Diretora 

determinar o gozo de férias coletivas. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 91. Conceder-se-á licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - pela maternidade ou pela adoção de criança; 

IV - paternidade; 

V - para prestação de serviço militar; 

VI - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VII - para atividade política; 

VIII - para o trato de interesse particular; 

IX - para o exercício de mandato classista; 

X - para estudo ou missão oficial. 

§ 1º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período 

superior a 24 (vinte e quatro meses), salvo os casos dos incisos V, VI e VII. 

§ 2º A licença concedida dentro de 60 (sessenta dias) do término de outra, da 

mesma espécie, será concedida como prorrogação. 

§ 3º É vedada a concessão de licença ou afastamento a servidor quando implicar 

em admissão de substituto remunerado para exercer as atribuições do servidor afastado, 

exceto para gozo de férias anuais, licença para tratamento de saúde e a gestante ou para 

exercício de cargo de direção privativo de carreira. 

Art. 92. A licença médica é concedida pelo prazo indicado no laudo ou atestado 

médico. 

§ 1º 02 (dois) dias antes de terminar o prazo, haverá nova inspeção e o laudo 

médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença, pela aposentadoria 

ou pela readaptação. 

§ 2º Se o servidor se apresentar a nova inspeção após a época prevista no 

parágrafo anterior, caso não se justifique a prorrogação, serão considerados como falta 

os dias a descoberto. 
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Art. 93. O tempo necessário à inspeção médica será sempre considerado como 

licença, desde que não fique caracterizada a simulação. 

Art. 94. O servidor afastado por motivo de saúde, cuja capacidade física não 

permitir seu retorno ao exercício do cargo ou função, poderá ser readaptado, nos termos 

da Lei, ou aposentado, conforme resultado do exame médico pericial realizado pelo 

Sistema de Previdência Social do Estado. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, o servidor submeter-se-á, obrigatoriamente, a 

inspeção médica, no término do prazo fixado para a readaptação. 

§ 2º Readquirida a capacidade física, o servidor retornará às atividades próprias 

do seu cargo. 

§ 3º Por ato da Mesa Diretora, o servidor poderá ser readaptado definitivamente, 

desde que recomendada essa providência através da inspeção médica especializada. 

Art. 95. O servidor em gozo de licença comunicará ao seu chefe imediato o local 

onde poderá ser encontrado. 

 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 

Art. 96. A licença para tratamento de saúde será concedida ao servidor mediante 

inspeção médica, processada segundo normas do sistema de perícia médica do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

§ 1º O servidor encaminhará o laudo ou atestado médico à Diretoria Geral de 

Recursos Humanos para a emissão do Boletim de Inspecão Médica - B.I.M e demais 

anotações, que o encaminhará a Junta Médica da Assembleia Legislativa para a 

realização dos procedimentos de praxe. 

§ 2º Caso o servidor esteja ausente do Estado de Mato Grosso do Sul e 

absolutamente impossibilitado de locomover-se por motivo de saúde, poderá ser 

admitido laudo médico particular circunstanciado, desde que o prazo de licença 

proposta não ultrapasse 90 (noventa) dias. 

§ 3º Caso a licença proposta ultrapasse o prazo estipulado no parágrafo anterior, 

somente serão aceitos laudos firmados por órgão médico oficial do local onde se 

encontre o servidor. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, o laudo somente poderá 

ser aceito depois de homologado pelo órgão próprio de inspeção médica da Assembleia 

Legislativa ou do Estado. 

Art. 97. A concessão das licenças para tratamento de saúde observará as regras 

das atividades de perícia médica e pagamento de benefícios definidas pelo Sistema da 

Previdência Social, a qual o servidor for vinculado. 

Art. 98. O servidor não poderá permanecer em licença para tratamento de saúde 

por prazo superior a 24(vinte e quatro) meses, exceto nos casos considerados 

recuperáveis, em que, por proposta da junta médica, poderá ser prorrogado. 

§ 1º Expirado o prazo deste artigo, e não estando o servidor em programa de 

recuperação, o servidor será submetido a nova inspeção médica e aposentado, se julgado 

definitivamente inválido para o serviço público em geral se não puder ser readaptado. 
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§ 2º Nos casos de doenças consideradas graves em que a medicina não possa 

assegurar as possibilidades de recuperação da capacidade laborativa do servidor, 

poderá a perícia médica oficial indicar a aposentadoria por invalidez, independente de 

decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 99. Nos processamentos das licenças para tratamento de saúde, será 

observado o devido sigilo sobre os laudos e atestados médicos. 

Art. 100. No curso da licença para tratamento de saúde, o servidor abster-se-á de 

atividade remunerada, sob pena de interrupção da licença, com perda total do 

vencimento, desde o início dessas atividades e até que reassuma o cargo, sem prejuízo 

da apuração por processo administrativo. 

Parágrafo único. O período compreendido entre a interrupção da licença e a 

reassunção será considerado como licença sem vencimento. 

Art. 101. O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob pena de 

suspensão do pagamento do vencimento, até que se realize a inspeção. 

Art. 102. Considerado apto em inspeção médica, o servidor reassumirá o 

exercício, sob pena de serem computados como faltas os dias de ausência. 

Art. 103. No curso da licença, poderá o servidor requerer inspeção médica, caso 

se julgue em condições de reassumir o exercício. 

Art. 104. A remuneração do servidor em licença para tratamento de saúde, nos 

primeiros 30 (trinta dias), será correspondente ao seu vencimento acrescido das 

vantagens pessoais e das inerentes ao exercício do cargo ou função. 

Parágrafo único. A partir do trigésimo primeiro dia a remuneração será paga de 

acordo com o valor do benefício estabelecido pelo Sistema de Previdência Social no qual 

se encontrar vinculado o servidor, ficando suspensos os vencimentos pelo órgão até que 

retorne apto ao exercício do cargo. 

Art. 105. Nas licenças por motivo de doença profissional ou acidente em serviço, 

ao servidor será assegurada a complementação do benefício, caso o valor deste pago pelo 

Regime Próprio de Previdência seja inferior a sua remuneração. 

§ 1º Considera-se acidente do trabalho todo aquele que se verifique pelo exercício 

das atribuições do cargo, provocando, direta ou indiretamente, lesão corporal, 

perturbação funcional ou doença que ocasione a morte, perda parcial ou total, 

permanente ou temporária da capacidade física ou mental para o trabalho. 

§ 2º Equipara-se ao acidente no trabalho a agressão, quando não provocada, 

sofrida pelo servidor no serviço ou em razão dele e o ocorrido no deslocamento de sua 

residência para o serviço ou deste para sua residência. 

§ 3º Para a caracterização de doença profissional é necessário que haja nexo de 

causalidade entre as atribuições do cargo ou fatos nele ocorrido e a causa da enfermidade 

ou lesão. 

§ 4º Nos casos previstos nos parágrafos anteriores, o laudo resultante da inspeção 

realizada por junta médica oficial, deverá estabelecer, rigorosamente, a caracterização 

do acidente do trabalho ou da doença profissional. 

 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
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Art. 106. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença dos 

ascendentes, do cônjuge ou companheiro, ou de filho que lhe tenham dependência 

econômica, mediante comprovação da necessidade do seu acompanhamento por perícia 

médica oficial e da impossibilidade de outro membro da família cumprir esse papel. 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo,o que 

deverá ser comprovado através de acompanhamento social. 

§ 2º A licença será concedida com o vencimento do cargo efetivo ou da função 

permanente por até 180 (cento e oitenta) dias e, após esse prazo, por mais 06 (seis) meses, 

com dois terços desse vencimento e sem vencimento a partir de 12 ( doze) meses de 

afastamento. 

§ 3º Em cada período de 05 (cinco) anos o servidor só poderá beneficiar-se de, no 

máximo, 02 (dois) anos de licença, seguidos ou intercalados. 

 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA A GESTANTE OU A ADOTANTE 

 

Art. 107. Será concedida, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, licença com 

remuneração, na forma definida pelo regime próprio de Previdência Social dos 

servidores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, à servidora gestante ou que adotar 

ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção de criança, mediante apresentação do 

termo judicial para fins de adoção de criança, mediante apresentação do termo judicial 

de guarda à adotante ou guardiã, podendo ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias. 

§ 1º A prorrogação da licença-maternidade será concedida mediante 

requerimento da interessada, protocolado até 30 (trinta) dias antes do término da licença. 

§ 2º Será concedida a prorrogação para a servidora que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção de crianças, pelos seguintes períodos: 

I – 60 (sessenta) dias, se a criança tiver até um ano de idade; 

II – 30 (trinta) dias, se a criança tiver entre um e quatro anos de idade; 

III – 15 (quinze) dias, se a criança tiver de quatro a oito anos de idade. 

§ 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, as servidoras 

terão direito à remuneração integral. 

§ 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença adotante, as 

servidoras de que trata esta Lei, não poderão exercer qualquer atividade remunerada, 

salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente, e a criança não 

poderá ser mantida em creche ou organização similar. 

§ 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença adotante, as 

servidoras de que trata esta Lei, não poderão exercer qualquer atividade remunerada, 

salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado previamente, e a criança, nos 

últimos 15 (quinze) dias da prorrogação, poderá ser mantida em creche ou organização 

similar. (redação dada pela Lei nº 4.162, de 25 de outubro de 2012) 

§ 5º A servidora gestante terá direito, mediante laudo médico, ao aproveitamento 

em função compatível com seu estado, sem prejuízo do direito a licença prevista neste 

artigo. 
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SEÇÃO V 

DA LICENÇA PATERNIDADE 

 

Art. 108. Ao cônjuge varão será concedida licença paternidade de 05 (cinco) dias, 

contados da data do nascimento do filho. 

Art. 108. Ao cônjuge varão será concedida licença-paternidade de 20 (vinte) dias 

consecutivos, concedida nos casos de nascimento, adoção ou guarda judicial para fins 

de adoção. (redação dada pela Lei nº 5.374, de 14 de agosto de 2019) 

 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 109. Ao servidor convocado para o serviço militar ou outros encargos de 

segurança nacional, será concedida licença com vencimento integral. 

§ 1º A licença será concedida à vista do documento oficial que prove a 

incorporação. 

§ 2º Do vencimento descontar-se-á a importância que o servidor perceber na 

qualidade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar, que 

implicará na perda do vencimento. 

§ 3º Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 30 (trinta) 

dias, para reassumir o exercício do cargo, sem perda do vencimento. 

Art. 110. Ao servidor, oficial de reserva das Forças Armadas, será concedida 

licença com vencimento integral, durante os estágios de serviço militar obrigatório não 

remunerado, previsto pelos regulamentos militares. 

Parágrafo único. No caso de estágio remunerado, fica-lhe assegurado o direito de 

opção. 

 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE 

 

Art. 111. Poderá ser concedida licença ao servidor, por prazo indeterminado e 

sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro que na qualidade de 

servidor, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios, suas Autarquias ou Fundações, for deslocado para outro ponto do 

território nacional ou ainda para o exercício de mandato eletivo municipal, estadual ou 

federal. 

Artigo 112. A licença prevista nesta seção será por prazo indeterminado, 

dependendo de pedido devidamente instruído que deverá ser renovado a cada 02 (dois) 

anos. 

§ 1º Finda a causa da licença, o servidor deverá reassumir o exercício dentro de 

30 (trinta) dias, a partir dos quais a sua ausência será computada como falta ao serviço. 

§ 2º O servidor poderá reassumir o exercício do seu cargo a qualquer tempo, 

embora não esteja finda a causa da licença, somente podendo renovar o pedido após 

decorridos 02 (dois) anos de seu retorno ao exercício. 
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Artigo 113. No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também 

seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em Órgão ou 

entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para 

exercício de atividade compatível com o seu cargo, hipótese em que será remunerado 

pela origem. 

 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR 

 

Art. 114. A critério da Administração, ao servidor estável poderá ser concedida 

licença para tratar de assuntos de interesse particular pelo prazo de 03(três) anos 

consecutivos, sem remuneração, prorrogável segundo o interesse público. 

§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, por iniciativa do 

servidor ou no interesse da Administração. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor deverá comunicar a 

administração, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a interrupção da licença. 

§ 3º O servidor em licença para o trato de interesse particular deverá contribuir 

para o Sistema de Previdência Social do Estado, com base na última remuneração de 

contribuição sob pena de desconto dos períodos de omissão na apuração dos requisitos 

para sua aposentadoria ou concessão de pensão aos seus dependentes. 

Artigo 115. Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, 

não se concederá licença para tratar de assunto particular. 

 

SEÇÃO IX 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

 

Art. 116. É assegurado o direito a licença para o desempenho de mandato em 

Confederação, Federação, Órgão de fiscalização de categoria profissional a sindicato nas 

seguintes condições: 

I - para Confederação e Órgão de fiscalização profissional, instituído na forma da 

lei, cujo âmbito de atuação tenha vínculo direto com interesses da categoria dos 

servidores do Poder Legislativo Estadual, um servidor; 

II - para Federação organizada e reconhecida na forma da legislação trabalhista, 

um servidor para cada mil e quinhentos servidores sindicalizados nas entidades a ela 

filiada; 

III - para sindicatos, organizados e reconhecidos na forma da legislação 

trabalhista, na seguinte proporção: 

a) 01 (um) servidor, até duzentos e cinqüenta filiados; 

b) 02 (dois) servidores, para acima de duzentos e cinqüenta filiados; 

c) 03 (três) servidores, para acima de setecentos e cinqüenta filiados; 

d) mais um servidor para cada mil e quinhentos filiados. 

§ 1º O sindicato de base estadual poderá requisitar servidores para atender à sua 

representação regional, na proporção fixada no inciso III deste artigo. 
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§ 2º O afastamento se dará com direito aos vencimentos e as vantagens pessoais 

ou inerentes ao exercício do cargo efetivo, a contar da data de início do mandato e após 

comunicação escrita ao Órgão ou entidade de lotação. 

§ 3º A licença será deferida aos servidores eleitos, observados os critérios fixados 

neste artigo, pelo período do mandato em cargo de direção ou representação da 

entidade. 

§ 4º Será computado, para todos os efeitos o tempo de afastamento do servidor 

para o exercício de mandato classista. 

§ 5º Fica o Poder Legislativo autorizado a instituir mecanismo de tratamento e 

negociação de demandas e conflitos funcionais e do trabalho, capazes de motivar o 

envolvimento e promover a participação efetiva dos servidores e de suas entidades de 

classe e sindicais, nos termos da Lei, na política de valorização dos servidores públicos, 

de aprimoramento da eficiência e da qualidade dos serviços, de democratização do 

processo interno de tomada de decisões administrativas e das relações de trabalho, 

podendo ser constituído por meio de colegiado, convênios ou outras formas admitidas 

em Lei. 

§ 6º A licença prevista no caput do art. 116 poderá ser estendida, a critério da 

Mesa Diretora, ̀ a representante da Associação dos Servidores da Assembleia Legislativa. 

 

SEÇÃO X 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE POLÍTICA 

 

Art. 117. O servidor candidato a cargo eletivo terá direito a licença remunerada, 

como se em efetivo exercício estivesse, durante o período que mediar entre a sua escolha, 

em convenção partidária, e o décimo dia seguinte ao das eleições. 

Parágrafo único. Será necessariamente afastado, na forma e no prazo previsto 

neste artigo, o servidor ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento e 

assistência. 

Art. 118. O servidor eleito ficará afastado do cargo ou função, em decorrência do 

exercício do mandato, na forma do disposto no art. 38 da Constituição Federal. 

 

SEÇÃO XI 

LICENÇA PARA ESTUDO OU MISSÃO OFICIAL 

 

Art. 119. O servidor poderá obter licença para estudo no exterior ou em qualquer 

parte do território nacional, nas seguintes condições: 

I- com direito à percepção do vencimento e das vantagens do cargo, desde que 

reconhecido pela Mesa Diretora da Assembleia o interesse para a Administração, e o 

afastamento não ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses; 

II - sem direito à percepção de vencimento e das vantagens do cargo, quando não 

reconhecido o interesse para a Administração. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o período da licença poderá exceder a 04 

(quatro) anos consecutivos, incluídos os períodos de prorrogação. 

Art. 120. O servidor afastado nos termos do inciso I do art. 118, ficará obrigado a 

restituir o que percebeu durante a licença, se nos 02 (dois) anos subseqüentes ao término 
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da licença, ocorrer a sua exoneração, demissão ou licença para trato de interesse 

particular. 

§ 1º A importância a devolver ao Erário será corrigida monetariamente na forma 

especificada em Lei. 

§ 2º A exoneração a pedido, ou licença, somente serão concedidas após a devida 

quitação com o Erário público. 

§ 3º Em caso de demissão, a quantia devida será inscrita como dívida ativa, a ser 

cobrada executivamente, se não for paga no prazo de 30 (trinta) dias, contados na data 

da publicação do Ato. 

Art. 121. A licença, uma vez concedida, só voltará a ser autorizada decorrido 

prazo igual ao da licença anterior. 

Parágrafo único. Se a licença anterior for inferior a 12 (doze) meses, a nova licença 

só poderá ser concedida após decorrido esse prazo. 

Art. 122. A licença de servidor para, no exterior ou em qualquer parte do 

território nacional, proferir conferência, ministrar curso especializado, participar de 

congresso, seminário, jornada ou qualquer forma de reunião de profissionais técnicos, 

especialistas, religiosos ou desportistas, dependerá sempre de consulta oficial da 

entidade patrocinadora à Assembleia Legislativa. 

§ 1º A concessão da licença a que se refere este artigo, que se dará sem prejuízo 

dos vencimentos e vantagens, está subordinada à conveniência e interesse do serviço e 

será deferida pela Mesa Diretora. 

§ 2º Sempre que atender ao interesse da Administração Pública, a autoridade a 

que se refere o parágrafo anterior poderá substituir a concessão da licença pela simples 

dispensa do registro de ponto dos servidores interessados. 

Art. 123. O servidor ficará obrigado a apresentar, dentro de 15 (quinze) dias do 

término do evento referido no artigo anterior, relatório circunstanciado das atividades 

desenvolvidas, ou estudos realizados devidamente documentado. 

Parágrafo único. A não satisfação da disposição constante deste artigo ensejará à 

Administração o direito de cortar o ponto referente aos dias em que o servidor esteve 

ausente. 

Art. 124. O cônjuge do servidor licenciado nos termos do inciso I, art. 118, que 

seja também servidor do Poder Legislativo e queira acompanhá-lo será autorizado a 

licenciar-se, sem ônus para a Assembleia Legislativa. 

Art. 125. O desempenho de missão oficial por quem estiver no exercício de cargo 

em comissão ou de função gratificada garantirá ao mesmo a continuidade da percepção 

dos vencimentos e vantagens respectivos. 

Art. 126. Ao servidor no desempenho de missão oficial poderá ser concedida, 

além da sua remuneração, ajuda de custo em importância a ser arbitrada pela Mesa 

Diretora. 

 

CAPÍTULO V 

DO AFASTAMENTO PARA SERVIR EM OUTRO ÓRGAO OU ENTIDADE 

 

Art. 127. O servidor poderá ser cedido para exercer cargo em comissão nos 

Poderes Legislativo Federal, Estadual, Municipal e em outros Poderes, Ministério 



 
 

Pág. 57 de 129 

Público, Tribunal de Contas do Estado, de outro Estado, da União ou de Municípios, 

sem remuneração ou mediante ressarcimento da remuneração e encargos que forem 

pagos durante seu afastamento. 

§ 1º O Presidente da Assembleia Legislativa poderá autorizar a cessão, mediante 

permuta, por tempo determinado, de servidores do Poder Executivo entre Órgãos e 

Entidades, desde que as despesas com a remuneração e encargos com o servidor cedido 

tenha equivalência ou seja inferior a do servidor recebido. 

§ 2º O servidor poderá ter exercício, mantida a sua remuneração por prazo não 

superior a 12(doze) meses, em órgão ou entidade da Administração Estadual distinto da 

sua lotação, para desempenhar tarefas determinadas e consideradas de interesse 

público. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES 

 

Art. 128. O servidor poderá se ausentar do serviço, sem qualquer prejuízo nos 

seguintes casos: 

I - por um dia, para doar sangue; 

II - até dois dias, para se alistar como eleitor; 

III - até oito dias, por motivo de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta e padrasto, filhos ou 

enteados ou irmãos; 

IV - durante o período em que estiver servindo ao Tribunal do Júri; 

V - prestação de prova ou exame em curso regular ou em concurso público. 

Art. 129. Poderá ser concedido horário especial ao servidor estudante, quando 

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo 

do exercício do cargo. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo será exigida a compensação de horários 

na repartição, respeitada a duração semanal de trabalho. 

Artigo 130. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da 

Administração, é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, 

matrícula em instituição estadual de ensino, em qualquer época, independentemente de 

vaga, na forma e condição estabelecida na legislação específica. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, 

aos filhos ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como, aos menores 

sob sua guarda com autorização judicial. 

 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

Art. 131. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, convertidos em anos, 

à razão de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) por ano. 

Art. 132. Os dias de efetivo exercício serão apurados à vista de documentação 

que comprove a freqüência do servidor. 
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Art. 133. Admitir-se-á como documentação própria comprobatória do tempo de 

contribuição ao Regime de Previdência: 

1) Se prestado no serviço público: certidão circunstanciada firmada por 

autoridade competente contendo todos os atos e eventos, período por período; 

2) Se prestado em atividade privada: certidão expedida pelo Instituto Nacional 

de Seguridade Social - INSS, contendo o tempo de contribuição. 

Art. 134. Será considerado como de efetivo exercício o afastamento do servidor 

por motivo de: 

I - férias; 

II - casamento e luto, até oito dias; 

III - exercício de outro cargo ou função de direção, de provimento em comissão 

ou em substituição, no Serviço Público Estadual, em qualquer dos Poderes, inclusive nas 

respectivas Autarquias e Fundações Públicas e no Tribunal de Contas e Ministério 

Público; 

IV - licença à gestante; 

V - licença paternidade; 

VI - licença para tratamento de saúde; 

VII - licença por motivo de doença em pessoa da família, observado o que dispõe 

o art. 105 desta Lei; 

VIII - acidente em serviço ou doença profissional; 

IX - doença de notificação compulsória; 

X- Missão oficial; 

XI - mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual. 

XII - mandato de Prefeito e Vice-Prefeito; 

XIII - mandato de Vereador, quando não existir compatibilidade entre o seu 

exercício e o do cargo público; 

XIV - desempenho de mandato classista. 

Art. 135. A contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria serão 

definidas na legislação que dispuser sobre o Regime de Previdência Oficial do Servidor. 

Parágrafo único. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

Art. 136. É assegurado ao servidor o direito de petição, em toda sua plenitude, 

assim como o de representar. 

§ 1º O pedido será encaminhado à autoridade competente para decidi-lo e terá 

solução dentro de 30 (trinta) dias, salvo os casos que obriguem a realização de diligências 

ou estudos especiais. 

§ 2º Da decisão prolatada, caberá, sempre, pedido de reconsideração, que não 

poderá ser renovado. 

§ 3º A autoridade que receber o pedido de reconsideração, poderá processá-lo 

como recurso, encaminhando-o à autoridade competente. 



 
 

Pág. 59 de 129 

Art. 137. Das decisões proferidas administrativamente caberá recurso no prazo 

de 10(dez) dias, contados da ciência da decisão. 

Art. 138. Salvo disposição expressa em Lei, o recurso não terá efeito suspensivo, 

retroagindo à data do ato impugnado a decisão que conceder ou negar provimento ao 

pedido. 

Art. 139. A representação será apreciada, obrigatoriamente, pela autoridade 

superior àquela contra a qual for interposta. 

Art. 140. O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá: 

I - Em 02 (dois) anos contados do término da relação laboral, quanto a créditos 

resultantes da relação de trabalho; 

II - Em 05 (cinco) anos quanto aos atos que afetem interesse patrimonial dos 

servidores; 

III - Em 125 (cento e vinte dias), nos demais casos, salvo quando outro prazo for 

estabelecido em Lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição contar-se-á da data da publicação do ato 

impugnado ou da ciência do interessado quando não houver publicação. 

Art. 141. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, suspendem o 

curso do prazo prescricional. 

Parágrafo único. Suspensa a prescrição, o prazo recomeçará a correr pelo 

restante, no dia em que cessar a suspensão. 

Art. 142. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 

Administração. 

Art. 143. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou 

documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

Art. 144. A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando 

eivados de ilegalidade. 

Art. 145. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo 

motivo de força maior. 

 

TÍTULO V 

DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 146. O Estado manterá Regime Próprio de Previdência Social, organizado 

nos termos da Constituição Federal, para concessão de aposentadoria, pensões e 

benefícios aos servidores e seus dependentes na forma da Lei Previdenciária Estadual. 

Art. 147. O Regime Próprio de Previdência tem caráter contributivo e assegurará 

aos servidores e seus dependentes os seguintes direitos: 

I – Quanto ao segurado: 

a) Aposentadoria por invalidez; 

b) Aposentadoria por idade; 

c) Aposentadoria por tempo de contribuição; 

d) Aposentadoria especial; 
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e) Aposentadoria compulsória; 

f) Auxílio-doença; 

g) Salário-família; 

h) Salário-maternidade. 

II – Quanto ao dependente: 

a) Pensão por morte; 

b) Reabilitação profissional. 

III- Quanto ao segurado e dependente: 

a) Serviço social; 

b) Reabilitação profissional. 

Art. 148. É obrigatória a filiação do servidor público ao Regime Próprio de 

Previdência Social organizado para a categoria mediante contribuição, assim como é 

compulsória a contribuição do órgão ou entidade de lotação que deverá participar com 

uma contribuição paritária em percentual definido em Lei. 

Art.149. Quando o servidor se filiar a Plano de Saúde organizado para a 

categoria, mediante contribuição o Poder Legislativo participará com uma contribuição 

a ser definida em Lei sobre a remuneração que servir de base de cálculo. 

 

CAPÍTULO II 

DA APOSENTADORIA 

 

Artigo 150. O servidor será aposentado atendidos todos os requisitos e condições 

estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nas disposições especiais das Emendas 

Constitucionais n. 20/98, 41/2003 e 47/2005, bem como na Lei Estadual 3.150/2005 e suas 

alterações. 

Art. 151. A aposentadoria compulsória é automática e será declarada por ato da 

Autoridade competente com vigência na data em que o servidor atingir a idade limite. 

Art. 152. Será aposentado o servidor que for considerado inválido para o serviço 

e não puder ser readaptado. 

Art. 153. Os proventos de aposentadoria serão calculados com base na 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e 

corresponderá ä totalidade da remuneração, se aposentado com direito a paridade. 

Parágrafo único. Integra a remuneração do servidor para fins de aposentadoria 

ou pensão o vencimento base, o adicional por tempo de serviço, e as vantagens pessoais 

permanentes e as inerentes ao exercício do cargo ou função em que se der a 

aposentadoria, desde que haja o caráter contributivo para a Previdência Própria. 

Art. 154. Considera-se percepção em caráter permanente as vantagens 

pecuniárias inerentes ao cargo, desde que seu exercício abranja, sem interrupção, os 

últimos 03 (três) anos. 

Art. 155. Os proventos de aposentadoria concedidos aos servidores que possuem 

direito a paridade de vencimentos serão revistos na mesma proporção e na mesma data 

sempre que se modifique a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendido aos inativos, quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, inclusive, quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 
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Art. 156. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina na forma 

prevista nesta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA PENSÃO ESPECIAL 

 

Art. 157. Aos beneficiários do servidor falecido em conseqüência de moléstia 

profissional ou acidente em serviço, será assegurada a complementação da pensão paga 

pela Previdência Social, quando esta for inferior a remuneração que serviria de base para 

o cálculo do benefício do servidor na aposentadoria com proventos integrais. 

Art. 158. A prova das circunstâncias em que teria ocorrido o falecimento será feita 

por junta médica oficial, que se valerá, se necessário, de laudo pericial. 

Art. 159. A pensão será devidamente atualizada, na mesma forma e data, sempre 

que se modifique a remuneração do pessoal em atividade. 

Parágrafo único. Contraído novo matrimônio, a pensão será transferida, 

automaticamente, do cônjuge para os filhos menores até a maioridade civil. 

Art. 160. Em nenhuma hipótese, a soma das pensões será inferior ao salário 

mínimo vigente no País. 

Art. 161. O disposto neste Capítulo aplica-se, também aos beneficiários do 

inativo, quando o evento morte for conseqüência direta de acidente em serviço ou 

doença profissional. 

Art. 162. Ao beneficiário de servidor com vínculo temporário com o Poder 

Legislativo, na situação prevista no art. 201 da Constituição Federal, a pensão 

corresponderá a diferença entre a última remuneração mensal percebida e o valor da 

pensão paga pelo Sistema de Previdência Social a que estivera vinculado o servidor 

falecido. 

Art. 163. São beneficiários da pensão: 

I - o cônjuge; 

II - a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção 

de pensão alimentícia; 

III - a companheira ou companheiro que tenha sido designado pelo servidor e 

comprove que vivia em comum há 05 (cinco) anos ou que tenha filho com o servidor; 

IV - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 

V - a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de 

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor. 

Art. 164. A pensão prevista neste Capítulo poderá ser vitalícia ou temporária. 

§ 1º A pensão vitalícia somente se extingue ou reverte com a morte de seus 

beneficiários; 

§ 2º A pensão temporária se extingue ou reverte por motivo de morte, cassação 

da invalidez ou maioridade dos beneficiários; 

Art. 165. Ocorrendo habilitação de vários titulares a pensão por morte, o seu valor 

será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

Art. 166. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia, que 

implique exclusão de beneficiário ou redução da pensão, só produzirá efeitos a partir da 

data em que foi oferecida. 
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Art. 167. Não faz juz à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime 

doloso de que resultou a morte do servidor. 

Art. 168. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 

seguintes casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 

segurança. 

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 

temporária, conforme o caso, decorridos 05 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o 

eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 

cancelado. 

Art. 169. Acarretará perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da 

pensão do cônjuge; 

III - cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 

IV - a maioridade civil de filho, irmão, órfão ou pessoa designada, aos 18 

(dezoito) anos de idade; 

V - a acumulação de pensão na forma do disposto no art. 162 desta Lei; 

VI - renúncia expressa. 

Art. 170. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário a pensão reverterá: 

I - da pensão vitalícia, para os remanescentes desta ou para os titulares da pensão 

temporária; 

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou na falta destes, para o 

beneficiário da pensão vitalícia. 

Art. 171. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo prescrevendo somente 

as prestações exigíveis há mais de 05 (cinco) anos. 

Art. 172. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na 

mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores; 

Art. 173. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de 

pensão salvo a hipótese de duas pensões originárias de cargos ou empregos públicos 

legitimamente acumuláveis. 

 

TÍTULO VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

SEÇÃO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 174. São deveres do servidor: 

I - ser assíduo e pontual; 
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II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem manifestamente 

ilegais; 

III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos que lhe forem atribuídos; 

IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especialmente, sobre 

despachos, decisões ou providências; 

V - representar aos superiores hierárquicos sobre as irregularidades de que tiver 

conhecimento em razão do exercício do cargo ou função; 

VI - tratar com urbanidade os companheiros de serviço e as partes; 

VII - providenciar para que esteja sempre atualizada no assentamento individual, 

a sua declaração de família; 

VIII - zelar pela economia do material do Estado e pela conservação do que for 

confiado à sua guarda ou utilização; 

IX - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com uniforme 

determinado, quando for o caso; 

X - atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro serviço, as 

requisições de papéis, documentos, informações ou providências que lhe forem feitas 

pelas autoridades judiciárias ou administrativas, para a defesa da Assembleia 

Legislativa, em juízo; 

XI - cooperar e manter espírito de solidariedade com os companheiros de 

trabalho; 

XII - estar em dia com as Leis, Regulamentos, Regimentos, Instruções e Ordens 

de Serviço que digam respeito às suas funções; 

XIII - proceder na vida pública e privada na forma que dignifique o cargo ou a 

função que exerce. 

 

SEÇÃO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 175. Ao servidor é proibido: 

I - referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho às 

autoridades constituídas e aos atos da administração, podendo, em trabalho 

devidamente assinado, criticá-lo sob o aspecto jurídico e doutrinário; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 

ou objeto existente na repartição; 

III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leituras ou outras 

atividades estranhas ao serviço; 

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada; 

V - tratar de interesses particulares na repartição; 

VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da repartição, ou 

tornar-se solidário com ela; 

VII - exercer o comércio entre os companheiros de serviço; 

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiros em 

detrimento da função pública; 

IX - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de natureza político-partidária; 
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X - participar de diretoria, gerência, administração, conselho técnico ou 

administrativo, de empresas industriais, comerciais ou ainda, de sociedade civil 

prestadora de serviço; 

XI - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como 

acionista, quotista ou comanditário; 

XII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto às repartições públicas, 

salvo quando se tratar de interesse de parente até o segundo grau civil; 

XIII - praticar a usura, em qualquer de suas formas, no âmbito do serviço público 

ou fora dele; 

XIV - receber propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, em razões 

de suas atribuições; 

XV - deixar de prestar declarações em processo administrativo disciplinar, 

quando regularmente intimado; 

XVI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em Lei, o 

desempenho de encargos que lhe competir ou a seus subordinados; 

XVII - acumular cargos ou funções, salvo as exceções previstas em Lei; 

XVIII - ter domicílio eleitoral fora do Estado de Mato Grosso do Sul; 

XIX - residir fora do local onde exerce o cargo ou função, exceto nos casos 

disciplinados em Regulamento; 

XX - Manter sob suas ordens imediatas o cônjuge, o companheiro, e ou parente 

consangüíneo ou afim, até o terceiro grau civil, mesmo quando detentor de cargo ou 

emprego permanente de Órgão ou Entidade da Administração Pública. 

 

SEÇÃO III 

DAS ACUMULAÇÕES DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 

 

Art. 176. Ressalvados os casos previstos na Constituição vigente, é vedada a 

acumulação remunerada de cargos públicos. 

§ 1º A proibição de acumular se estende a cargos, empregos e funções em 

Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Fundações mantidas 

pelo Poder Público do Estado, da União, de outros Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios. 

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada a comprovação 

da compatibilidade de horários. 

§ 3º A compatibilidade de horários somente será admitida quando houver 

possibilidade de cumprimento integral da jornada ou do regime de trabalho, em turnos 

completos, fixados em razão do horário de funcionamento do Órgão. 

Art. 177. O servidor vinculado ao regime desta Lei que acumular licitamente dois 

cargos de carreira, quando investido em cargo em comissão, ficará afastado dos cargos 

efetivos, optando, quanto a remuneração, na forma prevista nesta Lei. 

Art. 178. Não se compreende, na proibição de acumular a percepção conjunta de: 

I - proventos de aposentadoria resultante de cargos legalmente acumuláveis; 

II - vencimento, remuneração ou proventos com pensão de qualquer natureza. 
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Art. 179. A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, 

quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em comissão ou ao contrato para 

prestação de serviços técnicos especializados, de caráter temporário. 

Art. 180. Sem prejuízo dos proventos, poderá o aposentado perceber gratificação 

pela participação em Órgão de Deliberação Coletiva. 

Art. 181. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão ou função 

de confiança, nem participar remuneradamente, de mais de um órgão de deliberação 

coletiva. 

Art. 182. Verificado mediante processo administrativo que o servidor está 

acumulando de má-fé, fora das condições previstas neste Estatuto, será ele demitido de 

todos os cargos e funções e obrigado a restituir o que houver recebido ilicitamente. 

Parágrafo único. Provada a boa-fé, o servidor será mantido no cargo ou funções 

por que optar. 

 

SEÇÃO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 183. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições. 

§ 1º A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo, que 

importe em prejuízo ao Erário ou de terceiros; a penal abrange os ilícitos imputados ao 

servidor, nessa qualidade; a administrativa resulta de atos omissivos ou comissivos, 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

§ 2º Nos casos de indenização ao Erário, o servidor será obrigado a repor, de uma 

só vez, a importância do prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 

omissão em efetuar recolhimento ou entrada de numerário nos prazos legais. 

§ 3º Ressalvados os casos do parágrafo anterior a importância da indenização 

poderá ser descontada do vencimento ou remuneração do servidor, mensalmente, não 

excedendo o desconto, à décima parte do valor da remuneração. 

§ 4º Tratando-se de dano causado a terceiro, por dolo ou culpa, e indenizado pelo 

Erário, caberá ação regressiva contra o servidor responsável pelo dano. 

Art. 184. As cominações civis, penais e administrativas poderão acumular-se, 

sendo umas e outras independentes entre si, assim como as respectivas instâncias. 

Parágrafo único. A absolvição criminal só afasta a responsabilidade civil ou 

administrativa se negar a existência do fato ou afastar o servidor acusado da respectiva 

autoria. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO 

 

Art. 185. São penas disciplinares: 

I - repreensão; 

II - suspensão; 

III - multa; 

IV - demissão. 
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Art. 186. Na aplicação das penas disciplinares serão consideradas a natureza e a 

gravidade da infração, os danos que dela provirem para o serviço público e os 

antecedentes funcionais do servidor infrator. 

Art. 187. A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos casos de indisciplina 

ou falta de cumprimento dos deveres funcionais. 

Art. 188. A pena de suspensão, que não excederá 90 (noventa) dias, será aplicada 

em caso de: 

I - falta grave; 

II - reincidência em falta já punida com repreensão; 

III - desrespeito a proibição, que pela sua natureza não ensejar a pena de 

demissão. 

§ 1º O servidor suspenso, perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do 

exercício do cargo. 

§ 2º A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá convertê-la em multa, 

na base de 50% (cinqüenta por cento) do vencimento efetivo, sendo o servidor, nesse 

caso, obrigado a permanecer em serviço. 

§ 3º A pena de multa será aplicada na forma e nos casos expressamente previstos 

em Lei ou Regulamento. 

Art. 189. Será aplicada a pena de demissão nos casos de: 

I - crime contra Administração Pública; 

II - condenação pela justiça comum, a pena privativa de liberdade superior a 04 

(quatro) anos; 

III - incontinência pública ou escandalosa; 

IV - prática contumaz de jogos proibidos e comércio ilegal de bebidas e 

substâncias que resulte dependência física e psíquica; 

V - ofensa física em serviço, contra servidores ou particulares, salvo se em 

legítima defesa; 

VI - aplicação irregular de dinheiro público; 

VII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual; 

VIII - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo, desde que 

o faça dolosamente e em prejuízo do Estado; 

lX - receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 

ainda que fora de suas funções, mas em razão delas; 

X - exercer advocacia administrativa; 

XI - acumulação ilícita de cargo ou função comprovada a má-fé; 

XII - desídia no cumprimento de seus deveres; 

XIII - abandono de cargo; 

XIV - ausência ao serviço, sem causa justificada, por mais de 60 (sessenta) dias, 

interpoladamente, durante um ano. 

Art. 190. Atendida a gravidade da falta, a pena de demissão poderá ser aplicada 

com a nota "a bem do serviço público", a qual constará, obrigatoriamente, do ato 

demissório. 

Art. 191. A pena de demissão prevista no inciso I, deste artigo, será aplicada em 

decorrência de decisão judicial com trânsito em julgado. 

Art. 192. São competentes para aplicar as penas disciplinares: 
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I - a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em qualquer caso; 

II - o Presidente da Assembleia Legislativa, nos casos de suspensão até 90 

(noventa dias); 

III - o Primeiro da Assembleia Legislativa, nos casos de repreensão, suspensão 

até 30 (trinta) dias e multa correspondente. 

Art. 193. Prescreverá a punibilidade: 

I- em 05 (cinco) anos, as infrações puníveis com demissão; 

II - em 02 (dois) anos, quanto a suspensão ou multa; 

III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto a repreensão. 

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o ilícito foi praticado. 

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na Lei Penal, aplicam-se as infrações 

disciplinares capituladas como crime. 

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo 

disciplinar interrompe o curso prescricional. 

§ 4º Suspensa a prescrição, esta recomeçará a correr pelo prazo restante, a partir 

do dia em que cessar a suspensão. 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DA SUA REVISÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 194. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a 

apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 

atribuições. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se a qualquer cargo 

compreendido no Quadro Permanente da Assembleia Legislativa. 

Art. 195. A autoridade que tiver conhecimento de irregularidade no Serviço 

Público é obrigada a promover a sua apuração imediata, através de sindicância ou de 

processo disciplinar, assegurado ao acusado ampla defesa. 

Art. 196. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 

confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 

disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto. 

Art. 197. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 

penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, destituição de cargo 

em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

Art. 198. Se, de imediato ou no caso de processo disciplinar, ficar evidenciado 

que a irregularidade envolve crime, a autoridade instauradora comunicará o fato ao 

Ministério Público. 

Art. 199. Os Órgãos e repartições estaduais, sob pena de responsabilidade de seus 

titulares, atenderão com presteza as solicitações da Comissão Processante, inclusive 
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quanto a requisição de técnicos e peritos, devendo comunicar prontamente a 

impossibilidade de atendimento, em caso de força maior. 

Art. 200. A Comissão assegurará ao processo disciplinar, o sigilo necessário à 

elucidação dos fatos ou o exigido pelo interesse da Administração. 

Art. 201. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame pericial, 

direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Parágrafo único. A autoridade julgadora, não ficará adstrita ao laudo pericial, 

podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

 

CAPÍTULO II 

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

 

Art. 202. Caberá ao Primeiro Secretário ordenar, fundamentalmente e por escrito, 

a suspensão preventiva do servidor infrator. 

Art. 203. A suspensão preventiva de até 30 (trinta) dias será ordenada pela 

autoridade mencionada no artigo anterior, desde que o afastamento do servidor seja 

necessária à apuração dos fatos. 

§ 1º A suspensão prevista neste artigo poderá ser determinada pela autoridade 

mencionada no artigo 202 desta Lei, no ato da instauração do processo disciplinar ou em 

qualquer fase de sua tramitação e, estendida até 90 (noventa) dias, findo os quais 

cessarão os seus efeitos, ainda que o processo disciplinar não esteja concluído. 

§ 2º O afastamento preventivo do servidor, será computado na penalidade de 

suspensão eventualmente aplicada. 

Art. 204. É assegurada a contagem de tempo de serviço para todos os efeitos, do 

período de afastamento por suspensão preventiva, bem como da percepção da diferença 

de vencimentos e vantagens, devidamente corrigidas, quando reconhecida a inocência 

do servidor, ou a penalidade imposta se limitar a repreensão ou multa. 

§ 1º Será computado, na duração da pena de suspensão, se imposta, o período de 

afastamento decorrente de medida acautelatória. 

§ 2º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, o servidor restituirá, na 

proporção do que houver recebido, o vencimento e as vantagens na forma do disposto 

no inciso I do art. 59 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA APURAÇÃO SUMÁRIA DE IRREGULARIDADE 

 

Art. 205. A sindicância, como meio sumário de verificação, será realizada por 

servidor ou comissão constituída por membros de condição hierárquica nunca inferior 

à do Sindicato. 

Parágrafo único. A sindicância será instaurada por determinação de dirigente da 

Chefia imediata do servidor, mediante ato próprio. 

Art. 206. Promove-se a sindicância: 

I - como preliminar do processo administrativo disciplinar; 

II - quando não obrigatória a instauração, desde logo de processo disciplinar. 
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Art. 207. O servidor ou Comissão incumbida da sindicância, de imediato, 

procederá às seguintes diligências: 

I - inquirição das testemunhas para esclarecimento dos fatos referidos no ato da 

instauração e do sindicado, se houver, permitindo a este a juntada de documentos e 

indicação de provas; 

II - concluída a fase probatória, o sindicado será intimado para, no prazo de 05 

(cinco) dias, oferecer defesa escrita querendo. 

Art. 208. Comprovada a existência ou inexistência de irregularidades, o servidor 

ou Comissão apresentará relatório de caráter expositivo, contendo, exclusivamente, os 

elementos fáticos colhidos, abstendo-se de quaisquer observações ou conclusões de 

cunho jurídico, e encaminhando-o, com o processo, à autoridade competente. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

SEÇÃO I 

DA INSTAURAÇÃO 

 

Art. 209. É da competência do Primeiro Secretário a instauração do processo 

disciplinar e a designação da Comissão processante. 

§ 1º A Comissão será composta de três membros, tendo como seu presidente, de 

preferência, bacharel em direito, cabendo-lhe conduzir o processo disciplinar e designar 

o respectivo secretário. 

§ 2º Os membros da Comissão ficarão afastados de suas atribuições normais, 

sempre que necessário, durante o andamento do processo disciplinar. 

Art. 210. Não poderá ser designado para integrar Comissão de processo 

disciplinar, mesmo como Secretário desta, parente consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, do denunciante ou denunciado, bem como do 

subordinado deste. 

Parágrafo único. O servidor designado declinará, desde logo, à autoridade 

competente o impedimento que houver. 

 

SEÇÃO II 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

 

Art. 211. A Comissão instalará os respectivos trabalhos dentro de 05 (cinco) dias, 

contados da data da publicação do ato de sua constituição, e o concluirá no prazo de 90 

(noventa) dias. 

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, 

em face de pedido circunstanciado do presidente da Comissão. 

§ 2º O ato de instauração indicará o nome, cargo, emprego ou função e a matrícula 

do servidor acusado, bem como declinará as faltas ou irregularidades que lhe forem 

imputadas. 
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Art. 212. A citação do acusado dar-se-á pessoalmente, por escrito, contra recibo e 

será acompanhada de cópia de documentos que lhe permita conhecer os motivos de 

processo disciplinar. 

§ 1º No caso de se achar o acusado ausente do lugar onde deveria ser encontrado, 

será citado por via postal, em carta registrada com aviso de recebimento, juntando-se ao 

processo o comprovante do registro e do recebimento. 

§ 2º Não sendo encontrado o acusado ou ignorado o seu paradeiro, a citação far-

se-á por edital, publicado três vezes na Imprensa Oficial, com prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da última. 

§ 3º Quando for desconhecido o paradeiro de alguma testemunha, o presidente 

solicitará às repartições competentes, informações necessárias à sua notificação. 

§ 4º Aos chefes diretos de servidores citados a comparecerem perante a 

Comissão, será dado imediato conhecimento dos termos da citação. 

§ 5º Tratando-se de militar, o seu comparecimento será requisitado ao respectivo 

comando. 

Art. 213. Feita a citação sem que compareça o acusado, prosseguir-se- à o 

processo e sua revelia. 

Art. 214. No dia aprazado, será ouvido o denunciante, se houver, e na audiência, 

interrogado o acusado que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, apresentará defesa prévia 

e o rol de testemunhas até o limite de 05(cinco), as quais serão notificadas. 

§ 1º Respeitado o limite mencionado neste artigo, poderá o acusado, durante a 

instrução, substituir as testemunhas ou indicar outras no lugar das que não 

comparecerem. 

§ 2º No mesmo dia da audiência inicial, se possível, e nos dias subsequentes, 

tomar-se-á o depoimento das testemunhas apresentadas pelo denunciante ou arroladas 

pela Comissão e a seguir, o das testemunhas nomeadas pelo acusado. 

§ 3º Durante a instrução, o acusado será sempre intimado para assistir 

pessoalmente aos atos processuais, fazendo-se acompanhar de defensor e poderá, nas 

inquirições, levantar contradita, formular perguntas e reinquirir testemunhas. 

§ 4º Nas perícias poderá o acusado apresentar assistente técnico e formular 

quesitos. 

Art. 215. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor, salvo caso 

de proibição legal, nos termos do art. 207 do Código de Processo Penal, ou em se tratando 

de pessoas mencionadas no art. 206 do referido Código. 

§ 1º Ao servidor que se recusar a depor sem justa causa, será, pela autoridade 

competente, aplicada a sanção cabível. 

§ 2º Quando pessoa estranha ao Quadro da Assembleia se recusar a depor 

perante a Comissão, o seu presidente solicitará à autoridade policial a providência 

cabível, a fim de ser ouvida na polícia. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o presidente encaminhará à autoridade 

policial, deduzida por itens, a matéria de fato sobre a qual deverá ser ouvida a 

testemunha. 

Art. 216. Como ato preliminar ou no decorrer do processo, poderá o presidente 

representar junto à autoridade competente, solicitando a suspensão preventiva do 

acusado. 
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Art. 217. Durante o transcorrer do processo, o presidente poderá ordenar toda e 

qualquer diligência que se afigure conveniente ao esclarecimento dos fatos. 

Parágrafo único. Caso seja necessário o concurso de técnicos e de peritos oficiais, 

os requisitará à autoridade competente, observado quanto a estes, os impedimentos 

contidos nesta Lei. 

Art. 218. No curso do processo disciplinar, serão lavrados os atos que 

identificarão o momento processual, dando-lhe caracterização própria, na forma 

prevista em regulamento. 

 

SEÇÃO III 

DA DEFESA 

 

Art. 219. Durante o transcorrer da instrução, que obedecerá o princípio do 

contraditório, é assegurada a intervenção do acusado ou de seu defensor, constituído ou 

nomeado pela Comissão. 

§ 1º O defensor constituído, somente será admitido no exercício da defesa, se for 

advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Em caso de revelia, ou de solicitação do acusado, a Comissão designará um 

servidor do quadro da Assembleia, de preferência bacharel em direito, para promover a 

defesa. 

§ 3º O defensor do acusado, quando designado pelo presidente da Comissão não 

poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, sob pena de 

responsabilidade. 

4º A falta de comparecimento do defensor, ainda que motivada, não determinará 

o adiamento da instrução, devendo o presidente da Comissão, nomear defensor "ad hoc" 

para a audiência previamente designada. 

Art. 220. As diligências externas poderão ser acompanhadas pelo servidor 

acusado e seu defensor. 

Art. 221. Encerrada a instrução, será dentro de 05 (cinco) dias, dada vista do 

processo ao acusado ou seu defensor, para as razões de defesa, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Art. 222. Positivada a alienação mental do servidor acusado, será o processo 

quanto a este, imediatamente encerrado, providenciadas as medidas médicas e 

administrativas cabíveis, lavrando-se termo circunstanciado, prosseguindo o processo 

em relação aos demais acusados, se houver. 

Art. 223. Se, nas razões de defesa for arguida a alienação mental e como prova 

for requerido o exame médico do acusado, a Comissão autorizará a perícia e, após a 

juntada do laudo, se positivo procederá na forma do disposto no artigo anterior. 

Art. 224. A Comissão completará o seu trabalho com relatório expositivo e 

circunstanciado, declinando as irregularidades imputadas a cada acusado, concluindo 

pela inocência ou responsabilidade, indicado, neste último caso, os dispositivos legais 

transgredidos e a pena aplicável. 

Parágrafo único. Deverá, também, a Comissão em seu relatório, sugerir 

quaisquer providências que lhe parecer de interesse do Serviço Público. 

 



 
 

Pág. 72 de 129 

SEÇÃO I 

DO JULGAMENTO 

 

Art. 225. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá sua decisão. 

§ 1º A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e de direito em que 

se fundar. 

§ 2º Se a penalidade a ser aplicada exceder a competência da autoridade 

instauradora do processo, este será encaminhado a autoridade competente, que decidirá 

em igual prazo. 

§ 3º Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julgamento caberá 

a autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

§ 4º Se a penalidade prevista for a de demissão, o julgamento caberá à Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa. 

§ 5º A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos apurados pela Comissão, 

não ficando vinculada às conclusões do relatório. 

§ 6º Quando o relatório contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora 

poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade. 

Art. 226. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora 

declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra 

Comissão para apurar os fatos articulados. 

§ 1º Quando a autoridade julgadora entender que os fatos não foram 

devidamente apurados, determinará o reexame do processo na forma prevista neste 

artigo. 

§ 2º O julgamento do processo fora do prazo legal não implica em sua nulidade. 

§ 3º A autoridade julgadora que der causa a prescrição será responsabilizada na 

forma prevista nesta Lei. 

Art. 227. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 

determinará o registro do fato nos assentos individuais do servidor acusado. 

Art. 228. O servidor que responde a processo disciplinar só poderá ser exonerado 

a pedido ou aposentado voluntariamente após a conclusão do processo disciplinar e o 

cumprimento da penalidade quando aplicada. 

Art. 229. Aplicar-se-ão aos processos administrativos disciplinares, 

subsidiariamente, as normas de direito processual comum. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO POR ABANDONO DE CARGO 

 

Art. 230. No caso de abandono de cargo ou função, instaurado o processo e feita 

a citação na forma prevista no Capítulo anterior, comparecendo o acusado e tomadas as 

suas declarações, terá ele o prazo de 10 (dez) dias para oferecer defesa ou requerer a 

produção da prova que tiver, que só poderá versar sobre força maior ou coação ilegal. 

Parágrafo único. Não comparecendo o acusado ou encontrando-se em lugar 

incerto e não sabido, a Comissão fará publicar no Diário Oficial, por três vezes, o edital 
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de chamamento com prazo de 15 (quinze) dias, nomeando-lhe defensor na forma do 

disposto nesta Lei. 

Art. 231. Simultaneamente com a publicação dos editais a Comissão deverá: 

I - requisitar o histórico funcional, frequência e endereço do acusado; 

II - diligenciar a fim de localizar o acusado; 

III - ouvir a chefia imediata a que pertencer o servidor; 

IV - solicitar aos Órgãos competentes os antecedentes médicos, informando, 

especialmente, do estado mental do acusado; 

V - requisitar cartões de ponto e folha de pagamento. 

Art. 232. Não atendidos os editais de citação, será o servidor declarado revel e 

ser-lhe-á nomeado defensor. 

Art. 233. Comparecendo o acusado e manifestado o desejo de pleitear exoneração 

no curso do processo e antes do julgamento, deverá ser exigida a apresentação: 

I - de requerimento de exoneração firmado pelo próprio servidor ou através de 

procurador com poderes especiais; 

II - atestado liberatório de empréstimos que tenha obtido, em razão do cargo ou 

função, em instituição financeira oficial. 

 

CAPÍTULO VI 

DA REVISÃO 

 

Art. 234. O processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido 

ou de ofício, quando: 

I - a decisão recorrida for contrária a texto expresso em Lei ou à evidência dos 

autos; 

II - após a decisão, surgirem novas provas de inocência do punido ou de 

circunstâncias que autorizem o abrandamento da pena aplicada; 

III - quando a decisão proferida se fundar em depoimentos, exames ou 

documentos comprovadamente falsos ou eivados de vícios insanáveis. 

Parágrafo único. Os pedidos que não se fundarem nos casos contidos no elenco 

deste artigo serão indeferidos desde logo pela autoridade competente. 

Art. 235. O pedido de revisão será interposto perante a autoridade que aplicou a 

pena ou a que a tiver confirmado em grau de recurso, e processar-se-á em apenso ao 

processo originário. 

§ 1º Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas 

provas. 

§ 2º Não constitui fundamento para revisão, a simples alegação de injustiça da 

penalidade. 

§ 3º A revisão será processada por Comissão constituída na forma desta Lei. 

§ 4º Será impedido de funcionar na revisão quem houver composto a Comissão 

de processo disciplinar. 

Art. 236. Concluída a instrução do processo revisional será aberta vista ao 

requerente ou seu defensor, pelo prazo de 10(dez) dias, para apresentação de alegações 

querendo. 



 
 

Pág. 74 de 129 

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, ainda que sem 

alegações, será o processo encaminhado com relatório circunstanciado, firmado pela 

Comissão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, à autoridade competente para o 

julgamento. 

Art. 237. Será de 30 (trinta) dias o prazo para o julgamento, sem prejuízo das 

diligências que a autoridade entenda necessárias ao melhor esclarecimento do processo. 

Art. 238. Julgada procedente a revisão, a Mesa Diretora determinará a 

reintegração do servidor, a redução, a suspensão ou o cancelamento da pena imposta. 

 

  TÍTULO IX 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE INTERESSE 

PÚBLICO 

 

Art. 239. Para atender necessidade temporária e emergencial de interesse público, 

poderá ser efetuada contratação de pessoal, para determinado serviço 

Art. 240. Consideram-se como necessidade emergencial as contratações e 

serviços que por sua natureza não podem sofrer solução de continuidade. 

§ 1º As contratações previstas neste artigo terão dotação específica e não poderão 

ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, exceto quando forem para atender projetos 

especiais com recursos externos, caso em que as referidas contratações atenderão ao 

prazo previsto no projeto. 

§ 2º É vedado o desvio de função de pessoas contratadas na forma deste Título, 

bem como sua recontratação sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade 

administrativa e civil da autoridade contratante. 

§ 3º Nas contratações por tempo determinado será observada a correlação com 

os níveis salariais de carreira da Assembleia Legislativa. 

Art. 241. As contratações previstas neste Título deverão obedecer a legislação 

pertinente e regulamento editado através de Ato da Mesa Diretora. 

 

TÍTULO X 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 242. Os prazos previstos nesta Lei serão contados por dias corridos. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos excluindo o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 2º Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a 

publicação, citação, intimação ou notificação. 

Art. 243. Os servidores efetivos do Poder Legislativo que, até a data da entrada 

em vigor desta Lei, exerceram funções de chefia durante 05 (cinco) anos consecutivos 

poderão, após a dispensa incorporar, definitivamente, para todos os efeitos legais, aos 

seus vencimentos as vantagens da função gratificada ao cargo efetivo. 
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Art. 244. Fixa-se a data base da revisão anual de vencimento dos servidores da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul para o mês de abril. 

Art. 245. O dia do servidor da Assembleia Legislativa será comemorado, 

anualmente, no dia 28 de outubro. 

Art. 246. A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa expedirá os atos 

regulamentares necessário à execução desta Lei. 

Art. 247. Ficam assegurados aos servidores do Poder Legislativo do Estado de 

Mato Grosso do Sul, todos os direitos adquiridos anteriormente a esta Lei. 

Art. 248. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Lei 1.309, de 03 de novembro de 1992. 

 

Campo Grande, 28 de setembro de 2011. 

 

Deputado Jerson Domingos 

Presidente 

 

 

 

15. LEI Nº 4.090, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 

- Consolida e atualiza a Lei nº 1.426, de 6 de 

outubro de 1993, e dá nova redação ao Plano 

de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

servidores pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 8.042, de 28 de setembro de 2011, páginas 1 a 9. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

OBS: Errata publicada no Diário Oficial nº 8.055, de 21 de outubro de 2011. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição do Estado a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

 

Art. 1º Fica consolidado e atualizado na forma desta Lei o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos dos servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal 

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º A consolidação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, de que trata 

esta Lei, tem por objetivo a observância dos princípios constitucionais e estatutários, 

visando a valorização profissional do servidor, assim como a maior eficácia nas ações 

institucionais do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Art. 3º Estão determinadas neste Plano as diretrizes de estruturação das carreiras, 

a organização dos grupos ocupacionais, dos cargos e o estabelecimento do vencimento 

e vantagens financeiras, bem como regras básicas de movimentação dentro das carreiras 

e, ainda, as demais condições e requisitos específicos exigíveis para o exercício do cargo, 

conforme anexos I, II, III, IV e V que compreendem: 

I - a identificação da nomenclatura de cargos e funções, suas respectivas 

atribuições, o quantitativo e respectiva simbologia; 

II- o estabelecimento de um sistema retribuitório que estrutura os vencimentos 

de acordo com o nível de escolaridade e o grau de complexidade das atribuições dos 

cargos e funções. 

Art. 4º As disposições desta Lei, bem como os seus regulamentos, aplicam-se 

exclusivamente aos servidores pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa ocupantes de cargos: Efetivos, 

Comissionados e Funções de Confiança. 

Art. 5º Para fins de aplicação deste Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 

considera-se: 

I - Quadro - o grupamento classificatório em carreira dos cargos de provimento 

efetivo, dos cargos isolados de provimento em comissão e das funções de confiança; 

II - Carreira - o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, 

hierarquicamente escalonadas de acordo com o grau de complexidade das atribuições e 

o nível de responsabilidade; 

III - Cargo - atribuições cometidas a servidores mediante retribuição pecuniária 

padronizada, em número certo, com denominação própria e criado por Lei; 

IV - Classe - a posição relativa da função, profissão, habilitação ou conjunto de 

atribuições dentro da escala hierárquica do cargo de carreira que aponta a posição 

funcional do servidor, resultante do desenvolvimento funcional ou da experiência 

acumulada; 

V - Competência - o agrupamento de conhecimentos, habilidades e atitudes 

requeridas pelas características das classes e que os servidores precisam adquirir, 

desenvolver e empregar, a fim de que possam contribuir para a consecução dos 

resultados organizacionais e evoluir nas respectivas carreiras; 

VI - Descrição de Competências - o conjunto de competências fixadas e 

estabelecidas em função das descrições de complexidade, abrangência, responsabilidade 

e outras pertinentes às atribuições do cargo, correspondente a cada classe; 

VII - Padrão - a determinação do valor pecuniário da classe. 

 

SEÇÃO II 

DO INGRESSO 

 

Art. 6º O ingresso nos cargos efetivos de que trata esta Lei far-se-á mediante 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Os editais fixarão os requisitos específicos para cada concurso 

público, de acordo com o cargo a ser ocupado e a área de atuação. 

Art. 7º Os cargos em comissão, de livre nomeação, obedecerão os requisitos 

mínimos de escolaridade e experiência profissional. 
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Parágrafo único. As funções de confiança, com atividade de supervisão e chefia, 

serão privativas dos servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro Permanente, 

exceto para os militares cedidos para promoverem a segurança externa do Poder. 

 

CAPÍTULO II 

Da estrutura do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa 

composta pelos Quadros dos cargos de provimento Efetivo, de provimento em 

Comissão e das Funções de Confiança. 

 

SEÇÃO I 

 

Art. 8º O Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, fica estabelecido conforme os Anexos I,II, III e IV desta Lei: 

CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO: 

Grupo I - Direção Especializada Superior; 

Grupo I - Direção Superior; (redação dada pela Lei nº 4.987, de 29 de março de 

2017) 

Grupo II - Direção Superior; 

Grupo II - Assessoramento Superior; (redação dada pela Lei nº 4.987, de 29 de 

março de 2017) 

Grupo III - Assessoramento Especializado Superior; 

Grupo III - Assessoramento Intermediário; (redação dada pela Lei nº 4.987, de 29 

de março de 2017) 

Grupo IV - Assessoramento Superior; (revogado pelo art. 4º da Lei nº 4.987, de 29 

de março de 2017) 

Grupo V - Direção Intermediária; (revogado pelo art. 4º da Lei nº 4.987, de 29 de 

março de 2017) 

Grupo VI - Assessoramento Intermediário; (revogado pelo art. 4º da Lei nº 4.987, 

de 29 de março de 2017) 

Grupo VII - Assistência Parlamentar; 

Grupo VIII - Assistência Intermediária. 

CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVO: 

Grupo IX - Atividade Legislativa Especializada; 

Grupo X - Profissional de Nível Superior; 

Grupo XI - Apoio Técnico Legislativo; 

Grupo XII - Apoio Técnico Administrativo; 

Grupo XII - Serviços Auxiliares; 

Grupo XIV - Oficial de Segurança e Informação. 

 

SEÇÃO II 

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

Art. 9º Os Cargos em Comissão constituem o Grupo de Direção e 

Assessoramento, de livre provimento e exoneração, e serão classificados em níveis 
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correspondentes a hierarquia da estrutura organizacional do Poder Legislativo, 

observando-se a complexidade e responsabilidade das respectivas atribuições. 

Parágrafo único. A classificação dos cargos em comissão de direção, 

assessoramento e chefia observar-se-á o intervalo de pelo menos um nível em relação 

aqueles a que se subordinarem. 

Art. 10. As atividades das Funções, previstas no caput deste artigo, são as de 

direção, coordenação, gerência, assessoramento, chefia e apoio administrativo direto aos 

dirigentes de órgãos integrantes da estrutura do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. São de designação e dispensa por ato Privativo do Presidente 

do Poder. 

 

DAS FUNÇÕES ISOLADAS DE CONFIANÇA 

 

Art. 11. As funções isoladas de confiança de provimento por Ato da Mesa 

Diretora, para atender a estrutura operacional da Assembleia Legislativa, destina-se a 

execução de tarefas de apoio administrativo direto aos dirigentes dos setores integrantes 

da estrutura do Poder. 

 

SEÇÃO III 

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

Art. 12. O quadro de cargos de provimento efetivo, estruturado por esta lei, é 

composto pelas carreiras específicas e exclusivas dos servidores da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul: 

I - carreiras que compõem os cargos do Grupo IX, Atividade Legislativa 

Especializada, são compostas por cargos que exigem formação em nível superior com 

notórios conhecimentos de matéria contábil, financeira para o provimento e 

desempenho na carreira; 

II - as carreiras que compõem os cargos do Grupo X, Profissional de Nível 

Superior, são as compostas por cargos que exigem formação em nível superior ou 

especialização para o provimento e desempenho na carreira; 

III - as carreiras integrantes do Grupo XI, Apoio Técnico Parlamentar, são as 

compostas por cargos que exigem nível médio ou conhecimento específico, para o 

provimento e desempenho na carreira; 

IV - as carreiras integrantes do Grupo XII, Apoio Técnico Legislativo, são as 

compostas por cargos que exigem nível médio e conhecimento específico, para o 

provimento e desempenho na carreira; 

V - as carreiras integrantes do grupo XIII, Apoio Técnico Administrativo, são as 

compostas por cargos que exigem nível médio e conhecimento específico, para 

provimento e desempenho na carreira. 

VI - as carreiras integrantes do Grupo XIII, Serviços Auxiliares, são compostas 

por cargos que exigem nível fundamental e conhecimento específico, para provimento e 

desempenho na carreira; 
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VII - as carreiras integrantes do Grupo XIV, Oficial de Segurança e Informação, 

são compostas por cargos que exigem nível fundamental e conhecimento específico, para 

provimento e desempenho e na carreira. 

Art. 13. Os cargos previstos no Ato nº 016/2003-MD, de 08 de julho de 2003, 

passam a fazer parte integrante do Grupo XI deste PCCV, ficando revogado o Ato 

supracitado para todos os efeitos legais. (revogado pela Lei nº 4.343, de 8 de maio de 

2013) 

 

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

Art. 14. As atribuições inerentes aos cargos efetivos pertencentes ao Quadro 

Permanente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, são as 

seguintes: 

I - Profissionais de nível superior 

Conselheiro Auditor - assessorar nas matérias sobre assuntos técnicos de 

natureza econômico-financeira. 

Administrador- executar ações relativas a planejamento estratégico, organização, 

sistema e métodos; 

Administrador Legislativo - executar tarefas relativas a atividade fim do Poder, 

ou seja, procedimentos de organização e método na área legislativa; 

Assistente Jurídico - assessorar a Administração da Casa em matérias relativa ao 

Direito, na emissão de pareceres e tarefas afins; 

Advogado - analisar fatos, relatórios e documentos, emitir parecer técnico-

jurídico e prestar assessoria jurídica extrajudicial; 

Consultor de Processo Legislativo - executar ações relativas a Consultoria de 

Processo Legislativo no que concerne às matérias de natureza legislativa ou 

administrativa, bem como o assessoramento à Mesa Diretora em matérias sob análise 

pelo Poder Legislativo; 

Assistente Social - desenvolver em conjunto com profissionais da área médica e 

de Recursos Humanos, estudo e acompanhamento nos casos de natureza social; 

Contador - auxiliar na elaboração de balanços, balancetes e demonstrativos da 

execução orçamentária, financeira e contábil; 

Economista - planejar e executar ações relativas a estudo e análises de natureza 

econômica, financeira e administrativa; 

Médico - proceder ao exame de paciente, realizar diagnósticos e tratamentos 

clínicos e de natureza profilática; 

Nutricionista - promover a educação nutricional e prestar assistência dietética; 

Fisioterapeuta - planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar 

atividades de assistência fisioterapêuticas; 

Odontólogo - realizar procedimentos odontológicos profiláticos; 

Técnico Parlamentar - atuar no serviço de apoio às Comissões e Plenário. 

Responsabilizar-se pelo arquivo e pela transcrição de Leis, Portarias, Resoluções, Atos 

Administrativos diversos, correspondências recebidas e expedidas; 
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Técnico Cerimonial - realizar a codificação das regras e preceitos em normas de 

protocolo e cerimonial, nos planos interno e externo. Receber visitas e autoridades, 

observando as normas que regem a matéria. Colaborar na elaboração de roteiro para 

recepção de autoridades e realização de eventos; 

Cerimonialista - observar e fazer observar as normas e regulamentos pertinentes 

ao Cerimonial; 

Taquígrafo Legislativo - executar o acompanhamento taquígrafo das reuniões de 

Plenário e das Comissões. Fazer a transição do acompanhamento taquígrafo feito ao vivo 

e das gravações em fitas magnéticas ou por gravação digital; 

Psicólogo - aplicar e interpretar testes para avaliação de nível mental, 

personalidade, aptidões específicas, motricidade, e outros requisitos com vistas ao 

ajustamento e seleção do servidor ao trabalho; 

Analista em Recursos Humanos - assessorar ao setor da Administração, nas 

atividades relacionadas à gestão de pessoas; 

Biblioteconomista - atuar na composição, na preservação e na organização de 

acervos de Bibliotecas, bem como estabelecer critérios para seleção, armazenamento, 

catalogação, em meios diversos, de informações de interesse da Instituição; 

Engenheiro de Sistema - planejar e executar projetos em sistema, manutenção, 

rede, etc.; 

Engenheiro - realizar atividades de planejamento, projeto, cálculo, coordenação 

e fiscalização de serviços. De acordo com a área de especialização, assessorar a 

Administração, através de pareceres, laudos, relatórios e vistorias, etc.; 

Arquiteto - realizar atividades de planejamento, projetos, cálculos, coordenação 

e fiscalização relacionada à execução de serviços referentes a edificação e reformas; 

Jornalista - realizar a cobertura jornalística onde houver demanda da Instituição, 

bem como, divulgar as atividades institucionais de acordo com a orientação da 

Administração; 

Publicitário - definir objetivos de campanha de publicidade e propaganda 

institucional; 

Relações Públicas - criar e manter canais de relacionamento entre a Assembleia 

Legislativa e seu público. Prestar assessoria de relações públicas e logísticas em eventos 

realizados pela Administração; 

Redator e Revisor de Debates - redigir e revisar proposições e documentos do 

processo legislativo, revisar textos e publicações para divulgação institucional; 

Apoio Técnico Parlamentar - assessorar o Parlamentar em assuntos concernentes 

ao desenvolvimento da atividade Parlamentar e administração do Gabinete; 

II - Nível Médio 

Técnico Legislativo - prestar assistência técnica legislativa em matérias da área, 

bem como executar atribuições concernentes o Processo Legislativo; 

Agente Técnico Administrativo - executar serviços manuscritos e digitalizados. 

Prestar serviço de atendimento e distribuição de processos e expedientes internos; 

Assistente Legislativo - auxiliar na organização do expediente, ofícios, dos 

projetos da Ordem do Dia, manter em ordem os arquivos e registros necessários ao bom 

andamento do Setor; 

Auxiliar de Enfermagem - preparar o paciente para o atendimento ambulatorial; 
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Agente Legislativo - executar serviços de recepção de proposições legislativas, 

fornecendo informações que lhe forem solicitadas, bem como digitar matéria solicitada 

pela Chefia; 

Agente Técnico Legislativo - prestar serviço de atendimento em distribuição e 

expedientes internos, fazer entrega mediante protocolo da correspondência oficial 

expedida pela área legislativa; 

Agente de Polícia Legislativa - prestar proteção e manter a segurança e a ordem 

na Sede e demais dependências do Poder Legislativo, sob a orientação da Mesa Diretora; 

Agente de Apoio Legislativo - atender ao público, registrar e arquivar 

documentos, fazer expedição e controle de materiais; 

Técnico de Sistema - criar e manter projetos em sistemas, zelar pela política de 

segurança de sistemas computacionais, monitoramento dos desempenhos técnicos das 

equipes de sistema e outros; 

Técnico em Telecomunicações - zelar pela comunicação telefônica interna e 

externa do Poder; 

Técnico em Informática - elaborar programas de computador. Instalar e 

configurar Softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 

necessários para sua utilização; 

Programador Visual - executar tarefas pertinentes à área de atuação na produção 

de visual em site e páginas do Poder; 

Tradutor de Libras - executar tarefas de acompanhamento das sessões, bem como 

recepcionar as pessoas que necessitam desse serviço; 

Fotógrafo - executar sua atividade nas sessões, eventos diversos e acompanhar 

os membros da Mesa Diretora e Parlamentares quando solicitados; 

Arquivista - Executar registro e tratamento técnico de documentos arquivísticos 

da instituição e conduzir a gestão de informações, para atender a consulta e realizar 

pesquisas; 

Auxiliar de Consultório Dentário - Atender o Profissional nas tarefas inerentes a 

atendimento junto ao consultório dentário. 

III - Nível Elementar 

Oficial de Segurança e Informação - Zelar pela manutenção da ordem e segurança 

interna do Poder sob a orientação da respectiva Diretoria; 

Oficial Legislativo - executar tarefas de ordem administrativa; 

Artífice Legislativo - Serviço de apoio aos setores administrativos; 

Garçom - Servir e manusear alimentos e bebidas, bem como zelar pelo serviço de 

armazenamento e conservação dos mesmos; 

Copeira - Manusear e preparar alimentos. Atender o público interno e executar e 

conservar a limpeza de copa e cozinha; 

Agente de Serviços Externo - Executar serviços de entrega de correspondências e 

outros; 

Operador de Telefonia - Atender o setor central de telefone, na prestação de 

serviços interno e externo; 

Motorista - condutor de veículo destinado ao atendimento dos serviços 

administrativos do Poder; 
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Operador de Máquina Copiadora - operar máquina copiadora, fazer 

encadernações e digitalizações; 

Eletricista - executar serviços de sua especialidade para perfeito funcionamento 

das instalações elétricas; 

Técnico em Manutenção - realizar trabalhos de manutenção com segurança, 

cumprindo as normas de segurança do trabalho e usando equipamentos de proteção. 

Parágrafo único - Além das atribuições acima descritas, outras compatíveis com 

a especialidade do cargo ou a sua realidade poderão ser atribuídas ao seu ocupante. 

 

CAPÍTULO III 

 

SEÇÃO I 

DO DESENVOLVIMENTO DAS CARREIRAS 

 

Art. 15. O desenvolvimento nas carreiras dar-se- á mediante a promoção 

horizontal, por tempo de serviço e meritória, resultante da apuração do tempo de serviço 

e a comprovação por mérito do servidor, após cumpridas as exigências legais e as 

estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único - Faz jus ao desenvolvimento nas carreiras o servidor titular de 

cargo efetivo que, durante o período aquisitivo, esteve em efetivo exercício no cargo. 

 

SEÇÃO II 

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 

 

Art. 16. Promoção horizontal é a movimentação para o padrão de vencimento 

subseqüente na carreira de uma mesma classe, a cada período aquisitivo correspondente 

a 02 (dois) anos civis, observados os requisitos e os critérios para o desenvolvimento na 

carreira que são os seguintes: 

I - Na classe inicial de cada carreira, a movimentação do servidor se dá para o 

primeiro padrão de vencimento subseqüente a aquele em que esteja posicionado na 

carreira, observado o último padrão de vencimento como parâmetro para a 

movimentação, cumprindo o interstício de 02(dois) anos para cada movimentação até o 

limite de 07 (sete anos) para mudança de classe. 

II - Poderá concorrer a promoção horizontal prevista neste artigo o servidor 

aprovado em estágio probatório, desde que atenda aos requisitos previstos em 

regulamento específico. 

 

SEÇÃO III 

DA PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Art. 17. Promoção por tempo de serviço é a movimentação do servidor do último 

padrão de vencimento de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente 

subseqüente da carreira. 

§ 1º Será de 03(três) anos na última referência da classe anterior o interstício 

mínimo para concorrer à promoção. 
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§ 2º O interstício para apuração do tempo de serviço para efeito de promoção será 

levantado em dias, considerando-se 365(trezentos e sessenta e cinco) dias como um ano. 

 

SEÇÃO IV 

DA PROMOÇÃO POR MERITOCRACIA 

 

Art. 18. A Promoção meritória é a adquirida através da obtenção de pontos, 

resultantes da avaliação do desempenho do servidor nas atribuições que são inerentes 

ao cargo e a qualificação profissional. 

Art. 19. Para concorrer a promoção meritória o servidor deverá obter, 

simultaneamente, no período aquisitivo, a seguinte pontuação: 

I - 51 pontos, no requisito avaliação individual de desempenho; 

II - 9 pontos, no requisito aprimoramento profissional; 

III - 20 pontos, no requisito setorial; 

IV - 20 pontos, na avaliação global desempenho. 

Art. 20. Para efeito de promoção, os cargos pertencentes às categorias funcionais 

do Quadro Permanente, serão compostos de 05 (cinco) classes distintas, conforme Anexo 

III desta Lei. 

Art. 21. Para efeito de promoção, até a implantação total deste Plano as 

disponibilidades dos cargos relativamente a fixação de lotação das respectivas classes, 

será integral, para os futuros ingressos será estabelecida de acordo com os percentuais: 

I - Classe A - dez por cento; 

II - Classe B - dez por cento; 

III - Classe C - vinte por cento; 

IV - Classe D - cinqüenta por cento; 

V - Classe E - dez por cento. 

 

SEÇÃO IV 

DOS REQUISITOS PARA O DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

 

Art. 22. São requisitos para obtenção da promoção nas carreiras: 

I - Conduta disciplinar; 

II - Freqüência; 

III - Avaliação individual de desempenho; 

IV - Aprimoramento profissional; 

V - Resultado setorial. 

Art. 23. O servidor que tenha sofrido pena disciplinar não poderá concorrer ao 

desenvolvimento na carreira no ano correspondente ao que lhe foi aplicada a 

penalidade. 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada à concorrência a promoção ao 

servidor que responda a processo administrativo disciplinar. 

Art. 24. A falta descontada em folha de pagamento será considerada para 

dedução de pontos no resultado parcial da avaliação do servidor. 

§ 1º São suscetíveis de dedução de pontos, os seguintes afastamentos: 

I - servidor colocado a disposição de outro órgão da administração pública; 
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II - afastamento para desempenho de mandato eletivo municipal, estadual, 

distrital ou federal; 

III - licença para tratar de interesse particular; 

IV - licença para afastamento de cônjuge ou companheiro; 

V - servidor lotado fora da área administrativa do Poder. 

§ 2º Não são consideradas ocorrências suscetíveis de dedução de pontos: 

I - férias; 

II - casamento; 

III - luto; 

IV - licença maternidade e paternidade; 

V - licença decorrente de doença profissional ou acidente de trabalho; 

VI - licença para tratamento de saúde, cujo período de afastamento total em cada 

ano não ultrapasse 90(noventa) dias; 

VII - licença para tratamento de pessoa da família, cujo período de afastamento 

total para cada ano não ultrapasse 30(trinta) dias; 

VIII - licença para doação de sangue; 

IX - convocação judicial; 

X - mandato classista; 

XI - estudo ou missão oficial. 

§ 3º O limite para dedução do resultado parcial para avaliação global do servidor 

fica limitado a 30% (trinta por cento). 

§ 4º Para concorrer a promoção por meritocracia o servidor terá que estar lotado 

e em exercício nas dependências do Poder Legislativo. 

 

SEÇÃO V 

DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DE DESEMPENHO 

 

Art. 25. A avaliação individual de desempenho dos servidores da Assembleia 

Legislativa tem como diretrizes: 

I - avaliar o desempenho do servidor no exercício do cargo ou função; 

II - identificar necessidade de capacitação; 

III - fornecer subsídios a gestão da política de recursos humanos; 

IV- fundamentar o desenvolvimento do servidor nas carreiras, conforme 

regulamento. 

Art. 26. Na avaliação individual de desempenho serão considerados os seguintes 

fatores: 

I - Assiduidade e pontualidade; 

II - Iniciativa; 

III - Produtividade; 

IV - Responsabilidade; 

V - Disponibilidade e dedicação ao trabalho. 

Parágrafo único - A pontuação estabelecida para cada fator disposto neste artigo 

será estabelecido no regulamento. 

 

SEÇÃO VI 
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DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 27. A avaliação individual de desempenho será realizada anualmente pela 

Diretoria competente, através de Grupo de Trabalho específico, acompanhada pela Mesa 

Diretora. 

Parágrafo único - A avaliação será registrada pelos avaliadores em formulário 

próprio. 

Art. 28. O aprimoramento profissional é o aperfeiçoamento dos conhecimentos e 

técnicas de trabalho do servidor, que dar-se-á, preferencialmente, através da Escola do 

Legislativo, pertencente a estrutura deste Poder, por meio de sua participação em cursos 

ou atividades inerentes a sua função, e que tenham as seguintes classificações: 

I - preferenciais - aqueles cujo conhecimento agregado seja utilizado direta ou 

indiretamente pelo servidor no exercício de suas atribuições; 

II - complementares - aqueles cujo conhecimento agregado contribua 

indiretamente para o exercício das atribuições do servidor. 

Art. 29. O resultado setorial da avaliação será apurado com base nos indicadores 

de desempenho e no plano de metas que deverá ser estabelecido através de um 

planejamento estratégico para cada Diretoria ou setor, objetivando o desenvolvimento 

satisfatório das atividades do Poder. 

Parágrafo único- Será atribuída a pontuação para o requisito resultado setorial 

no regulamento. 

Art. 30. Na verificação do cumprimento dos requisitos para o desenvolvimento 

do servidor na carreira, que resultará na apuração dos pontos relativos à avaliação global 

do servidor, o gestor de RH deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I - proceder, anualmente, análise dos registros do servidor, a fim de verificar o 

atendimento dos requisitos e das condições para obtenção de desenvolvimento na 

carreira; 

II - Somar os pontos obtidos nos requisitos avaliação de desempenho, 

aprimoramento profissional e resultado setorial e deduzir, do resultado obtido, os 

pontos em razão da ocorrência de faltas. 

III - Disponibilizar o resultado global de desempenho do servidor avaliado; 

IV - publicar listagem com os nomes dos servidores aptos ao desenvolvimento 

na carreira. 

Art. 31. A Mesa Diretora regulamentará os institutos de progressão e promoção, 

no prazo máximo de 90(noventa) dias a contar da publicação desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

 

SEÇÃO I 

DOS VENCIMENTOS 

 

Art. 32. A estrutura geral de retribuição pecuniária dos servidores do Poder 

Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul é definida nesta Lei, e contempla os cargos 

em comissão, as funções gratificadas e os cargos efetivos. 
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Art. 33. Os vencimentos dos servidores correspondem ao vencimento básico 

acrescido dos encargos especiais previstos nesta Lei. 

§ 1º O vencimento básico constitui-se no valor devido ao servidor pelo exercício 

do cargo público, fixado em lei, não inferior a um salário mínimo, e reajustes periódicos 

que lhe preservem o poder aquisitivo, vedada sua vinculação ou equiparação para 

qualquer fim. 

§ 2º Os percentuais dos encargos especiais previsto neste artigo continuará sendo 

aqueles fixados através do Ato nº 047/2004- Mesa Diretora. 

Art. 34. Os vencimentos dos cargos em comissão são os constantes Anexo III 

desta Lei. 

§ 1º Quando o ocupante do cargo em comissão for servidor efetivo poderá optar 

pelo vencimento do cargo em comissão ou efetivo acrescido de 20% (vinte por cento) do 

valor fixado para o cargo em comissão mais as vantagens deste. 

§ 2º O valor da função de confiança é a vantagem acessória que se acresce ao 

vencimento do servidor para exercê-la. 

§ 3º Os valores das funções gratificadas em caráter de confiança são fixados 

conforme anexo III a esta Lei. 

Art. 35. Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo são fixados conforme 

anexo IV desta Lei, observado a correspondência do plano entre cargos e vencimentos. 

§ 1º O valor da referência inicial de vencimento do cargo do quadro elementar 

não poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, atribuindo-se as demais referências 

da respectiva tabela de vencimento o valor resultante da aplicação sobre a referência 

anterior, de percentual de, no mínimo, 3% (três por cento) previsto no intervalo entre 

uma referência e a imediatamente seguinte, a partir da referência inicial, sucessivamente. 

§ 2º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, as tabelas de vencimento dos 

cargos de níveis elementar, médio e superior deste Plano. 

§ 3º Os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo ficam limitados ao 

subsídio do Deputado Estadual, sendo expressamente vedado perceber vencimentos ou 

remunerações em valor superior aos subsídios dos Deputados Estaduais. 

 

SEÇÃO II 

DAS VANTAGENS 

 

Art. 36. O ocupante de cargo efetivo, além do vencimento fixado no Anexo IV 

desta lei, poderá perceber em função do cargo que ocupa as seguintes vantagens: 

1) Gratificação: pelo exercício da função gratificada, natalina e pela participação 

em órgão de deliberação coletiva. 

2) Adicional: por tempo de serviço, insalubridade, serviços extraordinários, 

férias, encargos especiais, realização de trabalho técnico-científico e meritocracia. 

3) Auxilio Pecuniário: salário-família, alimentação, transporte, educação e 

funeral. 

Art. 37. A gratificação adicional por tempo de serviço, devida a cada anuênio de 

efetivo exercício, será de 1% (um por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo 

ocupado pelo servidor, até o limite máximo de 40% (quarenta por cento). 
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Art. 38. Fica instituída a Gratificação por Meritocracia que será concedida no 

momento em que o servidor cumprir os requisitos para a promoção, prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. A gratificação supracitada terá o percentual estabelecido para 

cada período aquisitivo, através de regulamento próprio. 

Art. 39. Terá direito a gratificação de insalubridade e ou de periculosidade, o 

servidor que esteja exposto a agentes nocivos à saúde ou perigo a sua integridade física 

durante sua jornada de trabalho, após laudo emitido pela perícia técnica, e percentual 

estabelecido em regulamento. 

Art. 40. No exercício simultâneo de atividades insalubres e perigosas, o servidor 

poderá optar pelo adicional que lhe for mais favorável, sendo vedada a percepção 

cumulativa. 

Art. 41. O direito do servidor à gratificação de periculosidade cessará com a 

eliminação do risco. 

Art. 42. Terá direito à gratificação de horas extras o servidor que exercer atividade 

complementar a carga horária prevista para a jornada de trabalho. 

Parágrafo único. Em se tratando de horas extras noturna o cálculo será acrescido 

de até 50% (cinqüenta) por cento do valor dia de trabalho, conforme regulamento da 

Mesa Diretora. 

Art. 43. A gratificação prevista na letra “c”, inciso I, do Art. 94, da Lei nº 1.309/92, 

regulamentada pelo Ato nº 092/2010-MD, fica revogada, e os valores concedidos aos 

servidores ocupantes de cargo do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul, ficam mantidos a título de “gratificação 

pessoal nominalmente identificada-GPNI” e sujeitos à revisão geral da remuneração dos 

servidores. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 44. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos que dispõe esta Lei, 

contempla três institutos de: promoção por tempo de serviço, promoção horizontal 

funcional e promoção meritória, que somente serão implantadas, após a observância do 

limite prudencial previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, na forma a 

seguir: 

I - Primeira etapa - os ocupantes dos cargos efetivos pertencentes ao Quadro 

Permanente deste Poder serão reposicionados nos mesmos cargos que ocupam, porém 

estruturados na carreira conforme anexo III desta Lei; 

A primeira movimentação ocorrerá para a referência da classe imediatamente 

superior a que estiver classificado, podendo inclusive reposicionar na classe se 

completar o tempo. 

II - Segunda etapa - os ocupantes dos cargos efetivos supracitados terão a 

movimentação para a última referência da classe em que estiver posicionado. 

III - Terceira etapa - constitui-se na aplicação da promoção por tempo de serviço 

observada a contagem do tempo para a classificação final. 
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IV - Quarta etapa - inicia-se a avaliação do desempenho para a concessão do 

instituto da gratificação por meritocracia que será regulamentado através de Ato da 

Mesa Diretora. 

Parágrafo único. O reposicionamento dos servidores nas classes e referências dos 

cargos efetivos do Quadro Permanente de que trata este Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos, conforme dispõe este artigo, dar-se-á a partir de janeiro de 2012. 

Art. 45. A aplicação desta Lei não implicará em nenhuma hipótese na redução 

dos vencimentos do servidor. 

Art. 46. A medida que for ocorrendo vacância, extingue-se o Cargo de 

Conselheiro Auditor previsto no Anexo III, Tabela IX, Grupo IX - Atividade Legislativa 

Especializada. 

Art. 47. Para efeito de aposentadoria e pensão será computado o tempo de serviço 

do posicionamento anterior em que o servidor estiver, para classe e referência que o 

tempo de serviço permitir na nova estrutura da carreira prevista nesta Lei, respeitando 

o disposto na legislação que disciplina o regime de previdência do Poder Legislativo de 

Mato Grosso do Sul, permitindo a atualização dos direitos de promoções do servidor. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos servidores inativos da Assembleia Legislativa, 

aposentados com paridade e integridade, os dispositivos constantes nesta Lei, na forma 

prevista no art. 7º da Emenda Constitucional 41/2003. (errata publicada no Diário Oficial 

nº 8.055, de 21/10/2011) 

Art. 48. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos que dispõe esta Lei deverá 

ser revisto a cada 02 (dois) anos de conformidade com as normas Constitucionais e 

Estatutárias. 

Art. 49. Fixa-se a data-base da revisão anual e vencimentos dos servidores da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para o mês de abril. 

Art. 50. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 

respeitado o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 51. Ficam revogadas as Lei nº 1.426 de 06 de outubro de 1.993, Lei nº 1.502 

de 07 de julho de 1.994, Lei n° 1.560 de 22 de fevereiro de 1.995, Lei nº 2.122 de 14 de 

julho de 2.000, Lei nº 2.421 de 04 de abril de 2.002, Lei nº 3.185 de 16 de dezembro de 

2.010 e Lei nº 4.071 de 11 de agosto de 2011, para todos os efeitos legais. 

Artigo 51. Ficam revogadas as Leis nº 1.426 de 06 de outubro de 1.993, Lei nº 1.502 

de 07 de julho de 1994, Lei nº 1.560 de 22 de fevereiro de 1.995, Lei n. 2122 de 14 de julho 

de 2.000, Lei nº 2421 de 04 de abril de 2.002, Lei nº 3.985 de 16 de dezembro de 2.010 e 

Lei n. 4.071 de 11 de agosto de 2011, para todos os efeitos legais. (redação dada pela Lei 

nº 4.205, de 6 de junho de 2012) 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 28 de setembro 2011. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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16. LEI Nº 4.018, DE 27 DE ABRIL DE 2011 - 

Dispõe sobre a criação da Diretoria de 

Relações Institucionais e Projetos Especiais e 

da outras providências. ublicada no Diário 

Oficial nº 7.937, de 28 de abril de 2011. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Diretoria de Relações Institucionais e Projetos Especiais na 

Estrutura operacional da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul e o 

respectivo cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Relações Institucionais e 

Projetos Especiais, símbolo PLDS.02.1.Parágrafo único. Para atender a estrutura da 

supracitada diretoria, ficam criados: 03 (três) cargos de Assessor Técnico Especializado, 

símbolo PLAES.03.2, 06 (seis) cargos de Assessor I, símbolo PLAS.04.1, 01(um) cargo de 

jornalista, símbolo PLAS.04.5, 04 cargos (quatro) de Secretária I, símbolo PLDI.05.5 e 05 

(cinco) cargos de Auxiliar I, símbolo PLDI.05.7, todos em comissão no Quadro 

Permanente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 

1º de abril de 2011. 

 

Campo Grande, 27 de abril de 2011. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

17. LEI Nº 4.016, DE 20 DE ABRIL DE 2011 - 

Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores 

do Poder Legislativo, e dá outras 

providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 7.934, de 25 de abril de 2011. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) os valores dos salários dos 

Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados e Funções Gratificadas do Quadro 

Permanente e do Quadro de Natureza Especial da Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de abril de 2011. 

Parágrafo único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas, pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o percentual a que se refere este artigo. 

Art. 2º As despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 20 de abril de 2011. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

18. LEI Nº 3.986, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 

-  Fixa, para a Legislatura a iniciar-se a 

1º de fevereiro de 2011, o subsídio dos 

Deputados Estaduais, e dá outras 

providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 7.849, de 17 de dezembro de 2010. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 da Constituição 

Estadual e tendo em vista o que dispõe o art. 27, § 2º da Constituição Federal c/c o 

disposto no art. 63, da Constituição Estadual, e considerando a deliberação do Plenário, 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados à Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul para a Legislatura a iniciar-se a 1º de fevereiro de 2011, é fixado, nos 

termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em 75% (setenta e cinco 

por cento) daquele estabelecido para os Deputados Federais. 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso do Sul para a Legislatura a iniciar-se a 1º de fevereiro de 2011, é fixado, 

nos termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em R$ 20.042,35 
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(vinte mil e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos). (redação dada pela Lei nº 

5.542, de 15 de julho de 2020, art. 3º) 

Art. 2º Atos próprios, editados pela Mesa Diretora, com observância das normas 

legais, diretrizes e decisões adotadas pela Câmara Federal, e o limite estabelecido no art. 

1º desta Lei, transformará, em valor nominal o subsídio mensal dos Deputados, bem 

como fixará o valor da ajuda de custo e das cotas e verbas que, eventualmente, forem 

destinadas aos parlamentares federais e respectivos gabinetes. 

Art. 2º Atos próprios, editados pela Mesa Diretora, fixarão o valor da ajuda de 

custo e cotas eventualmente devidas aos Deputados da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul. (redação dada pela Lei nº 5.542, de 15 de julho de 2020, 

art. 3º) 

Art. 3º Aplica-se aos membros da Mesa Diretora as disposições constantes do art. 

3º da Resolução 08, de 22 de novembro de 1994. 

Art. 4º O imposto de renda incidirá sobre a totalidade dos valores percebidos 

pelos Parlamentares. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Campo Grande, 16 de dezembro de 2010. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

19. LEI Nº 3.857, DE 31 DE MARÇO DE 2010 - 

Dispõe sobre o reajuste salarial e 

Reformulação da Tabela do Plano de cargos e 

Retribuição Pecuniária dos servidores do 

Poder Legislativo, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 7.676, de 1º de abril de 2010. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, na forma do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reajustado em 10% (dez por cento) os valores de salários dos 

servidores, Efetivos, Comissionados do Quadro Permanente e do Quadro de Natureza 

Especial da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o disposto neste artigo. 
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Art. 2º Fica reformulada a tabela de Retribuição pecuniária dos servidores 

efetivos do Poder Legislativo, previsto na Lei nº 1.426 de 06 de outubro de 1.993, 1.560 

de 22 de fevereiro de 1995 e Ato nº 001/2003-MD de 13 de fevereiro de 2.003, com 

validade a contar de 1º de novembro de 2010, conforme anexo I e desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 31 de março de 2010. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

20. LEI Nº 3.657, DE 29 DE ABRIL DE 2009 - 

Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores 

do Poder Legislativo, e dá outras 

providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 7.449, de 30 de abril de 2009. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, nos termos do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reajustados em 6% (seis por cento) os valores dos salários dos 

Servidores do Quadro Efetivo, comissionados e Funções Gratificadas do Quadro 

Permanente e do Quadro de Natureza Especial da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, à partir de 1º de abril de 2009. 

Parágrafo único. Aplica-se aos aposentados e pensionistas, pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul, o percentual a que se refere este artigo. 

Art. 2º As despesas decorrente da aplicação desta Lei, correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 29 de abril de 2009. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 
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21. LEI Nº 3.506, DE 29 DE ABRIL DE 2008 - 

Dispõe sobre a Reformulação das Tabelas de 

Retribuição Salarial, dos Servidores Efetivos, 

Comissionados do Quadro Permanente e do 

Quadro de Natureza Especial dos Servidores 

do Poder Legislativo, e dá outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 7.204, de 30 de abril de 2008. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do estado de Mato Grosso do Sul e eu 

promulgo, nos termos do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reformuladas as Tabelas de Retribuição Salarial dos Servidores 

Efetivos do Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, conforme anexo único desta Lei. 

§ 1º As Tabelas de Retribuição Salarial dos Servidores Comissionados, Funções 

Gratificadas do Quadro Permanente e do Quadro de Natureza Especial, ficam 

reajustadas em 6.29 (seis ponto vinte e nove por cento), a partir de 1º de abril de 2008. 

§ 2º Aplicam-se aos aposentados e pensionistas o disposto no art. 1º e parágrafo 

desta Lei. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 29 de abril de 2008. 

 

Deputado AMARILDO CRUZ 

1º Vice Presidente no exercício da Presidência 

 

 

 

22. LEI Nº 3.369, DE 9 DE MAIO DE 2007 - 

Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores 

do Poder Legislativo, e dá outras 

providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 6.965, de 10 de maio de 2007. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, na forma do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reajustado em 5% (cinco) por cento os valores dos salários dos 

Servidores do Quadro Efetivo, Comissionados do Quadro Permanente e do Quadro de 

Natureza Especial da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir 

de 1º de abril de 2007. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos aposentados e pensionistas pertencentes ao 

Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 

Sul o disposto nesta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande-MS, 09 de maio de 2007.x 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

 

 

23. LEI Nº 3.332, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006 

- Fixa, para a Legislatura a iniciar-se em 1º de 

fevereiro de 2007, o subsídio dos Deputados 

Estaduais, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 6.874, de 22 de dezembro de 2006. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 da Constituição 

Estadual e tendo em vista o que dispõe o art. 27, § 2º da Constituição Federal c/c o 

disposto no art. 63, XII da Constituição Estadual, e considerando a deliberação do 

Plenário, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados à Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul para a legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 2007, é fixado, 

nos termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em 75% (setenta e 

cinco por cento) daquele estabelecido para os Deputados Federais. 

Art. 1º O subsídio mensal dos Deputados à Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul para a legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 2007, é fixado, 

nos termos do que determina o art. 27, § 2º da Constituição Federal, em R$ 12.384,07 

(doze mil trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos). (redação dada pela Lei nº 

5.542, de 15 de julho de 2020, art. 4º) 

Art. 2º Ato próprio, editado pela Mesa Diretora, fixará a cota cabível aos 

Gabinetes Parlamentares, observado, em sua elaboração, as diretrizes e decisões 
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adotadas, relativamente à questão, pela Câmara Federal, e o limite a que se refere o art. 

1º desta Lei. 

Art. 2º Atos próprios, editados pela Mesa Diretora, fixarão o valor da ajuda de 

custo e cotas eventualmente devidas aos Deputados da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul. (redação dada pela Lei nº 5.542, de 15 de julho de 2020, 

art. 4º) 

Art. 3º Aplica-se aos membros da Mesa Diretora as disposições constantes do art. 

3º da Resolução 08, de 22 de dezembro de 1994. 

Art. 4º O imposto de renda incidirá sobre a totalidade dos valores percebidos 

pelos Parlamentares. 

Art. 5º Ao parlamentar que, injustificadamente, deixar de comparecer à sessão 

ordinária do dia, será descontado 1/30 (um trinta avos) dos subsídios. 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 1º de 

fevereiro de 2007 até 31 de janeiro de 2011. (redação dada pela Lei nº 5.542, de 15 de julho 

de 2020, art. 4º) 

Campo Grande, 21 de dezembro de 2006. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

 

24. LEI Nº 2.609, DE 27 DE JANEIRO DE 2003 - 

Dispõe sobre normas de criação e 

consolidação do Quadro Permanente de 

Pessoal do Poder Legislativo, e dá outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 5.929, de 31 de janeiro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 c/c o art. 63, II da 

Constituição Estadual, e considerando a deliberação do Plenário, promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a Mesa Diretora, através de ato próprio, a proceder a 

consolidação do Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Groso do Sul, podendo criar, alterar e transformar Cargos, Grupos e Quadros, 

previstos na Lei nº 1.426, de 06 de outubro de 1993, sem aumento de despesas. 
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 27 de janeiro de 2003. 

 

Deputado ARY RIGO 

Presidente 

 

 

 

25. LEI Nº 2.122, DE 14 DE JULHO DE 2000 - 

Adapta o Quadro de Pessoal da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 

e legislação correlata, determinando critérios 

para redução da folha de pagamento, em 

atendimento às exigências da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 

de 2000, e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 5.308, de 18 de julho de 2000. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

Revogada pela Lei nº 4.090, de 28 de setembro de 2011, art. 51. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, na forma do artigo 73 da Constituição Estadual, a seguinte Lei: 

 

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que determina, para cada Poder, limite máximo 

a ser despendido com despesas de pessoal; 

Considerando a necessidade deste Poder em adequar essas despesas aos 

percentuais estabelecidos na alínea “a” do art. 20 da Lei Complementar referida, vez que 

o montante da folha de pagamento de pessoal, presentemente atinge o valor de R$ 

2.700.236,53 (dois milhões setecentos mil, duzentos e trinta e seis reais e cinqüenta e três 

centavos) incluindo ativos, inativos, pensionistas, subsídios de parlamentares, 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, adicionais, gratificações, encargos sociais, 

contribuições previdenciárias e outros; 

Considerando ainda, que somente a aplicação do disposto no art. 169, § 3º, I da 

Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho 

de 1998, não garante seja atingido o limite estabelecido na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ou seja, a redução de R$ 1.262.436,53 (um milhão duzentos e sessenta e dois mil, 

quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e três centavos) nas despesas com 
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pagamento de pessoal deste Poder, no prazo de 2 (dois) exercícios, conforme determina 

o art. 70 da mencionada Lei; 

Considerando que os prazos determinados na mesma Lei Complementar devem 

ser absolutamente cumpridos de forma que, ao final, a folha de pagamento de pessoal 

fique equacionada no valor reduzido de R$ 1.637.800,00 (um milhão seiscentos e trinta e 

sete mil e oitocentos reais) adequando-se, então, perfeitamente, às disposições da mesma 

Lei de Responsabilidade Fiscal, 

 

Art. 1º Ficam adotadas, com vistas a implantar as medidas necessárias a que, no 

primeiro exercício a que se refere a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, seja 

reduzido em pelo menos 50% (cinqüenta por cento), o excesso existente nas despesas de 

pessoal, a cargo do Poder Legislativo, garantindo-se uma redução estimada em R$ 

631.218,27 (seiscentos e trinta e um mil, duzentos e dezoito reais e vinte e sete centavos). 

Parágrafo único. A redução do percentual excedente com despesa de pessoal, 

prevista neste artigo, terá de ser eliminado em, no mínimo, um terço no primeiro 

quadrimestre, ou seja, até setembro/2000 e um terço até janeiro/2001 e, o restante do 

excesso, no terceiro quadrimestre. 

Art. 2º Ficam reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) os cargos em comissão, as 

funções de confiança e chefias de serviço constantes dos anexos I e II da Lei nº 1.426, de 

6 de outubro de 1993 representando, para fins de adequação às normas constantes da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, economia estimada em R$ 

121.801,98 (cento e vinte e um mil, oitocentos e um reais e noventa e oito centavos). 

Parágrafo único. São considerados extintos os cargos constantes do anexo II deste 

Lei devendo, a Mesa Diretora, expedir os atos de exoneração dos seus atuais ocupantes. 

Art. 3º Fica consolidado na forma do anexo I desta Lei, na parte referente aos 

cargos em comissão, funções gratificadas e chefias de serviço, o Quadro de Pessoal da 

Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, revogadas, em conseqüência, 

idênticas disposições constantes dos anexos I e II da Lei nº 1.426, de 6 de outubro de 

1993. 

Parágrafo único. Com vistas ao atendimento da meta prevista no art. 2º desta Lei, 

proceder-se-á à exoneração dos ocupantes de cargos em comissão, chefias de serviço e 

funções gratificadas no quantitativo constante do anexo II. 

Art. 4º Ficam reduzidos em 80% (oitenta por cento) as despesas com contratações 

eventuais e temporárias, decorrentes ou não de convênios com órgãos da administração 

pública federal, estadual ou municipal, de forma a representar uma economia estimada 

em R$ 71.411,97 (setenta e um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e sete centavos). 

Art. 5º Se até o final do segundo quadrimestre o Poder não atingir a redução 

necessária na folha de pagamento, para adequação as exigências impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, serão suspensos os pagamentos de auxílio-transporte, previsto 

na Lei nº 1.309, de 3 de novembro de 1992, até ulterior deliberação. 

Art. 6º Fica vedada a cedência de servidor do Poder Legislativo, a contar da 

vigência desta Lei, a quaisquer órgãos, seja federal, estadual ou municipal e entidades 

filantrópicas. 

§ 1º É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, desde a publicação desta Lei, para 

que o servidor cedido retorne à origem. 
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§ 2º O não atendimento à determinação a que se refere o parágrafo anterior, 

ensejará o início de procedimento com vista a demissão do servidor. 

§ 3º Excetua-se da vedação prevista neste artigo, além dos cedidos através de 

convênio da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul com o Poder 

Executivo Estadual, aqueles cedidos para os cartórios eleitorais em atendimento à Lei nº 

6.999, de 7 de junho de 1982. 

Art. 7º Qualquer nomeação para cargo em comissão somente será efetivada em 

vaga aberta em razão de exoneração de seu ocupante, com justificativa da chefia 

imediata demonstrando que não haverá aumento de despesa na folha de pagamento. 

Parágrafo único. Do ato a que se refere este artigo constará, obrigatoriamente, o 

nome e data da exoneração que ensejou a abertura da vaga. 

Art. 8º Os servidores efetivos colocados em disponibilidade e os lotados em 

gabinetes parlamentares apresentar-se-ão à Diretoria Geral de Recursos Humanos no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 9º Os dispositivos da Lei nº 1.309, de 3 de novembro de 1992, passam a 

vigorar com a redação a seguir: 

“Art. 87. O salário família é devido por dependente do servidor, ativo ou inativo, 

que enquadra-se nas disposições de baixa renda, prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que viver em sua companhia ou às suas 

expensas.” 

“Art. 111. Independente de pedido, será pago ao funcionário, ao entrar em férias, 

um adicional de 1/3 (um terço) sobre a respectiva remuneração.” 

“Art. 113. ....................................................................................................................... 

§ 6º O servidor exonerado de cargo efetivo ou em comissão perceberá 

indenização relativa ao período de férias a que tiver direito e ao incompleto, na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 14 

(quatorze) dias.” 

“Art. 187. ...................................................................................................................... 

§ 1º Para efeito deste artigo, considera-se percepção em caráter permanente as 

vantagens pecuniárias inerentes ao cargo, desde que seu exercício abranja, sem 

interrupção, os últimos três anos.” 

Art. 10. Ficam revogados os incisos VIII do art. 119; o art. 148; o art. 149; o art. 

150; o inciso IV do art. 166 e o art. 285 da Lei nº 1.309, de 3 de novembro de 1992, 

resguardados os direitos adquiridos até esta data. 

Art. 11. Fica revogado o artigo 73 da Lei nº 1.309, de 3 de novembro de 1992, a 

partir de 1º de janeiro de 2001. 

Art. 12. Fica suspenso, pelo prazo de 2 (dois) anos, o gozo de qualquer das 

licenças, já requeridas e ou deferidas, previstas nos arts. 143 e 148 da Lei nº 1.309, de 3 

de novembro de 1992. 

Art. 13. No prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da vigência desta Lei será 

implantado, através de Resolução, como forma de adequar as despesas do Poder 

Legislativo às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Programa 

de Demissão Incentivada - PDI, previsto na Lei nº 2.111, de 1º de junho de 2000, cuja 

meta a ser alcançada é a redução de, no mínimo, R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 

reais) na folha de pagamento. 
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§ 1º Implantado o plano referido neste artigo, a Mesa Diretora, se não for 

alcançada a meta de redução de despesas com pessoal prevista nesta Lei, aplicará, 

relativamente aos servidores, a disposição constante do § 3º, II, do art. 169 da 

Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 4 de junho de 1999. 

§ 2º Persistindo defasagem entre a previsão e o resultado então obtido, a Mesa 

Diretora proporá projeto de lei, referente à demissão de servidores, alicerçado na 

disposição a que se refere o § 4º do art. 169 da Constituição Federal, com a redação que 

lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1999, observada a 

regulamentação constante da Lei Federal nº 9.801, de 14 de junho de 1999. 

Art. 14. A adoção de novas medidas que se impuserem, para o prosseguimento 

dos ajustes necessários para atingir o objetivo final imposto pela Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) deverão ser editadas pela 

Mesa Diretora a ser eleita em fevereiro de 2001, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados de sua posse. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 14 de julho de 2000. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

 

26. LEI Nº 1.916, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1998 - 

Fixa, para a legislatura a iniciar-se a 1º de 

fevereiro de 1999, a remuneração dos 

Deputados Estaduais, e dá outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 4.914, de 9 de dezembro de 1998. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 da Constituição 

Estadual e tendo em vista o que dispõe o art. 28, § 1º da Constituição Federal c/c o 

disposto no art. 63, XII da Constituição Estadual, e considerando a deliberação do 

Plenário, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica mantida, para a legislatura a iniciar-se a 1º de fevereiro de 1999, a 

atual remuneração mensal dos Deputados à Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso do Sul, até que sejam regulamentadas, através da Lei Federal, as disposições 

constantes dos arts. 37, XI e 39, § 4º da Constituição Federal, na redação constante da 
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Emenda nº 19, de 04 de junho de 1998, observado, sempre, o limite igual a 75% (setenta 

e cinco por cento) do percebido pelo Deputado Federal. 

Parágrafo único. Enquanto a norma constante do art. 39, § 4º da Constituição 

Federal, na redação da Emenda nº 19, de 04 de junho de 1998, não for objeto de lei formal, 

por parte do Congresso Nacional, observar-se-á o disposto no art. 3º da Resolução nº 

08/94, de 22 de novembro de 1994. 

Art. 2º O imposto de rende incidirá sobre a totalidade dos valores percebidos 

pelos Parlamentares. 

Art. 3º Ao Parlamentar que, injustificadamente, deixar de comparecer à sessão 

ordinária do dia, será descontado 1/30 (um trinta avos) dos subsídios. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Campo Grande, 7 de dezembro de 1998. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

 

27. LEI Nº 1.839, DE 6 DE ABRIL DE 1998 - 

Concede abono salarial aos funcionários da 

Assembléia Legislativa e dá outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 4.748, de 7 de abril de 1998. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISALTIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo, na forma do artigo 73 da Constituição, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido, aos ocupantes dos cargos efetivos e comissionados que 

compõem o Quadro Permanente de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, abono salarial no valor de R$ 70,00 (setenta reais) mensal, a contar 

de 1º de abril de 1998. 

Parágrafo único. O abono a que se refere este artigo, é extensivo aos aposentados 

e pensionistas. 

Art. 2º Observadas a conveniência, oportunidade e necessidade da 

administração, fica a Mesa Diretora autorizada a proceder à reestruturação 

organizacional dos serviços do Poder Legislativo. 
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Parágrafo único. Os procedimentos a que se referem este artigo serão adotados 

desde que não implique em aumento de despesa, observando-se, se necessário, as 

disposições a que se refere o artigo 2º da Lei nº 1.502, de 7 de junho de 1994. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 6 de abril de 1998. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

 

28. LEI Nº 1.113, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 

- Dispõe sobre a aplicação, aos servidores do 

Poder Legislativo, das disposições da Lei nº 

1.102, de 10 de outubro de 1.990. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.954, de 18 de dezembro de 1990. 

OBS: Lei promulgada pela Assembleia Legislativa. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL: 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

decreta e eu promulgo, na forma do artigo 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

Art. 1º Aos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do sul, 

aplicar-se-ão, até a promulgação de Estatuto próprio, e no que couber, as disposições 

constantes da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 13 de dezembro de 1990. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

 

29. LEI Nº 1.041, DE 11 DE MAIO DE 1990 - 

Dispõe sobre ajuste da tabela de vencimentos 

dos servidores do Poder Legislativo e da 

outras providências. 
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Publicada no Diário Oficial nº 2.805, de 14 de maio de 1990. 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os valores dos vencimentos, salários e gratificações dos servidores do 

Poder Legislativo, passam a ser os constantes do anexo único desta Lei. 

Art. 2º - Os vencimentos, salários, gratificações e aposentadorias do pessoal ativo 

e inativo do Poder Legislativo, serão reajustados, mensalmente, de acordo com os índices 

de correção dos salários estabelecidos pelo Governo Federal. 

Art. 3º - Os valores a que se refere o artigo 1º, extensivos aos inativos, vigoram a 

partir de 1º de abril de 1.990. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cobertas pelos 

recursos orçamentários, suplementados se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 11 de maio de 1990. 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

30. LEI Nº 996, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 - 

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos, 

salários, gratificações e proventos dos 

servidores do Poder Legislativo e dá outras 

providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.678, de 07 de novembro de 1989. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 

e eu promulgo nos termos do artigo 73, da Constituição Estadual, a seguinte Lei: 

Art. 1º Os valores dos vencimentos, salários, gratificações dos servidores do 

Poder Legislativo, ficam acrescidos em 60% (sessenta por cento) para os integrantes do 

Quadro Permanente e, em 35% (trinta e cinco por cento) para os ocupantes de cargos em 

comissão. 

Art. 2º Fica fixado em NCz$ 3,68 (três cruzados novos e sessenta e oito centavos) 

o valor do salário-família, por dependente. 

Art. 3º Os novos valores de que trata os artigos 1º e 2º vigoram a partir de 1º de 

outubro de 1989 e são extensivos aos inativos. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias, próprias suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Campo Grande, 06 de novembro de 1989. 

 

Deputado LONDRES MACHADO 

Presidente 

 

 

31. LEI Nº 926, DE 17 DE MAIO DE 1989 - Dispõe 

sobre a aprovação das tabelas que 

substituirão, para os servidores do Poder 

Legislativo, nos meses de maio, junho e julho 

de 1989, o reajuste automático de que trata o 

artigo 11, da Lei nº 862, de 18 de agosto de 

1988, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.560, de 18 de maio de 1989. 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as tabelas de remuneração dos servidores do Poder 

Legislativo, constantes dos anexos I e II desta Lei que substituirão o reajuste automático 

previsto no artigo 11 da Lei nº 862, de 18 de agosto de 1988, relativo ao trimestre maio, 

junho e julho de 1989. 

Art. 2º - Ficam reajustados em 26% (vinte e seis por cento) os atuais valores de 

vencimentos, salários, proventos e gratificações dos servidores do Poder Legislativo, 

inclusive os fixados por esta Lei. 

Art. 3º - Fica elevado para NCZ$ 1,30 (um cruzado novo e trinta centavos) o valor 

do salário-família, por dependente. 

Art. 4º - Fica criado, no Quadro Permanente da Assembléia 

Legislativa, 01 (um) cargo em comissão, símbolo PLDS-110.3, de 

Diretor de Biblioteca. 

Art. 5º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 

recursos orçamentários, suplementados se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de maio de 1989, revogadas as disposições em contrário. 

Campo Grande, 17 de maio de 1989. 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

32. LEI Nº 864, DE 18 DE AGOSTO DE 1988 - 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos 

dos Servidores da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 

providências. 
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Publicada no Diário Oficial nº 2.379, de 19 de agosto de 1.988. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam reajustados na forma do Anexo I, Tabela I, desta Lei os valores das 

referências do Quadro Permanente do Pessoal da da Assembléia Legislativa. 

Art. 2º - Ficam reajustados em 100% (cem por cento) os vencimentos salários e 

gratificações dos ocupantes de cargos em comissão e função gratificada do Quadro de 

Pessoal do Poder Legislativo. 

Art. 3º - O reajuste previsto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria. 

Art. 4º - O valor do salário família fica elevado para Cz$.... 3,00 (trezentos 

cruzados), por dependente. 

Art. 5º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, reduzindo seus 

efeitos a 1º de agosto de 1988, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 18 de agosto de 1988 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

33. LEI Nº 816, DE 22 DE MARÇO DE 1988 - 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e 

salários dos servidores da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 

e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 2.277, de 23 de março de 1.988. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os vencimentos e salários do pessoal da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul, ficam reajustados de acordo com as tabelas constantes do 

Anexo I da presente Lei. 

Art. 2º - O reajuste previsto no artigo anterior se aplica aos inativos da Assembléia 

Legislativa. 

Art. 3º - O valor do salário-família fica elevado para Cz$ 150,00 (cento e cinqüenta 

cruzados), por dependente. 
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Art. 4º - Fica alterada para PLDS-110 e PlAS-120, respectivamente, a simbologia 

dos cargos classificados como PLDS-110.1 e PLAS-120.1 no anexo II do plano de cargos 

a que se refere a Lei nº 640, de 04 de junho de 1986. 

Parágrafo único - Fica alterada para PLAG, a simbologia dos cargos classificados 

como PLAI no anexo II, Quadro IV, do GrupOcupacional IV, da Lei nº 640, de 04 de 

junho de 1986, que passam a corresponder ao Assessoramento Intermediário de 

Gabinete, respeitados o código, as referências e qualificações previstas na mesma Lei. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a 1º de março de 1988, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 22 de março de 1988; 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

34. LEI Nº 803, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 - 

Dispõe sobre a incorporação do abono 

concedido pela Lei nº 760, de 05 de outubro 

de 1987, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.213, de 16 de dezembro de 1.987. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica incorporado ao vencimento base dos servidores da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul o abono concedido pela Lei nº 760, de 05 

de outubro de 1987. 

Art. 2º - A incorporação a que se refere o artigo anterior estende- se aos valores 

dos proventos dos inativos da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 3º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de Janeiro de 1988, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 15 de dezembro de 1.987. 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 
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35. LEI Nº 802, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 - 

Dispõe sobre a incorporação do abono 

concedido pela Lei nº 759, de 05 de outubro 

de 1987, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.213, de 16 de dezembro de 1.987. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica incorporado ao vencimento base, salário ou vantagem, dos 

servidores lotados no Quadro da Secretaria do Tribunal de Justiça, o abono concedido 

pela Lei nº 759, de 05 de outubro de 1987. 

Art. 2º - A incorporação a que se refere o artigo anterior estende-se aos valores 

dos proventos e pensões dos inativos e pensionistas da Secretaria do Tribunal de Justiça. 

Art. 3º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos partir de 1º de janeiro de 1.988, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 15 de dezembro de 1.987. 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

36. LEI Nº 760, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987 - 

Concede abono aos servidores da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 

e dá outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 2.165, de 06 de outubro de 1.987. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art, 1º - Fica concedido aos servidores da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de setembro de 1.987, abono de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

Parágrafo único - O abono a que se refere este artigo incidirá sobre os valores do 

vencimento base ou salário vigentes a 31 de agosto de 1.987. 
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Art. 2º - Aplicam-se aos Inativos o percentual e data de vigência previstos no 

artigo 1º desta Lei, observada a disposição contida no seu parágrafo único. 

Art. 3º - O abono de que trata esta Lei será considerado tão só para fins de cálculo 

de gratificação natalina de que trata o artigo 156, inciso X, da Lei Complementar Nº 02, 

de 18 de janeiro de 1.980. 

Art. 4º - as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos 

recursos orçamentários, suplementados se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 05 de outubro de 1.987 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

37. LEI Nº 721, DE 16 DE JUNHO DE 1987 - 

Dispõe sobre o reajustes dos vencimentos, 

salários e proventos do pessoal do Poder 

Legislativo, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.088, de 17 de junho de 1.987. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os vencimentos e salários do pessoal do Poder Legislativo, ficam 

reajustados em 38.37% (trinta e oito ponto trinta e sete por cento). 

 

Parágrafo único - O mesmo percentual de reajuste estabelecido neste artigo, se 

aplica ao valor dos proventos inativos. 

Art. 2º - O valor do salário-família fica elevado para Cz$ 29,00 (vinte e nove 

cruzados). 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento- Programa do 

Estado, a favor do Poder Legislativo, para atender asdespesas decorrentes da aplicação 

desta Lei, o crédito suplementar necessário, utilizando como recurso compensatória as 

fontes referidas no parágrafo 1º, incisos I a IV do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1.964. 

Art. 4º - Esta lei entrar em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de junho de 1.987. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 16 de junho de 1.987. 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 
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Governador 

 

 

38. LEI Nº 705, DE 30 DE MARÇO DE 1987 - 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos, 

salários e proventos dos servidores da 

Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso do Sul, e da outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 2.037, de 31 de março de 1.987. 

 

O Governador do Estado de Mato hhhGrosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os vencimentos e salários dos servidores da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul, ficam reajustados em 35.5% (trinta e cinco ponto cinco 

por cento). 

Parágrafo Único - Os proventos dos inativos do Poder Legislativo serão 

reajustados no mesmo percentual previsto neste artigo. 

Art. 2º - O valor do salário-família fica elevado para Cz$ 21,00 (vinte e hum 

cruzados). 

Art. 3º - Fica autorizada a Mesa Diretora, através de Ato próprio, a proceder a 

consolidação do quadro permanente dos servidores deste Poder, observadas as 

disposições constantes das Leis 640, de 04 dejunho de 1.986, e 661, de 10 de julho de 

1.986. 

Art. 4º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de março de 1.987, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 30 de março de 1.987 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

39. LEI Nº 694, DE 5 DE JANEIRO DE 1987 - 

Dispõe sobre o reajuste de valores de 

vencimentos e proventos de servidores da 

Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso do Sul e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 1.977, de 06 de janeiro de 1.987. 
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O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os valores das referências em que se classificam os cargos do quadro 

permanente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul ficam 

reajustados nos seguintes percentuais: 

I - referências 05 a 25 - 30% 

II - referências 26 e 27 - 29% 

III - referências 28 e 29 - 28% 

IV - referências 30 e 31 - 27% 

V - referências 32 e 33 - 26% 

VI - referências 34 e 35 - 25% 

VII - referências 36 e 37 - 24% 

VIII - referências 38 e 39 - 23% 

IX - referências 40 e 41 - 22% 

X - referências 42 e 43 - 21% 

XI - referências 44 e 45 - 20% 

XII - referências 46 e 47 - 19% 

XIII - referências 48 a 52 - 18% 

Parágrafo único - no reajuste dos proventos dos inativos serão aplicados os 

percentuais de que trata este artigo considerada a referência em que se aposentou cada 

funcionário. 

Art. 2º - Ficam reajustados em 15% (quinze por cento), os valores dos símbolos 

dos cargos em comissão e das funções gratificadas. 

Art. 3º - O salário família passa a corresponder a Cz$ 15,30 (quinze cruzados e 

trinta centavos), por dependente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 180 

da Lei Complementar nº 02, de 18 de janeiro de 1.980. 

Art. 4º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1987, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 05 de janeiro de 1987 

 

RAMEZ TEBET 

Governador 

 

 

40. LEI Nº 693, DE 5 DE JANEIRO DE 1987 - 

Dispõe sobre o reajuste de valores de 

vencimentos, salários, soldos, proventos e 

pensões de servidores do Estado de Mato 

Grosso do sul, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 1.977, de 06 de janeiro de 1.987. 
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O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os valores das referências em que se classificam os 

cargos efetivos do Quadro Permanente da Administração Direta do 

Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Estado ficam reajustados 

nos seguintes percentuais: 

I- referências 05 a 25 - 30% 

II - referências 26 e 27 - 29% 

III - referências 28 e 29 - 28% 

IV - referências 30 e 31 - 27% 

V - referências 32 e 33 - 26% 

VI - referências 34 e 35 - 25% 

VII - referências 36 e 37 - 24% 

VIII - referências 38 e 39 - 23% 

IX - referências 40 e 41 - 22% 

X- referências 42 e 43 - 21% 

XI - referências 44 e 45 - 20% 

XII - referências 46 e 47 - 19% 

XIII - referências 48 a 52 - 18% 

§ 1º - no reajuste dos proventos da inatividade do pessoal civil serão aplicados os 

percentuais de que trata este artigo,  considerada a referência em que se aposentou cada 

funcionário. 

§ 2º - as pensões pagas pelo Tesouro do Estado ficam reajustadas em percentual 

correspondente à referência de valor igual ou mais próximo ao que atualmente recebe o 

pensionista. 

Art. 2º - Ficam reajustados em 15% (quinze por cento), os valores dos símbolos 

dos cargos em comissão e das funções gratificadas da Administração Direta do Poder 

Executivo e do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 3º - O soldo mensal do Coronel da Polícia Militar é fixado em CZ$ 4.600,00 

(quatro mil e seiscentos cruzados). 

Art. 4º - Aos integrantes do Grupo Magistério fica concedido abono de 20% (vinte 

por cento) sobre os valores de seus vencimentos. 

Parágrafo único - O abono de que trata este artigo será concedido até a data de 

reajuste, a nível nacional, do salário mínimo. 

Art. 5º - O Poder Executivo, mediante decreto, observado o disposto nesta Lei, 

reajustará os valores de vencimentos dos servidores autárquicos do Estado, divulgando 

as respectivas tabelas. 

Art. 6º - Ficam reajustados em 30% (trinta por cento) os valores dos vencimentos 

dos Membros da Assistência Judiciária do Estado. 

Parágrafo único - Os índices unificados pelo artigo 8º da Lei nº 634, de 09 de maio 

de 1986, passam a corresponder a 140% (cento e quarenta por cento). 

Art. 7º - Aos integrantes do Grupo Polícia Civil será concedido adicional por risco 

de vida, na forma a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo. 
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Art. 8º - O salário família passa a corresponder a CZ$ 15,30 (quinze cruzados e 

trinta centavos), por dependente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 180 

da Lei Complementar nº 02, de 18 de janeiro de 1980. 

Art. 9º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1987, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 05 de janeiro de 1987 

 

RAMEZ TEBET 

Governador 

 

 

 

41. LEI Nº 640, DE 4 DE JUNHO DE 1986 - 

Reajusta os vencimentos e proventos dos 

servidores, institui o auxílio transporte, 

aprova o novo Plano de Classificação e 

Avaliação de Cargos da Assembléia 

Legislativa e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 1.830, de 05 de junho de 1.986. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DOS VENCIMENTOS E PROVENTOS 

 

Art. 1º - Ficam reajustados em 18,46% (dezoito vírgula quarenta e seis por cento) 

os vencimentos e proventos dos servidores da Assembléia Legislativa, retroagindo seus 

efeitos a 1º de março do corrente ano. 

Parágrafo único - O reajuste de que trata este artigo incidirá sobre os valores 

resultantes da aplicação do art. 19 e seu parágrafo único do Decreto Federal nº 2.284, de 

10 de março de 1.986. 

Art. 2º - O vencimento mensal dos cargos integrantes, respectivamente, dos 

Grupos de Direção (PLDS-1) e Asessoramento(PLAS-1) superiores, será de Cz$ 7.608,00 

(sete mil e seiscentos e oito cruzados). 

Art. 3º - O salário-família, passa a corresponder, concomitantemente ao reajuste 

salarial, a Cz$ 12,06 (doze cruzados e seis centavos), por dependente, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei Comp1ementar nº 02 de 18 de janeiro de 

1.980. 

Art. 4º - A carga horária dos servidores da Assembléia Legislativa, ressalvados 

os casos regidos por lei especial, fica reduzida para 6 (seis) horas, podendo ser 
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estabelecido, para atendimento das necessidades dos serviços essenciais ou especiais, 

mais de um turno de trabalho ou sistemas de plantão. 

 

TÍTULO II 

DO AUXÍLIO TRANSPORTE 

 

Art. 5º - Fica instituído o AUXÍLIO-TRANSPORTE para os servidores da 

Assembléia Legislativa, cuja concessão será regulamentada por ato da Mesa Diretora. 

 

TÍTULO III 

DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE CARGO 

 

Art. 6º - O Quadro Permanente da Assembléia passa a vigorar conforme consta 

do anexo desta Lei. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPASIÇOES PRELIMINARES 

 

Art. 7º - O Quadro Permanente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso do Sul, constituídos, em conjunto, por um sistema de classificação, por um 

sistema de avaliação e por um correspondente sistema retributivo, denominar-se-á Plano 

de Classificação e Avaliação de Cargos e Salários. 

Art. 8º - O sistema classificatório abrangerá os Cargos Isolados de Provimento em 

Comissão, as Funções de Provimento em Confiança e os Cargos de Provimento Efetivo 

incluídos ou que vierem a ser incluídos nos quadros deste Plano, necessários ao pleno 

desenvolvimento de programas e atividades das unidades orgânicas da Assembléia 

Legislativa. 

Parágrafo único - Sem prejuízo das normas legais aplicáveis à matéria, aos cargos 

e funções a que se refere este artigo serão aplicados as retribuições pecuniárias 

constantes das tabelas I, II, III, IV, V, VI e VII desta Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO PERMANENTE 

SEÇÃO I 

Da Estruturação dos Cargos 

 

Art. 9º - O Quadro Permanente da Assembléia Legislativa fica assim estruturado: 

I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

a) Grupo Ocupacional I - Direção Superior, código PLDS -110; 

b) Grupo Ocupacional II - Assessoramento Superior, código PLAS-120; 

c) Grupo Ocupacional III - Direção Intermediária, código PLDI -130; 

d)Grupo Ocupacional IV - Assessoramento Intermediário, código PLAI-140; 

e) Grupo Ocupacional V - Assistência Direta, código PLAD - 150; 

II - FUNÇÕES GRATIFICADAS: 

a) Grupo Ocupacional VI - Assistência Intermediária, código PLIN-120; 
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III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (Execução Funcional de Todos os 

Níveis e Qualquer Natureza). 

a) Grupo Ocupacional VlI - Atividade Legislativa Especializada, código PLLE-

300; 

b) Grupo Ocupacional VIII - Técnico de Nível Superior, código PLNS-400; 

c) Grupo Ocupacional IX - Apoio Técnico Legislativo, código PLTL -500; 

d) Grupo Ocupacional X - Apoio Administrativo Legislativo, código PLAL-600; 

e) Grupo Ocupacional XI - Serviços Auxiliares, código PLSA-700; 

f) Grupo Ocupacional XII - Serviços de Segurança e Portaria, código PLSP - 800. 

Parágrafo 1º - Os Quadros I a XII, desta Lei dimensionam os respectivos cargos e 

funções em cada Grupo Ocupacional, sua codificação e simbologia, as referencias 

salariais e qualificação nessessária para provimento. 

Parágrafo 2º - Os Grupos Ocupacionais I, II, III, IV e V terão classificação e 

retribuição característicos, só a eles aplicáveis, conforme o disposto nesta Lei. 

 

SEÇÃO II 

Da Conceituação 

 

Art. 10 - Para os efeitos desta Lei considerar-se-á: 

I- Cargo em Comissão - o conjunto de deveres, responsabilidades, atividades, 

tarefas ou atribuições cometidas, temporariamente, a estranhos ao Quadro ou a pessoal 

do Quadro, designados em confiança para tal mister; 

II - Função Gratificada - o conjunto de deveres, responsabilidades, tarefas ou 

atribuições cometidas, temporariamente, a pessoal do Quadro, designado em confiança 

para funções de chefia e de asessoramento; 

III - Cargo - o conjunto de deveres, responsabilidades, tarefas, atividades ou 

atribuições cometidas a titulares denominados funcionários, criado por lei, em número 

certo e com padrão ou símbolo de remuneração específico. 

IV - Enquadramento - colocação do cargo com seu ocupante nos grupos 

ocupacionais previstos, por: 

a) Transposição - a passagem de um cargo atual para outro idêntico e da mesma 

natureza do novo sistema classificatório; 

b) Transformação - a alteração da titulação e atribuição do cargo com seu 

ocupante; 

c) Transferência - a passagem do Quadro atual para o novo sistema instituído por 

esta Lei; 

V- Progressão Funcional - a passagem de uma referência salarial para outra 

imediatamente superior, na mesma classe; 

VI - Ascensão Funcional - a passagem de uma classe para outra imediatamente 

superior, dentro de uma mesma categoria funcional; 

VII - Classe - o dimensionamento vertical dos cargos com as correspondentes 

amplitudes horizontais, numa faixa definida de referências salariais; 

VIII - Grupo Ocupacional - o agrupamento de diversos cargos de atividades 

correlatas ou afins à natureza do trabalho, ao nível de qualificação, aplicados de 

conformidade com os critérios de complexidade e de responsabilidade crescentes; 
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IX - Referências - os níveis de retribuição pecuniária. 

 

CAPÍTULO III 

DA FINALIDADE DOS CARGOS 

 

Art. 11 - Os Cargos Isolados de Provimento em Comissão constantes dos Grupos 

Ocupacionais I, II, III, IV e V, têm por fim, o atendimento de atividades típicas e 

características de supervisão, planejamento, orientação, coordenação e controle, de 

aconselhamento técnico, apoio técnico administrativo-legislativo, e demais atividades 

assistenciais de natureza direta e imediata do mais alto nível da hierarquia da 

Assembléia Legislativa. 

Art. 12 - Os Cargos de Assistência Intermediária que compõem o Grupo 

Ocupacional VI, têm por fim o atendimento operacional das atividades desenvolvidas 

pelas unidades orgânicas da Assembléia, envolvendo assessoramento, estudo, comando, 

coordenação e controle da execução de programas, aplicação de normas e critérios 

ditados pela Administração Superior. 

Art. 13 - Os diversos cargos que integram, respectivamente os Grupos 

Ocupacionais VII, VIII, IX, X, XI e XII, são de execução funcional de todos os níveis e de 

qualquer natureza e compõem o Quadro efetivo da Assembléia a saber: 

I- os cargos integrantes do Grupo Ocupacional VII - tem por fim execução de 

atribuições técnicas-legislativas, de assessoramento ao Presidente, à mesa, às Comissões 

Técnicas, e às bancadas em matéria parlamentar e de Auditoria Contábil-financeira; 

II - os cargos que compõem o Grupo Ocupacional VIII - são de nível superior, 

cabendo-lhes atribuições relacionadas com a matéria econômica, contábil, financeira, 

administrativa e as compreendidas nas áreas biomédicas e de ciências humanas e sociais; 

III - os cargos que integram o Grupo Ocupacional IX, compreendem as atividades 

de apoio técnico especificas da Assembléia Legislativa; 

IV - os cargos do Grupo Ocupacional X - tem por fim o exercício de atividades de 

apoio administrativo às ações do Poder Legislativo envolvendo os recursos humanos, os 

recursos materiais e patrimoniais, as comunicações e serviços de datilografia; 

V - os cargos do Grupo Ocupacional XII - são os que se destinam às atividades 

de vigilância, trânsito de pessoas e veículos e bens no âmbito da Assembléia Legislativa. 

Parágrafo 1º - Os cargos efetivos integrantes do Grupo Ocupacional. 

VII - Atividade Legislativa Especializada - serão providos em caráter efetivo, por 

ato do Presidente da Assembléia Legislativa da seguinte forma: 

I- Procurador Legislativo: dentre os brasileiros de idoneidade moral e notórios 

conhecimentos de matéria legislativa, considerado o exercício de mandato legislativo 

estadual ou federal durante, no mínimo uma legislatura. 

II - Conselheiro Auditor: dentre os brasileiros de idoneidade moral e notórios 

conhecimentos de matéria contábil-financeira ou ter desempenhado, no mínimo durante 

3 (três) anos, funções de direção ou assessoramento superior ou ainda, ter exercido um 

cargo de Secretário de Estado. 

Parágrafo 2º - O provimento dos cargos efetivos integrantes dos Grupos 

Ocupacionais VIII, IX, X, XI e XII, será feito por concurso público de provas ou provas e 
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títulos, com acesso a todos os brasileiros menores de 45 (quarenta e cinco) anos e maiores 

de 18 (dezoito) anos que preencham os requisitos básicos exigidos. 

CAPÍTULO IV 

DA RETRIBUIÇÃO MENSAL 

 

Art. 14 - A retribuição mensal dos cargos isolados de Provimento em Comissão e 

a constante das tabelas I, II, III, IV e V desta Lei. 

Art. 15 - Os valores das Funções Gratificadas são os constantes da tabela VI desta 

Lei. 

Parágrafo único - O valor pecuniário das Funções Gratificadas de que trata este 

artigo é vantagem acessória, que se acresce ao salário do servidor designado para o 

exercício destas. 

Art. 16 - Aos Cargos de Procurador Legislativo, e Consultor Auditor integrantes 

do Grupo Ocupacional VII - (Atividade Legislativa Especializada serão atribuídos os 

mesmos vencimentos e vantagens dos Cargos de Símbolo PLDS-110.1. 

Art. 17 - Os salários dos Cargos de Provimento Efetivo que compõem os Grupos 

Ocupacionais VIII, IX, X, XI e XII são os constantes da tabela VII desta Lei. 

Parágrafo 1º - Aos ocupantes dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional VIII 

- Técnico de Nível Superior, será concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) 

do valor da referência em que estiver classificado como gratificação por trabalho técnico 

ou científico. 

Parágrafo 2º - Ficam assegurados aos ocupantes dos cargos Técnico Parlamentar 

e de Auxiliar Técnico Parlamentar as vantagens concedidas pela Lei nº 54 de 07 de janeiro 

de 1.981, estendendo-se tais benefícios aos Taquígrafos Legislativos, que exerçam suas 

funções no Plenário de Deliberações. 

Parágrafo 3º - Aos Agentes de Segurança Legislativo, no pleno desempenho das 

funções do cargo, será concedida a título de periculosidade uma gratificação de 20% 

(vinte por cento) sobre os respectivos vencimentos. 

Art. 18 - as vantagens pecuniárias de que trata a Lei Complementar nº 2 de 18 de 

janeiro de 1.980, serão concedidas por regulamentação própria aprovada por ato do 

Presidente da Assembléia Legislativa. 

 

CAPÍTULO V 

DO ENQUADRAMENTO DO PESSOAL 

 

Art. l9 - O pessoal da Assembléia regido pelos Estatutos do Pessoal Civil do 

Estado, constitui clientela destinatária ao novo sistema classificatório e será enquadrado 

por transposição, em estrita observência ao princípio de isonomia, podendo, 

posteriormente ser procedida sua reclassificação, na forma deste Plano, através de 

processo avaliativo a ser aprovado pelo Presidente, onde serão considerados a natureza 

da função desempenhada, o tempo de serviço na função, a escolaridade, a experiência e 

aperfeiçoamento profissionais. 

Art. 20 - O ingresso no novo sistema classificatório dar-se-á nas classes e 

referências iniciais em cada Grupo Ocupacional, ressalvados os casos em que a situação 

funcional atual do funcionário condicione sua classificação em faixa superior. 
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Art. 21 - Constituirão "Clientela Originária" ao novo Sistema de Cargos e Salários 

os funcionários que estejam ocupando cargos de natureza, conteúdo e atividades típicas 

dos cargos previstos neste Plano e serão enquadrados por transposição. 

Art. 22 - Constituirão "Clientela Secundária" os titulares de cargos diferentes em 

natureza, conteúdo e atividades dos que estão exercendo atualmente poderão ser 

enquadrados por transformação, feitas as transferências para o novo sistema, observadas 

a existência de vagas, a conveniência da Assembléia, bem como ter o concorrente pelo 

menos 2 (dois) anos de serviços prestados ao Poder Legislativo Estadual. 

Art. 23 - Constituirão "Clientela Geral" os funcionários que estejam exercendo 

atividades típicas do seu cargo e que, devidamente qualificado, manifestem o desejo de 

concorrer a outros cargos do novo Sistema. Poderão ser reclassificados por 

transformação, através de processo seletivo de provas e títulos, observadas a existência 

de vagas, a conveniência da Assembléia e, ainda, ter o concorrente, pelo menos 2 (dois) 

anos de serviços prestados ao Poder Legislativo Estadual. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o funcionário se manifestará através 

de requerimento dirigido ao Presidente da Assembléia, devidamente instruído pelo seu 

chefe ou superior imediato, relativamente às suas qualificações e desempenho, além da 

juntada de documentação comprobatória. 

Art. 24 - O procedimento classificatório será efetivado, primeiramente pela 

"Clientela Originária", seguido pela "Clientela Secundária" e, finalmente, pela "Clientela 

Geral", observadas as necessidades e conveniências da Assembléia Legislativa. 

 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA DE CARREIRA 

SEÇÃO I 

Da Progressão Funcional 

 

Art. 25 - O sistema de Carreira consolidar-se-á sob a forma de Progressão e 

Ascensão Funcionais. 

Art. 26 - A Progressão Funcional dar-se-á pela passagem de uma referência 

salarial para outra imediatamente superior na mesma classe, obedecidos os critérios de 

antiguidade. 

Parágrafo 1º - A Progressão Funcional será procedida por quotas e será exigido 

dos concorrentes interstício mínimo de 2 (dois) anos apurado pelo tempo de serviço na 

referência que ocupa o funcionário. 

Parágrafo 2º - O critério e normas para processamento da Progressão funcional 

serão estabelecidos por ato a ser expedido pelo Presidente da Assembléia Legislativa. 

 

SEÇÃO II 

Da Ascensão Funcional 

 

Art. 27 - A Ascensão Funcional consiste na elevação do funcionário à classe 

imediatamente superior a que se encontra dentro do respectivo cargo, observadas as 

disposições a serem baixadas em ato regulamentar. 
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Parágrafo 1º - A Ascensão Funcional se processará pelos critérios de antiguidade 

e merecimento, devendo as vagas serem rateadas em partes iguais para tal fim. 

Parágrafo 2º - Será de 3 três anos na última referência da classe anterior, o 

interstício mínimo para concorrer à ascensão funcional. 

Parágrafo 3º - Para os efeitos da Ascensão Funcional as disponibilidades dos 

cargos relativamente à fixação de lotação das respectivas classes, será a seguinte: 

I - Classe A - 50% 

II - Classe B - 30% 

III - Classe C - 20% 

Art. 28 - Em caráter excepcional, após o enquadramento de que trata  os artigos 

20 e 21 desta Lei, o Poder Legislativo processará a ascensão funcional dos funcionários 

efetivos, observados os seguintes critérios: 

I -quanto ao tempo de serviço: 

a) para Classe "B" os que possuírem mais de 10 (dez) anos e até 20 (vinte) anos de 

efetivo exercício no serviço público, comprovado e devidamente averbado; 

b) para Classe "C" os que possuírem mais de 20 (vinte) anos de efetivo exercício 

no Serviço Público, comprovado e devidamente averbado; 

II - quanto a lotação: 

a) os mesmos procedimentos contidos no § 3º do artigo 27. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29 - O enquadramento dos funcionários da Assembléia Legislativa será feito 

nos termos do Capítulo V do Título III, deste Plano, após minucioso estudo da situação 

funcional "per capita" e sua avaliação. 

Art. 30 - Para fiel cumprimento de que dispõe este Plano, a unidade incumbida 

da Administração de Recursos Humanos na Assembléia, observará as normas de 

avaliação e descrição do conteúdo ocupacional de cada cargo que é parte integrante 

deste sistema. 

Art. 31 - O Provimento dos Cargos Isolados em Comissão é da competência do 

Presidente da Assembléia Legislativa, assim como as designações para provimento das 

Funções Gratificadas. 

Parágrafo único - Os cargos de Assessor Especial de Bancada serão distribuídos, 

a partir da próxima legislatura, proporcionalmente entre as representações das Bancadas 

na Assembléia Legislativa. 

Art. 32 - Os funcionários do Quadro da Assembléia quando designados para 

Cargos em Comissão poderão optar pelo vencimento de seus cargos efetivos sendo-lhes 

assegurado, nesse caso, a gratificação de representação e de ajuda de custo. 

Art. 33 - O servidor da Assembléia Legislativa que, pelo menos, durante 4 

(quatro) anos consecutivos ou intercalados, tiver percebido vantagens pecuniárias 

decorrente do exercício de cargo de Direção e Assessoramento Superior, incorporá-las-á 

definitivamente, ao seu patrimônio para todos os efeitos legais, independente do 

vencimento, salário ou remuneração, observando-se as seguintes regras: 
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I- a incorporação far-se-á com base nas vantagens do cargo mais alto, 

desempenhado, pelo menos, durante 2 (dois)anos; 

II - o servidor que após a incorporação vier a fazer jus novamente a vantagem da 

mesma espécie, perceberá, apenas, a diferença entre a incorporação a esta, se maior. 

Art. 34 - as Tabelas e Quadros constantes deste Plano constituem parte integrante 

do seu texto, cabendo ao Poder Legislativo, na forma regulamentar, incluir ou suprimir 

cargos, classes e grupos ocupacionais, observados os parâmetros e as diretrizes fixadas 

no processo classificatório nela instituído. 

 

Art. 35 - O enquadramento dos servidores no novo Sistema classificatório dar-se-

á de imediato à vigência desta Lei, considerando-se efetivos os ocupantes dos cargos 

referentes aos Grupos Ocupacionais VIII a XII, sem prejuízo das disposições constantes 

do art. 29. 

Parágrafo único - O Poder Legislativo, atendido o disposto neste artigo, 

procederá a apuração das vagas remanescentes em cada cargo, baixando as normas 

regulamentadoras, fixando, inclusive, o prazo, para realização do concurso de provas ou 

de provas e títulos para provê-las. 

Art. 36 - Fica a Mesa Diretora autorizada a baixar normas que se fizerem 

necessárias à plena execução do Plano Classificação e Avaliação de Cargos e Salários. 

Art. 37 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de 

Recursos próprios suplementados se necessários. 

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 04 de junho de 1.986 

 

RAMEZ TEBET 

Governador 

 

 

 

42. LEI Nº 584, DE 26 DE SETEMBRO DE 1985 - 

Reestrutura o Plano de Retribuição dos 

Servidores do Poder Legislativo do Estado de 

Mato Grosso do Sul, reajusta os valores de 

vencimentos, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 1.665, de 27 de setembro de 1.985. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Plano de Retribuição Salarial dos Servidores do Poder Legislativo do 

Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei nº 54, de 07 de janeiro de 

1.980, fica reestruturado na forma do Anexo I, Tabelas I a VIII desta Lei. 
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Art. 2º - as referências iniciais dos cargos a que se refere o artigo 11 da Lei 54, de 

07 de janeiro de 1.980, ficam alteradas, no Anexo I, Tabelas IV a VI da mesma Lei, de 06, 

09, 12 e 16 para 17, e de 20 para 23. 

Art. 3º - O Serviço de Segurança do Poder Legislativo, de que cuida o Anexo I, 

Tabela VI da Lei nº 54, de 07 de janeiro de 1.980, passa a ser denominado através de 

código único PLSP 01, categoria funcional Agente de Segurança Legislativo, referência 

inicial 26. 

Art. 4º - Os valores-base dos proventos do pessoal inativo são os constantes do 

plano de retribuição de que trata o Anexo I desta Lei. 

Art. 5º - A reestruturação do Plano de Retribuição, bem como os reajustes de 

vencimentos previstos nesta Lei suprem no mês de setembro de 1.985, a aplicação do 1º 

do artigo 1º da Lei nº 476, de 26 de outubro de 1.984. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de setembro de 1.985, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 26 de setembro de 1.985 

 

WILSON BARBOSA MARTINS 

Governador 

 

 

 

43. LEI Nº 483, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1984 - 

Reajusta os valores de vencimentos e salários 

dos servidores do Poder Legislativo e dá 

outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 1.456, de 23 de novembro de 1.984. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os valores das referências em que se classificam os cargos do Quadro 

Permanente do Poder Legislativo, ficam reajustados nos seguintes percentuais: 

I - referências 1 a 13 - 60,199%; 

II - referência 14 - 57,199% 

III - referência 15 - 50,476% 

IV - referência 16 - 44,118% 

V - referência 17 - 37,933% 

VI - referência 18 - 31,990% 

VII - referência 19 - 26,283% 

VIII - referências 20 a 56 - 22,500%. 
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Art. 2º - Os valores dos símbolos dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas ficam reajustados em 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento). 

Art. 3º - O salário família passa a corresponder a Cr$ 2.500 (dois mil e quinhentos 

cruzeiros) por dependente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 180 da 

Lei Complementar nº 2, de 18 de janeiro de 1.980. 

Art. 4º - Fica estendido aos ocupantes de cargo em Comissão do Grupo Direção 

e Assessoramento Superior, o benefício constante do artigo 1º da Lei nº 44, de 18 de 

dezembro de 1.979. 

Art. 5º - Os valores decorrentes da aplicação dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei, 

vigoram a partir de 1º de novembro de 1.984, cabendo à Mesa Diretora divulgar, através 

de Ato, as novas tabelas. 

Art. 6º - Caberá à Mesa Diretora, através de Ato, fixar, nos meses de março e 

setembro de cada ano, o reajuste semestral dos servidores do Poder Legislativo, 

observado o índice de reajuste divulgado pelo Poder Executivo. 

Art. 7º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir, neste exercício, a favor do Poder Legislativo, crédito 

suplementar até o limite de Cr$ 600.000.000 (seiscentos milhões de cruzeiros), utilizados 

como recursos compensatórios as fontes referidas noparágrafo primeiro, itens I a IV, do 

artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 22 de novembro de 1984. 

 

WILSON BARBOSA MARTINS 

Governador 

 

PLÍNIO SOARES ROCHA 

Secretário de Estado para Assuntos da 

Casa Civil 

 

 

 

44. LEI Nº 429, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 - 

Dispõe sobre o reajuste de valores de 

vencimentos, salários e gratificações dos 

servidores da Assembléia Legislativa, 

consolida seu quadro de Pessoal e da outras 

providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 1.228, de 26 de dezembro de 1.983. 
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36 da Constituição 

Estadual, promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º Ficam reajustados os valores de vencimentos, salários e gratificações 

dos servidores da Assembléia Legislativa, nos seguintes percentuais: 

a) 40% (quarenta por cento) sobre o valor vigente em 31 de dezembro de 1983, a 

partir de 1º de janeiro de 1 984; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor vigente em 31 de março de 1984, a 

partir de 1º de abril de 1 984; e 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor vigente em 30 de junho de 1984, a partir de 

1º de julho de 1984. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ainda aos servidores regidos 

pela Legislação especial de que trata a Lei nº 274, de 26 de outubro de 1981, e incide sobre 

os valores corrigidos nos termos do disposto no art. 84, inciso III, da Constituição 

Estadual. 

Artigo 2º O valor da cota individual do salário família, por dependente, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 180 da Lei Complementar nº 2, de 18 

de janeiro de 1980, passa a ser de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), a partir de 1º de janeiro 

de 1984. 

Artigo 3º Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei inclusive para fins de 

descontos, serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Artigo 4º O quadro permanente da Assembléia Legislativa fica consolidado, nos 

termos das tabelas I a XIII do anexo à presente Lei. 

Artigo 5º as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário. 

Artigo 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o artigo 

2º da Lei nº 344, de 12 de agosto de 1982 e demais disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 23 de dezembro de 1983. 

 

Deputado WALTER CARNEIRO 

Presidente 

 

 

45. LEI Nº 361, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982- 

Cria o Conselho Auditor da Assembléia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 977, de 16 de dezembro de 1982. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36 da Constituição 

Estadual, promulga a seguinte Lei: 
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Artigo 1º Fica criado o Conselho Auditor da Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso do Sul, composto de cinco membros. 

Artigo 2º Ficam criados os cargos de Conselheiro Auditor, conforme anexo I à 

presente Lei. 

§ 1º Os conselheiros serão nomeadas pelo Presidente da Assembléia, em caráter 

efetivo, dentre brasileiros, maiores de 25 anos, portadores de reconhecida experiência 

administrativa e competência para o cargo. 

§ 2º Comprovar-se-á a exigência do parágrafo anterior, mediante certidão 

fornecida pelo Poder Legislativo Estadual ou Federal, em que constatar o candidato 

exercido mandato parlamentar, ou ter no mínimo, por três anos função de direção ou 

assessoramento superior ligada a administração legislativa, ou ainda, ter exercido cargo 

de Secretário de Estado. 

Artigo 3º O Conselho terá função de assessoramento, nas matérias a serem 

encaminhadas ao Tribunal de Contas, bem como na análise do orçamento anual do 

Poder. 

Artigo 4º Os vencimentos dos Conselhos será o correspondente à remuneração 

dos cargos de Procurador Legislativo. 

Artigo 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Artigo 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 15 de dezembro de 1982. 

 

Deputado VALDOMIRO GONÇALVES 

Presidente 

 

 

 

46. LEI Nº 359, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982 - 

Reajusta os valores dos vencimentos e 

salários dos servidores do Poder Legislativo. 

Publicada no Diário Oficial nº 977, de 16 de dezembro de 1.982. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36 da Constituição 

Estadual, promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Ficam reajustados, a contar de 1º de março de 1.983, em 97% (noventa 

e sete por cento) os vencimentos, salários e gratificações dos servidores do Poder 

Legislativo. 

Artigo 2º - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da 

dotação orçamentaria própria, suplementada se necessário. 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência, 15 de dezembro de 1. 982. 

 

Deputado VALDOMIRO GONÇALVES 

Presidente 

 

 

 

47. LEI Nº 232, DE 12 DE JUNHO DE 1981 - 

Autoriza a publicação de atos da Assembléia 

Legislativa no Diário Oficial do Estado e da 

outras providências. 

 

Pedro Pedrossian, Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que 

a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os atos do Poder Legislativo serão obrigatoriamente publicados no 

Diário Oficial do Estado. 

1º - São atos do Poder Legislativo, para os efeitos desta lei, projetos de resolução, 

projetos de lei, requerimentos, moções e emendas de autoria das comissões e dos 

deputados, com as justificativas, bem como os atos da Mesa Diretora. 

2º - Imediatamente após a leitura no Pequeno Expediente, a mesa providenciará 

o envio da proposição a Imprensa Oficial para a publicação nos termos desta Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 12 de junho de 1981. 

 

 

 

48. LEI Nº 229, DE 20 DE MAIO DE 1981- Refixa 

valores de vencimentos e salários dos 

servidores da Assembléia Legislativa, 

consolida grupo do Quadro Permanente e dá 

outras providências. 

 

Publicada no Diário Oficial nº 591, de 21 de maio de 1.981. 

 

Pedro Pedrossian, Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que 

a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Os valores dos vencimentos e salários dos servidores do Poder 

Legislativo, são refixados na forma dos anexos I, II e III desta lei. 

Parágrafo único - São mantidos os valores constantes do anexo III, tabelas VI e 

VII da Lei nº 54, de 07 de janeiro de 1.980, com os reajustes previstos na Lei nº 57, de 27 

de março de 1.980. 

Art. 2º - O Grupo I - Direção Superior-PLDS, de que trata o artigo 1º, I, "a" da Lei 

nº 54 de 7 de janeiro de 1.980 e modificado por legislação posterior, fica consolidado na 

forma prevista no anexo IV desta lei. 

Art. 3º - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta lei, inclusive para efeito de 

descontos, serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 4º - Para ocorrer as despesas decorrentes da aplicação desta lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Poder Legislativo, 

até a importância de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros). 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, comnefeitos a partir 

de 1º de maio de 1.981, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 20 de maio de 1.981. 

 

PEDRO PEDROSSIAN 

Governador 

 

 

 

49. LEI Nº 57, DE 27 DE MARÇO DE 1980 - 

Reajusta os vencimentos e salários dos 

servidores da Assembléia Legislativa do 

Estado, e dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial nº 309, de 28 de março de 1.980. 

 

O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul faço saber que a Assembléia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os valores dos vencimentos, salários e gratificações de função dos 

servidores da Assembléia Legislativa, serão reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a contar de 1º de março de 1980; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de maio de 1980. 

Parágrafo único - O percentual fixado no inciso II, deste artigo, incidirá sobre os 

valores vigentes em 1º de março de 1980. 

Artigo 2º - Serão reajustados, nas mesmas bases do artigo 1º, os valores dos 

vencimentos dos cargos efetivos integrantes do sistema de Classificação instituído pela 

Lei nº 54, de 07 de janeiro de 1980. 

Art. 3º - Nos cálculos dos vencimentos e salários, bem como das contribuições 

para a instituição de previdência estadual, serão desprezadas as frações de cruzeiro. 
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Art. 4º - as novas tabelas de retribuição dos servidores, serão aprovadas por ato 

do Presidente da Assembléia Legislativa, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 5º - A despesa decorrente da aplicação desta lei correrá à conta de dotações 

próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 27 de março de 1980. 

 

MARCELO MIRANDA SOARES 

Governador 

 

 

 

50. LEI Nº 54 DE 07 DE JANEIRO DE 1980 - 

Dispõe sobre o Quadro Permanente do 

Pessoal da Assembléia Legislativa de Mato 

Grosso do Sul, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - O Quadro Permanente do Pessoal da Assembléia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso do Sul e constituído de: 

I- cargos isolados de provimento em comissão: 

a) Grupo  I  - Direção Superior - PLDS 

b) Grupo   II - Assessoramento Superior - PLAS 

c) Grupo  III - Direção Intermediária - PLDI 

d) Grupo   IV - Assessoramento Intermediário - PLAI 

e) Grupo   V - Assistência Direta - PLAD 

II - funções gratificadas: 

a) Grupo VI - Chefia Intermediária - PLCI 

b) Grupo VII - Assistência Imediata - PLIA 

III - cargos de provimento efetivo: 

a) Grupo VIII - Apoio Técnico-legislativo - PLTL 

b) Grupo IX   - Técnico de Nível Superior - PLNS 

c) Grupo X    - Técnico de Nível Médio - PLNM 

d) Grupo XI   - Apoio Administrativo legislativo - PLAL 

e) Grupo XII  - Serviços Auxiliares - PLSA 

f) Grupo XIII - Serviços de Segurança e Portaria PLSP 

Artigo 2º - Os Grupos, estruturados em tantas categorias funcionais quantos 

forem os conjuntos de atividades profissionais afins ou correlatas, identificadas segundo 

a natureza e o grau de conhecimento exigido para o respectivo desempenho, são Os 

constantes das Tabelas que integram o ANEXO I, a esta Lei. 

Artigo 3º - Para efeitos desta Lei, considera-se: 
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I- cargo: o conjunto de deveres, responsabilidades, atividades, tarefas ou 

atribuições cometidas a titulares sob regime jurídico estatutário, denominados 

funcionários; 

II - função: o conjunto de deveres, responsabilidades, atividades, tarefas ou 

atribuições cometidas, temporariamente, a estranhos ao Estado ou a funcionários 

requisitados ou designados para tal fim; 

III - categoria funcional: uma profissão bem definida, integrada de classes 

hierarquizadas, constituídas de cargos da mesma natureza, retribuídos por níveis de 

referência crescentes; 

IV - grupo: um conjunto de categorias funcionais; 

V - classe: um conjunto de cargos da mesma natureza, retribuídos numa faixa 

definida de referencias de vencimentos; 

VI - referencia: o Nível de retribuição 

VII - progressão funcional: a passagem de uma referência de vencimento para a 

referência imediatamente acima, na mesma classe de uma determinada categoria 

funcional; 

VIII - ascensão funcional: a passagem de uma classe para a classe imediatamente 

acima, da mesma categoria funcional; 

IX - transferência: a passagem de qualquer classe de uma categoria funcional para 

a classe inicial de outra categoria funcional. 

Artigo 4º - Os cargos isolados, de provimento em comissão, que constituem os 

grupos mencionados nas alíneas a e e, inciso I, do artigo 11, destinam-se: 

I- grupo I - ao atendimento das atividades típicas de comando, coordenação e 

controle, em Nível de direção superior: 

II - grupo II - ao atendimento das atividades de  planejamento, aconselhamento 

e assessoramento Técnico-legislativo; 

III - grupo III - ao comando, coordenação e controle das atividades de Apoio 

administrativo, em Nível intermediário; 

IV - grupo IV - a execução de tarefas que envolvem estudos, orientação e 

organização das atividades relativas a execução das atribuições da Assembléia; 

V- grupo V - a execução de atribuições e tarefas de Apoio aos parlamentares, 

assim como prestar-lhes assistência direta e imediata nas ações inerentes ao exercício de 

sua função. 

Artigo 5º - Os cargos em comissão serão classificados segundo os símbolos 

constantes das Tabelas I a V, do Anexo III, a esta Lei. 

Artigo 6º - São de livre nomeação ou exoneração do Presidente da Assembléia 

Legislativa os cargos em comissão integrantes dos grupos de que trata o artigo 3º, desta 

Lei. 

1º - Os cargos em comissão que constituem o Grupo I Direção Superior, a exceção 

do Diretor-Geral, e o Grupo III Direção Intermediária, serão ocupados por funcionários 

efetivos da Assembléia Legislativa, após o  provimento dos cargos efetivos criados por 

esta Lei. 

2º - Quando o ocupante do cargo em comissão for servidor da Assembléia 

Legislativa optará pela remuneração do cargo em comissão ou pela percepção do 
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vencimento do seu cargo efetivo, acrescido de 20% (vinte por cento) do valor fixado para 

o respectivo cargo em comissão mais as vantagens deste. 

Artigo 7º - O servidor colocado a disposição da Assembléia Legislativa, sem ônus 

para a origem, perceberá pelo exercício do cargo em comissão, o vencimento e vantagens 

para este fixados; 

1º - Quando colocado a disposição da Assembléia Legislativa com Onus para o 

Poder ou Esfera de Governo a que pertence, o servidor optará pela percepção da 

diferença entre o vencimento do cargo em comissão e a retribuição da origem ou por 

50% (cinquenta por cento) do valor fixado para o cargo em comissão. 

2º - Em qualquer das hipóteses previstas no   1º, o servidor fará jus a percepção 

das vantagens inerentes ao exercício do cargo em comissão. 

Artigo 8º - Os cargos em comissão integrantes do Grupo I- Direção Superior e 

Grupo II - Direção Intermediária são privativos de pessoal de Nível superior ou de 

experiência e capacidade pública e notórias. 

Artigo 9º - as funções gratificadas, de preenchimento em confiança, são criadas 

por ato da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, para atender a implantação da 

estrutura operacional da Assembléia e destinam-se: 

I- Grupo VI - ao comando, coordenação e execução das atividades 

administrativas inerentes as unidades operacionais da estrutura da Assembléia 

Legislativa;  

II - Grupo VII - a execução das tarefas de Apoio administrativo direto aos 

dirigentes de órgãos integrantes da estrutura do Poder Legislativo. 

1º - as funções gratificadas são classificadas segundo   os símbolos das Tabelas VI 

e VII, do Anexo III. 

2º - São de livre designação e dispensa do Presidente da Assembléia Legislativa 

os ocupantes de funções gratificadas, as quais são privativas de funcionários da 

Assembléia Legislativa. 

Artigo 10 - Os cargos efetivos integrantes dos grupos  relacionados nas alíneas a 

e f, do inciso III, do artigo 1º, serão providos de concursos públicos de provas ou provas 

e títulos e serão acessíveis a todos os brasileiros, menores de 45 (quarenta e cinco) anos, 

que preencham os requisitos estabelecidos para o seu provimento. 

1º - O provimento dar-se-á na referência inicial, da classe A, da categoria 

funcional para a qual se tenha habilitado o candidato. 2º - O servidor público federal, 

estadual ou municipal não esta sujeito ao limite da idade fixado neste artigo. 

Artigo 11 - as categorias funcionais constantes das Tabelas VIII a XIII,  do Anexo 

I, integrantes do Quadro Permanente do Pessoal da Assembléia  Legislativa,  são  

constituídas  de cargos efetivos e agrupam-se em: 

I-  grupo  VIII - atividades técnicas vinculadas as   atribuições privativas da 

Assembléia Legislativa;  

II - grupo IX - atividades profissionais de Nível superior, a cujos cargos  cabem  

as  atribuições  relacionadas  com o exercício das tarefas compreendidas nas áreas 

biomédicas e de ciências humanas e sociais; 

III  - grupo X - atividades profissionais de Nível Médio, a cujos cargos  cabem  as  

tarefas  relacionadas  com  o Apoio Técnico as atividades relacionadas com as atribuições 

da  Assembléia; 
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IV - grupo XI - Apoio administrativo as ações do Poder Legislativo, as quais 

envolvem administração geral e de material, datilografia, recepção  de pessoas e 

transmissão   e recebimento de informações telefônicas; 

V- grupo XII - serviços auxiliares integrado pelos cargos aos quais são  inerentes  

atividades relativas a recepção e distribuição de documentos,  limpeza  e  conservação  

de  bens  móveis e imóveis, serviços  de  copa,  bem  como  a execução de tarefas relativas 

a trabalhos profissionais qualificados e semi-qualificados; 

VI - grupo XIII - serviços de segurança e portaria constituídos dos cargos aos 

quais cabem as tarefas inerentes a vigilância e controle de transito de pessoas e bens no  

âmbito da Assembléia Legislativa. 

Artigo 12 - Os requisitos mínimos para ingresso nos cargos efetivos integrantes  

do  Quadro Permanente de que trata esta Lei e demais disposições  inerentes  a 

identificação especifica das categorias funcionais será  estabelecidos por ato da Mesa 

Diretora. 

Artigo 13 - Ficam criados, conforme Anexo II a esta Lei, no Quadro Permanente  

do  Pessoal  da  Assembléia Legislativa, os cargos de provimento em comissão constantes 

das Tabelas I a V e os cargos de provimento   efetivo discriminados nas Tabelas VI a XI. 

Artigo  14  -  O  vencimento  dos cargos em comissão e dos cargos efetivos,  bem  

como  o valor da gratificação das funções, são os constantes do Anexo III, a esta Lei. 

1º - Os ocupantes de cargos em comissão farão jus a representação de  gabinete  

cujos  percentuais  correspondentes são fixados nas Tabelas I a V do Anexo III. 

2º - O valor da função gratificada e vantagem que se acresce ao vencimento do 

funcionário designado para exerce-la. 

3º  -  O  vencimento dos cargos efetivos obedecerá a correlação salarial 

estabelecida no Anexo I, Tabelas I a VI. 

4º - Os ocupantes dos cargos efetivos de códigos PLTL-01 e PLTL- 

 02,  farão  jus  a  uma gratificação de atividade, correspondendo mensalmente a 

50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo. 

5º - O funcionário não perceberá gratificação a que se refere o 4º, quando estiver 

no exercício de cargo em comissão, for colocado a  disposição  de outro Poder ou Esfera 

de Governo ou afastado do exercício do cargo. 

Artigo  15  -  O  processamento  da progressão funcional exige um período 

mínimo de 2 (dois) anos de permanência na referência a que estiver classificado o 

servidor. 

Artigo 16 - A ascensão funcional se processará após 7(sete)anos de permanência 

na classe anterior de uma mesma categoria funcional. 

Artigo 17 - A transferência, de uma categoria funcional para outra, depende da 

existência de vaga e se processará após a permanência, no mínimo, por 3 (três) anos na 

categoria funcional anterior. 

Artigo  18 - O interstício para apuração do tempo de serviço para transferência,   

será  levantado  em  dias,  considerando-se  365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, como 

1 (um) ano. 

Artigo  19  - Observado o disposto nos artigos 15,16,17,18 e 20 e seus    ,  ato  da  

Mesa  Diretora estabelecerá os critérios para progressão, ascensão e transferência e 

regulamentará as disposições relativas a estes institutos. 
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Parágrafo  único  -  A  progressão  funcional  se  processará por antiguidade  e  a  

ascensão,  metade por antiguidade e metade por merecimento. 

Artigo 20 - Os cargos efetivos criados por esta Lei correspondem as vagas  da 

Classe A, da categoria funcional respectiva, os quais a medida que se forem processando 

as primeiras ascensões funcionais, ficarão  assim distribuídos: 

I- classe A - 50% (cinquenta por cento) dos cargos; 

II - classe B - 30% (trinta por cento) dos cargos; 

III - classe C - 20% (vinte por cento) dos cargos; 

1º  -  Na  primeira  ascensão,  a  classe B permanecerá com 50% (cinquenta  por  

cento)  dos  cargos e na segunda esta deverá ser desdobrada, passando 20% para a classe 

C. 

2º  -  Quando  o  quantitativo de cargos criados não permitir o desdobramento  

da  categoria  funcional  conforme  previsto neste artigo,  deverá  haver, pelo menos, uma 

vaga em cada Classe, após cumpridos os períodos  necessários ao processamento das 

primeiras ascensões funcionais. 

Artigo  21  -  Os  funcionários  do  Poder Legislativo terão suas atribuições,  

direitos  e  deveres  estabelecidos  em Regulamento próprio  baixado  pela  Mesa  Diretora 

da Assembléia Legislativa, aplicando-se-lhes no que   couber, as disposições do Estatuto 

dos Servidores Civis do Estado. 

Artigo 22 - Os servidores em exercício na Assembléia Constituinte, na data da 

promulgação da Constituição, serão inscritos ex ofício nos  concursos  públicos 

realizados para preenchimento dos cargos efetivos criados por esta Lei. 

1º  -  E  facultado  ao  servidor, no prazo de 10 (dez) dias da abertura  das  

inscrições para o concurso, encaminhar ao órgão de pessoal da Assembléia a indicação 

da categoria funcional que deseja ser inscrito. 

2º - O não encaminhamento do requerimento no prazo, implicará na inscrição 

automática do servidor em categoria funcional similar a que pertence. 

3º  -  Em  igualdade  de  condições,  na nota final no concurso publico,  terá  

preferência, para efeito de nomeação, o candidato servidor   da Assembléia Legislativa. 

Artigo  23 - Fica o Presidente da Assembléia autorizado a  baixar atos   necessários   

a   concessão,  aos  funcionários  do  Poder Legislativo,  de vantagens concedidas em lei 

a servidores do Poder Executivo,   observado   o  parágrafo  único  do  artigo  76,  da 

Constituição Estadual. 

Artigo 24 - Os anexos desta Lei constituem parte integrante do seu texto  e  as 

suas alterações obedecerão as normas estatuídas para aprovação do Quadro Permanente 

do Pessoal da  Assembléia. 

Artigo 25 - as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a   conta   de  

dotação  orçamentária  própria,  suplementada  se necessário. 

Artigo  26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo  seus  

efeitos  a  partir  de  1º de janeiro de 1.980, revogado o Decreto-Lei nº 44, de 03 de janeiro 

de 1.979, e demais disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 17 de Janeiro de 1.979. 




	1. LEI Nº 5.366, DE 10 DE JULHO DE 2019 - Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria Incentivada no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul.
	2. LEI Nº 5.335, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - Dispõe sobre a Reposição Salarial de Vencimento dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.
	3. LEI Nº 5.300, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - Fixa, para a Legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 2019, o subsídio dos Deputados Estaduais, e dá outras providências.
	4. LEI Nº 5.170, DE 5 DE ABRIL DE 2018 - Dispõe sobre a Instituição do Programa de Aposentadoria Incentivada III - PAI III, no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul.
	5. LEI Nº 5.169, DE 5 DE ABRIL DE 2018 - Dispõe sobre a Reposição Salarial e a Reformulação da Tabela de Vencimento dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.
	6. LEI Nº 5.018, DE 12 DE JULHO DE 2017 - Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria Incentivada II no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
	7. LEI Nº 5.003, DE 30 DE MAIO DE 2017 - Dispõe sobre a Reposição Salarial dos Servidores do Poder Legislativo e da outras providências.
	8. LEI Nº 4.852, DE 27 DE ABRIL DE 2016 - Dispõe sobre a Reposição Salarial dos Servidores do Poder Legislativo e da outras providências.
	9. LEI Nº 4.667, DE 30 DE ABRIL DE 2015 - Dispõe sobre a revisão Anual dos vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo, prevista no art. 49 da Lei nº 4.090, de 28 de setembro de 2011.
	10. LEI Nº 4.657, DE 23 DE ABRIL DE 2015 - Dispõe sobre o Programa de Aposentadoria Incentivada no Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul.
	11. LEI Nº 4.481, DE 3 DE ABRIL DE 2014 - Dispõe sobre a Revisão Anual dos Servidores do Poder Legislativo, prevista no art. 49 da Lei 4.090, de 28 de setembro de 2011.
	12. LEI Nº 4.453, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 -  Fixa o subsídio dos Agentes Políticos que menciona, e dá outras providências.
	13. LEI Nº 4.341, DE 30 DE ABRIL DE 2013 - Dispõe sobre a Revisão Anual dos Servidores do Poder Legislativo, prevista no art. 49 da Lei 4.090, de 28 de setembro de 2011.
	14. LEI Nº 4.091, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 - Consolida e atualiza a Lei nº 1.309/92, que institui o Estatuto dos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.
	15. LEI Nº 4.090, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 - Consolida e atualiza a Lei nº 1.426, de 6 de outubro de 1993, e dá nova redação ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia Legisla...
	16. LEI Nº 4.018, DE 27 DE ABRIL DE 2011 - Dispõe sobre a criação da Diretoria de Relações Institucionais e Projetos Especiais e da outras providências. ublicada no Diário Oficial nº 7.937, de 28 de abril de 2011.
	17. LEI Nº 4.016, DE 20 DE ABRIL DE 2011 - Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	18. LEI Nº 3.986, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 -  Fixa, para a Legislatura a iniciar-se a 1º de fevereiro de 2011, o subsídio dos Deputados Estaduais, e dá outras providências.
	19. LEI Nº 3.857, DE 31 DE MARÇO DE 2010 - Dispõe sobre o reajuste salarial e Reformulação da Tabela do Plano de cargos e Retribuição Pecuniária dos servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	20. LEI Nº 3.657, DE 29 DE ABRIL DE 2009 - Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	21. LEI Nº 3.506, DE 29 DE ABRIL DE 2008 - Dispõe sobre a Reformulação das Tabelas de Retribuição Salarial, dos Servidores Efetivos, Comissionados do Quadro Permanente e do Quadro de Natureza Especial dos Servidores do Poder Legislativo, e dá outras p...
	22. LEI Nº 3.369, DE 9 DE MAIO DE 2007 - Dispõe sobre Reajuste Salarial dos Servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	23. LEI Nº 3.332, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006 - Fixa, para a Legislatura a iniciar-se em 1º de fevereiro de 2007, o subsídio dos Deputados Estaduais, e dá outras providências.
	24. LEI Nº 2.609, DE 27 DE JANEIRO DE 2003 - Dispõe sobre normas de criação e consolidação do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	25. LEI Nº 2.122, DE 14 DE JULHO DE 2000 - Adapta o Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, e legislação correlata, determinando critérios para redução da folha de pagamento, em atendimento às exigências da Lei Com...
	26. LEI Nº 1.916, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1998 - Fixa, para a legislatura a iniciar-se a 1º de fevereiro de 1999, a remuneração dos Deputados Estaduais, e dá outras providências.
	27. LEI Nº 1.839, DE 6 DE ABRIL DE 1998 - Concede abono salarial aos funcionários da Assembléia Legislativa e dá outras providências.
	28. LEI Nº 1.113, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990 - Dispõe sobre a aplicação, aos servidores do Poder Legislativo, das disposições da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1.990.
	29. LEI Nº 1.041, DE 11 DE MAIO DE 1990 - Dispõe sobre ajuste da tabela de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo e da outras providências.
	30. LEI Nº 996, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1989 - Dispõe sobre o reajuste de vencimentos, salários, gratificações e proventos dos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.
	31. LEI Nº 926, DE 17 DE MAIO DE 1989 - Dispõe sobre a aprovação das tabelas que substituirão, para os servidores do Poder Legislativo, nos meses de maio, junho e julho de 1989, o reajuste automático de que trata o artigo 11, da Lei nº 862, de 18 de a...
	32. LEI Nº 864, DE 18 DE AGOSTO DE 1988 - Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.
	33. LEI Nº 816, DE 22 DE MARÇO DE 1988 - Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e salários dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
	34. LEI Nº 803, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 - Dispõe sobre a incorporação do abono concedido pela Lei nº 760, de 05 de outubro de 1987, e dá outras providências.
	35. LEI Nº 802, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 - Dispõe sobre a incorporação do abono concedido pela Lei nº 759, de 05 de outubro de 1987, e dá outras providências.
	36. LEI Nº 760, DE 5 DE OUTUBRO DE 1987 - Concede abono aos servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
	37. LEI Nº 721, DE 16 DE JUNHO DE 1987 - Dispõe sobre o reajustes dos vencimentos, salários e proventos do pessoal do Poder Legislativo, e dá outras providências.
	38. LEI Nº 705, DE 30 DE MARÇO DE 1987 - Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos, salários e proventos dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, e da outras providências.
	39. LEI Nº 694, DE 5 DE JANEIRO DE 1987 - Dispõe sobre o reajuste de valores de vencimentos e proventos de servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.
	40. LEI Nº 693, DE 5 DE JANEIRO DE 1987 - Dispõe sobre o reajuste de valores de vencimentos, salários, soldos, proventos e pensões de servidores do Estado de Mato Grosso do sul, e dá outras providências.
	41. LEI Nº 640, DE 4 DE JUNHO DE 1986 - Reajusta os vencimentos e proventos dos servidores, institui o auxílio transporte, aprova o novo Plano de Classificação e Avaliação de Cargos da Assembléia Legislativa e dá outras providências.
	42. LEI Nº 584, DE 26 DE SETEMBRO DE 1985 - Reestrutura o Plano de Retribuição dos Servidores do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso do Sul, reajusta os valores de vencimentos, e dá outras providências.
	43. LEI Nº 483, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1984 - Reajusta os valores de vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.
	44. LEI Nº 429, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 - Dispõe sobre o reajuste de valores de vencimentos, salários e gratificações dos servidores da Assembléia Legislativa, consolida seu quadro de Pessoal e da outras providências.
	45. LEI Nº 361, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982- Cria o Conselho Auditor da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.
	46. LEI Nº 359, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982 - Reajusta os valores dos vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo.
	47. LEI Nº 232, DE 12 DE JUNHO DE 1981 - Autoriza a publicação de atos da Assembléia Legislativa no Diário Oficial do Estado e da outras providências.
	48. LEI Nº 229, DE 20 DE MAIO DE 1981- Refixa valores de vencimentos e salários dos servidores da Assembléia Legislativa, consolida grupo do Quadro Permanente e dá outras providências.
	49. LEI Nº 57, DE 27 DE MARÇO DE 1980 - Reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado, e dá outras providências.
	50. LEI Nº 54 DE 07 DE JANEIRO DE 1980 - Dispõe sobre o Quadro Permanente do Pessoal da Assembléia Legislativa de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

